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idoneidade dos insumos e serviços utilizados na agropecuária, assim
como, os padrões de qualidade, conformidade e segurança higiênica,
sanitária e tecnológica dos produtos agropecuários e serviços na
área da alimentação, destinados aos consumidores, visando a
proteção da saúde pública.

Parágrafo único. Os objetivos contidos no “caput” deste artigo
serão aplicados em todas as etapas do processo de produção, nas
propriedades rurais, produção artesanal, estabelecimentos indus-
triais, meios de manipulação e transporte.

Art. 3º. A Inspeção Sanitária e Industrial de Produtos de Origem
Animal será exercida pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente
e Desenvolvimento Agropecuário, através do Serviço de Inspeção
Municipal – S.I.M. e abrange:

I- os animais destinados ao abate, seus produtos, subprodutos
e matérias primas;

II- o pescado e seus derivados;
III- o leite e seus derivados;
IV- os ovos e seus derivados;
V- o mel de abelha, a cera e seus derivados; e,
VI- os demais produtos artesanais quando autorizados pela

legislação, o controle, a fiscalização e a produção.
Art. 4º. A Inspeção Sanitária e Industrial de Produtos de Origem

Animal e os demais produtos Artesanais autorizados pela legisla-
ção, abrange ainda:

I- as condições de higiene e sanitárias dos estabelecimentos
registrados;

II- a captação, canalização, depósito, tratamento e distribuição
das águas de abastecimento bem como a captação, distribuição e
escoamento das águas residuais;

III- o funcionamento dos estabelecimentos;
IV- as fases de recebimento, elaboração, manipulação, preparo,

acondicionamento, conservação, transporte e depósito de todos os
produtos de origem animal e suas matérias-primas, adicionadas ou
não de produtos vegetais;

V- o exame "ante" e "post-mortem" dos animais de açougue;
VI- a embalagem e rotulagem de produtos e subprodutos, de

acordo com os tipos e padrões previstos neste Decreto, na Legis-
lação Federal e Estadual e demais normas e fórmulas técnicas
científicas aprovadas;

VII- a classificação de produtos e subprodutos, de acordo com
os tipos e padrões previstos neste Decreto, na Legislação Federal
e Estadual e demais normas e fórmulas técnicas científicas aprova-
das;

VIII- as matérias-primas nas fontes produtoras e intermediárias;
IX- os exames tecnológicos, microbiológicos, histológicos e

químicos das matérias-primas e produtos, quando houver necessi-
dade; e,

X- os meios de transportes de animais vivos, dos produtos
derivados e suas matérias-primas destinadas à alimentação humana.

Art. 5º.  Os servidores do S.I.M. portarão Carteira de Identidade
Funcional fornecida pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente
e Desenvolvimento Agropecuário contendo a sigla S.I.M., o número
do prontuário, nome, fotografia, cargo e data de expedição.

§1º. É obrigatória a prévia apresentação de Identidade Funcional
sempre que o servidor do S.I.M. estiver desempenhando suas
atividades profissionais.

§2º.  Aos servidores do S.I.M., no exercício da função, será
concedido o acesso amplo e irrestrito e a qualquer hora, a todas as
dependências e instalações dos estabelecimentos registrados ou em
processo de registro, bem como, a todos os estabelecimentos onde
são mantidos, depositados e comercializados produtos e
subprodutos de origem animal que versa este Decreto.

Art. 6º. Somente poderão ser expostos à venda, depositados ou
transportados produtos previstos no artigo 3º deste Decreto, que:

I- tenham sido previamente registrados no órgão federal, esta-
dual ou municipal competente, na forma preconizada na legislação;

II- tenham sido embalados, reembalados, transportados, impor-
tados ou vendidos por estabelecimentos sob regime de inspeção no
referido serviço competente;

III- tenham sido rotulados segundo as disposições das legisla-
ções vigentes; e,

IV- obedeçam na sua composição o padrão de qualidade deter-
minado na legislação vigente.

TÍTULO II
DO REGISTRO DOS ESTABELECIMENTOS INDUS-

TRIAIS E ENTREPOSTOS
CAPÍTULO I
DO REGISTRO
Art. 7º. Depende de registros no S.I.M. o funcionamento dos

seguintes estabelecimentos:
I- matadouros frigoríficos de bovinos, suínos, aves e coelhos,

caprinos e ovinos e demais espécies devidamente aprovadas para
o abate, fábricas de conservas, charqueadas, fábricas de produtos
gordurosos, entrepostos de carnes e derivados e fábricas de produ-
tos de origem animal não comestíveis;

II- postos de leite e derivados, fábrica de laticínios, usinas de
beneficiamento de leite e entreposto de laticínios;

III- entrepostos de pescado e fábricas de conservas de pescado;
IV- entrepostos e fábricas de produtos derivados de ervas,

condimentos, vegetais, frutas e as bebidas artesanais, alcoólicas e
não-alcoólicas, autorizadas a produção pela legislação;

V- entrepostos de ovos e fábricas de conservas de ovos; e,
VI– apiários e entrepostos de mel e cera de abelhas.
Art. 8º. Os estabelecimentos comerciais do Município de Santa

Isabel que realizem trabalhos de manipulação, fatiamento, acondi-
cionamento, embalagem de produtos e subprodutos de origem
animal devem possuir instalações adequadas para esses procedi-
mentos, e estarem devidamente regulamentados perante o Serviço
de Inspeção Municipal ou demais órgãos competentes.

§1º. O registro será utilizado exclusivamente para a finalidade
para a qual foi concedido, sendo proibida a transferência ou
utilização em outras unidades ou em outros estabelecimentos.

§2º. Poderão requerer a dispensa do registro referido no caput
deste artigo, os estabelecimentos comerciais que manipulam peque-
nas quantidades, até 20 (vinte) Quilogramas por dia e realizam os
trabalhos de manipulação, fatiamento, acondicionamento e emba-
lagem dos produtos e subprodutos de origem animal.

Art. 9º. O registro será requerido perante a Secretaria Municipal
de Meio ambiente e Desenvolvimento Agropecuário, através de
requerimento padronizado, mediante abertura de processo admi-
nistrativo no Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de Santa
Isabel.

Art. 10. A construção de estabelecimentos, assim como os já
existentes deverão obedecer as exigências previstas nos Códigos de
Obras e de Posturas vigentes, no Plano Diretor Estratégico do
Município Santa Isabel, no Código Sanitário do Estado de São
Paulo, Lei Estadual nº 10.083, de 23 de Setembro de 1998, e suas
alterações e, as Leis de Proteção e Recuperação aos Mananciais da
Região Metropolitana de São Paulo, Leis Estaduais nº 898/75, 1172/
76 e 9866/97 e outros Diplomas Legais que venham constituir nosso
Ordenamento Jurídico, tais como: a Lei Específica da Área de
Proteção e Recuperação dos Mananciais do Jaguari – APRM DO
JAGUARI, preconizada no artigo 18, da Lei Estadual nº 9866, de
28 de novembro de 1997.

Parágrafo único. Qualquer ampliação ou remodelação nos esta-
belecimentos registrados, referentes às suas dependências ou ins-
talações, somente poderão ser realizadas após aprovação prévia dos
projetos pelo S.I.M.

Art. 11. Quaisquer alterações de fluxo sanitário, de produção e
capacidade produtiva, aprovado no projeto inicial para concessão
do registro, só podem ser executadas após aprovação prévia dos
novos projetos pelo S.I.M.

Art. 12. Satisfeitas as exigências fixadas para o Registro será
autorizada pelo S.I.M. a expedição do "TÍTULO DE REGISTRO".

Art. 13. O estabelecimento que interromper seu funcionamento
por espaço superior a 12 (doze) meses, só poderá reiniciar suas
atividades mediante inspeção prévia de todas suas dependências,
instalações e equipamentos.

Parágrafo único. Quando a interrupção do funcionamento ultra-
passar a 24 (vinte e quatro) meses poderá ser cancelado o respectivo
registro, ao critério do S.I.M.

Art. 14. Tratando-se de estabelecimentos pertencentes a mesma
empresa e ocorrida a cisão, fusão ou reunião em grupos, será
respeitada, para cada uma, a classificação que lhe couber, dispen-
sando-se apenas a construção isolada de dependências que possam
ser comuns.

CAPÍTULO II
DA TRANSFERÊNCIA DE REGISTRO
Art. 15. Nenhum estabelecimento registrado pode ser vendido

ou arrendado sem que concomitantemente seja feita a competente
transferência de responsabilidade do registro para a nova empresa.

§1º. No caso do comprador ou arrendatário se negar a promover
a transferência, deve ser feita pelo vendedor ou locador imediata
comunicação escrita ao S.I.M., esclarecendo os motivos da recusa.

§2º. As empresas responsáveis por estabelecimentos registrados
durante as fases do processamento da transação comercial devem
notificar aos interessados na compra ou arrendamento a situação em
que se encontram em face das exigências deste regulamento.

§3º. Enquanto a transferência não se efetuar, continua respon-
sável pelas irregularidades que se verifiquem no estabelecimento a
empresa em nome da qual esteja registrado.

§4º. No caso do vendedor ou locador ter feito a comunicação a
que se refere o §1º, e o comprador ou locatário não apresentar dentro
do prazo de 60 (sessenta) dias os documentos necessários à
respectiva transferência, é suspenso o registro do estabelecimento,
o qual só será restabelecido depois de cumprida a exigência legal.

§5º. Adquirido o estabelecimento, por compra ou arrendamento
dos imóveis e realizada a transferência do registro, a nova empresa
é obrigada a cumprir todas as exigências formuladas ao responsável
anterior, sem prejuízo de outras que venham a ser determinadas.

Art. 16. O processo de transferência deve obedecer no que lhe
for aplicável, ao mesmo critério estabelecido para o registro.

TÍTULO III
DAS CONDIÇÕES HIGINÊNICO SANITÁRIA DOS ES-

TABELECIMENTOS
CAPÍTULO I
DO FUNCIONAMENTO DOS ESTABELECIMENTOS
Art. 17. Todo estabelecimento ou local destinado ao abate,

recebimento, transformação, elaboração, preparo, beneficiamento,
elaboração, industrialização, manipulação, depósito, rotulagem,
acondicionamento, armazenamento e transporte de produtos e
subprodutos de origem animal, deverá possuir o Título de Registro
emitido pelo S.I.M.

Art. 18. O funcionamento dos estabelecimentos industriais e
entrepostos somente será licenciado depois de atendido as normas
do Plano Diretor Estratégico de Santa Isabel e legislações correlatas
e as seguintes condições básicas e comuns:

I- localizar-se em pontos distantes de fontes produtoras de
odores indesejáveis de qualquer natureza;

II- ser instalado, quando viável, de preferência no centro do
terreno, devidamente cercado e afastado das vias públicas de acordo
com os Códigos de Obras e de Posturas vigentes, dispondo de área
de circulação interna que permita a livre movimentação de veículos
de transporte, devendo em todas as hipóteses as operações de
recepção e expedição realizar-se no interior do terreno;

III- dispor de fontes e/ou redes de abastecimento de água
potável, devendo ser anexados os resultados de potabilidade por
laboratório reconhecido ou credenciado pelo serviço oficial de
análises e em volume suficiente e capaz de atender todas as
necessidades sanitárias do estabelecimento;

IV- dispor de luz natural e artificial abundantes, devendo ser
uniformes sem ofuscamento para não ocorrer alteração nas carac-
terísticas organolépticas dos produtos e de ventilação suficiente em
todas as dependências, garantindo o conforto térmico, respeitadas
as peculiaridades de ordem tecnológica cabíveis e também para a
mantença de ambientes livres de fungos, mofos, bolores, gases e
outros;

V- possuir pisos e paredes e divisórias vedadas, lisas, de cor
clara, com cantos arredondados com acabamento liso e impermeável
que permitam a devida limpeza e higienização, livres de trincas,
rachaduras, frestas, buracos ou qualquer outra deformidade que
dificulte ou torne impossível a devida higienização e que permita o
ingresso de animais sinantrópicos;

VI- possuir em todas as dependências, em especial área de
manipulação, forro de material resistente a umidade e a vapores,
construídos de modo a evitar o acúmulo de sujeira e contaminação,
de fácil limpeza e higienização, podendo o mesmo ser dispensado
nos casos em que a cobertura proporcionar perfeita vedação a
entrada de poeiras, sujidades, animais incluindo os sinantrópicos e
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em ambos os casos livres de umidades, infiltrações, bolores,
rachaduras, goteiras, vazamentos, trincas, descascamentos e ou-
tros;

VII- dispor de dependências e instalações mínimas, respeitadas
as finalidades a que se destina, para recebimento, industrialização,
manipulação, embalagem, depósito e expedição de produtos comes-
tíveis, sempre separados, por meio de paredes totais das destinadas
ao preparo de produtos não comestíveis;

VIII- dispor de mesas com revestimento liso, resistente e
impermeável para os trabalhos de manipulação e preparo de
matérias-primas e produtos comestíveis, de forma a permitir fácil
e perfeita higienização sendo permitidas as construídas em alvenaria
desde que devidamente revestidas;

IX- dispor de dependências para a administração, oficinas, e
depósitos diversos, separados, preferentemente, do corpo indus-
trial;

X- dispor de tanques, caixas, bandejas e quaisquer outros
recipientes de material impermeável, de superfície lisa e de fácil
lavagem e higienização;

XI – dispor de rede de abastecimento de água para atender
satisfatoriamente todas as necessidades do trabalho industrial e as
demais dependências que necessitem;

XII- dispor de água fria abundante e, quando necessário, de
instalações de vapor e água quente, em todas as dependências de
manipulação e preparo, não só de produtos como de subprodutos
não comestíveis;

XIII- dispor de rede de esgotos em todas as dependências, com
ligação a tubos coletores e estes ao sistema geral de escoamento com
retenção de resíduos e corpos flutuantes e dispositivo adequado que
evite refluxo de odores e a entrada de roedores e outros animais;

XIV- dispor, conforme legislação específica, de vestiários e
instalações sanitárias adequadamente instaladas, de dimensões e em
número proporcional ao pessoal, instaladas separadamente para
cada sexo, com acesso indireto as dependências industriais, quando
localizadas em seu corpo;

XV – possuir janelas e portas providas de telas milimétricas;
XVI- possuir, quando necessário, instalações de frio com

câmaras e antecâmaras que se fizerem necessárias, em número e área
suficientes, segundo a capacidade do estabelecimento;

XVII- dispor de equipamento necessário e adequado aos traba-
lhos, obedecidos os princípios da técnica industrial e facilidade de
higienização, sendo facultativo o aproveitamento e preparo de
subprodutos não comestíveis;

XIII- dispor, quando necessário, de equipamento gerador de
vapor com capacidade para as necessidades do estabelecimento,
instalado em dependência externa;

XIX- dispor de dependências para armazenamento de combus-
tível usado na produção de vapor, de acordo com as legislações
vigentes;

XX- dispor de depósitos adequados para ingredientes, embala-
gens, continentes, materiais ou produtos de limpeza; e,

XXI- o estabelecimento que não possuir equipamento de
aproveitamento e preparo de subprodutos não comestíveis deverá
dar destino a estes rejeitos de forma não causadora de poluição
ambiental, de acordo com as legislações vigentes.

Parágrafo único. É proibido o emprego de utensílios em geral,
tais como: gamelas, bandejas, mesas, tanques, equipamentos e
outros, com ângulosidades ou frestas, confeccionados em material
rústico ou qualquer outro material ou forma que não permita perfeita
higienização.

Art.19. Nos locais em que se fabriquem, beneficiem, preparem
ou acondicionem produtos e subprodutos de origem animal, é
proibido terem em depósito substâncias nocivas à saúde ou que
possam servir para alterar, adulterar, fraudar ou falsificar o produto.

CAPÍTULO II
DA HIGIENE DOS ESTABELECIMENTOS
Art. 20. Todas as dependências e equipamentos dos estabele-

cimentos devem ser mantidos em condições de higiene, antes,
durante e após a realização dos trabalhos de rotina e industriais,
dando-se o devido destino às águas servidas e residuais, de acordo
com a legislação ambiental pertinente, em especial, a Lei Comple-
mentar nº 173, de 19 de Dezembro de 2014, Código de Meio
Ambiente de Santa Isabel e seus regulamentos.

Art.21. 0s maquinários, carros, tanques, vagonetes, caixas,
mesas, demais materiais e utensílios serão convenientemente mar-
cados de modo a evitar equívocos entre os destinados a produtos
comestíveis e os usados no transporte ou depósito de produtos não
comestíveis, ou ainda utilizados na alimentação de animais, usando-
se as denominações COMESTÍVEIS e NÃO COMESTÍVEIS.

Art. 22. As instalações, equipamentos, móveis, utensílios e
maquinários devem ser mantidos em condições higiênico-sanitárias

apropriadas e em bom estado de conservação e funcionamento.
Art. 23. Os pisos e paredes, assim como os equipamentos e

utensílios utilizados na indústria, devem ser lavados diariamente ou
quantas vezes forem necessárias para mantença das condições
higiênico-sanitárias, sendo obrigatório o uso de produtos saneantes
e domissanitários devidamente registrados nos órgãos competen-
tes.

Art. 24. Os estabelecimentos em todas as dependências devem
ser mantidos livres de animais sinantrópicos ou quaisquer outros
animais. O controle integrado de pragas urbanas no que diz respeito
a desinsetização e desratização somente poderá ser realizado por
empresa especializada e devidamente registrada ou licenciada no
órgão competente.

Art.25. Todo manipulador deve atender obrigatoriamente o que
consta em Portaria e demais legislações vigentes no que se refere ao
asseio e estética, uniformes, uso de EPI’s, higienização e antissepsia
das mãos e condutas durante a manipulação.

Art. 26. O pessoal que manipula produtos condenados ou
trabalhe em necrópsias fica obrigado a desinfetar as mãos, instru-
mentos e vestuários, com antissépticos apropriados.

Art. 27. É proibido fazer refeições em qualquer dependência ou
área que não seja destinada para tanto, bem como manter produtos,
objetos incluindo os pessoais e materiais estranhos não pertencen-
tes à finalidade da dependência em que se encontrarem.

Art. 28. É proibido empregar na coleta e embalagem de matérias-
primas e produtos usados na alimentação humana, vasilhames de
cobre, latão, zinco, barro, estanho com liga que contenha mais de 2%
(dois por cento) de chumbo ou que apresente estanhagem defeitu-
osa, ou qualquer utensílio que, pela forma e composição, possa
prejudicar as matérias-primas ou produtos.

Art. 29. Em caso algum é permitido o acondicionamento de
matérias-primas e produtos destinados a alimentação humana em
carros, recipientes ou continentes que tenham servido para produ-
tos não comestíveis.

Art. 30. O S.I.M. poderá exigir em qualquer ocasião, desde que
julgue necessário, a execução de quaisquer medidas higiênico-
sanitárias nos estabelecimentos, áreas de interesse, suas dependên-
cias e anexos.

TÍTULO IV
DA CLASSIFICAÇÃO DOS ESTABELECIMENTOS
CAPÍTULO I
DOS ESTABELECIMENTOS DE CARNES E DERIVADOS
Art. 31. Os estabelecimentos de carnes e derivados são classi-

ficados em:
I- matadouro-frigorífico de bovinos;
II- matadouro-frigorífico de suínos;
III- matadouro-frigorífico de aves e coelhos;
IV- matadouro-frigorífico de caprinos e ovinos;
V- matadouro-frigorífico de bovinos e suínos;
VI- fábrica de conservas;
VII- fábrica de produtos gordurosos;
VIII- fábrica de produtos derivados não comestíveis;
IX- entrepostos de carnes e derivados;
X- charqueadas.
§1º. Entende-se por "matadouro-frigorífico" o estabelecimento

industrial, dotado de instalações completas e equipamentos ade-
quados para o abate, manipulação, elaboração, preparo e conserva-
ção das espécies de açougue, podendo ou não dispor de sala anexa
para industrialização e, deverá possuir instalações de frio industrial
adequadas.

§2º. Entende-se por "fábrica de conservas" o estabelecimento
que industrializa a carne das várias espécies de açougue, com ou sem
sala de matança anexa, e que em qualquer dos casos seja dotada de
instalações de frio industrial adequadas e aparelhagem para o
preparo de subprodutos não comestíveis.

§3º. Entende-se por "fábrica de produtos gordurosos" o estabe-
lecimento destinado exclusivamente ao preparo de gorduras, exclu-
ída a manteiga, adicionadas ou não de matérias primas de origem
vegetal.

§4º. Entende-se por "fábrica de produtos derivados não comes-
tíveis" o estabelecimento que manipula matérias-primas e resíduos
de animais de várias procedências, para o preparo exclusivo de
produtos utilizados na alimentação não humana.

§5º. Entende-se por "entreposto de carnes e derivados" o
estabelecimento destinado ao recebimento, guarda, manipulação,
conservação, acondicionamento, e distribuição de carnes frescas e
derivados resfriados ou congelados das diversas espécies de açou-
gue e outros produtos animais.

§6º. Entende-se por "charqueada" o estabelecimento que produ-
za charque, dispondo obrigatoriamente de instalações próprias para
o aproveitamento integral e perfeito de todas as matérias-primas.

Art. 32. Considera-se "carne de açougue" as massas musculares
maturadas e demais tecidos que as acompanham, incluindo ou não
a base óssea correspondente e que procede dos animais abatidos
sobre inspeção veterinária.

§1º. Quando destinada à elaboração de conservas em geral, por
"carne" (matéria-prima) devem-se entender as massas musculares
despojadas de gordura, aponeuroses, vasos, gânglios, tendões e
ossos.

§2°. Considera-se "miúdos" os órgãos e vísceras dos animais de
açougue, usados na alimentação humana, além dos pés, mãos e
cauda.

Art. 33. O animal abatido, formado das massas musculares e
ossos, desprovido de cabeça, mocotós, cauda, couro, órgãos e
vísceras torácicas e abdominais tecnicamente preparado, constitui
a "carcaça".

§1º. Nos suínos, para efeito de reinspeção, desde que venham
acompanhados dos respectivos certificados de inspeção, as suas
carcaças podem ou não incluir o couro cabeça e pés.

§2°. A "carcaça" dividida ao longo da coluna vertebral dá as
"meias carcaças" que, subdivididas por um corte entre duas costelas,
dão os "quartos" anteriores ou dianteiros e posteriores ou traseiros.

Art. 34. A simples designação "produto", "subproduto" "mer-
cadoria" ou "gêneros”, significa para efeito legais, que se trata de
produto previsto no artigo 3º, deste Decreto.

Seção I
Do Funcionamento de Estabelecimentos de Carnes e Derivados
Art. 35. Os estabelecimentos de carnes e derivados devem

satisfazer as seguintes condições, além das comuns para todos os
estabelecimentos:

I- serem localizados em área em área aprovada pelo Plano
Diretor Estratégico de Santa Isabel, afastado dos limites das vias
públicas de acordo com os Códigos de Obras e de Posturas vigentes,
dispondo de pé direito nas salas de matança que permita a instalação
dos equipamentos, principalmente de trilhagem aérea, numa altura
adequada à manipulação das carcaças higienicamente, e demais
matérias-primas;

II- dispor de currais e/ou pocilgas cobertas convenientemente
pavimentadas e providas de bebedouros;

III- dispor, no caso de estabelecimento de abate, de meios que
possibilitem a lavagem e a desinfecção dos veículos utilizados nos
transportes dos animais, segundo legislação vigente;

IV– dispor de locais apropriados para separação e isolamento
de animais doentes;

V- dispor, de acordo com a classificação do estabelecimento, de
dependências de matança suficientemente amplas para permitir o
normal desenvolvimento das respectivas operações, com disposi-
tivos que evitem o contato das carcaças com o piso ou entre si, e
preferencialmente evitem contato manual direto dos operários
durante a movimentação das mesmas;

VI- dispor, nos estabelecimentos de abate, de dependências para
o esvaziamento e limpeza dos estômagos e intestinos, a manipula-
ção de cabeças e línguas e das demais vísceras comestíveis;

VII- dispor, de acordo com este Decreto, de graxaria para o
aproveitamento de matérias-primas gordurosas e subprodutos não
comestíveis, de câmaras frias, de sala de desossa, de dependências
tecnicamente necessárias à fabricação de produtos de salsicharia e
conservas, de depósito e salga de couros, de salga e ressalga e secagem
de carne, de depósito de subprodutos não comestíveis e de depósitos
diversos, proporcionais à capacidade do estabelecimento;

VIII- dispor de equipamento completo e adequado, tais como:
plataformas, mesas, carros, caixas, estrados, pias, esterilizadores,
e outros utilizados em quaisquer das fábricas de recebimento e
industrialização da matéria-prima e do preparo de produtos, em
número suficiente e construídos com material que permita fácil e
perfeita higienização;

IX- possuir dependências específicas para higienização de
carretilhas e/ou balancins, carros, gaiolas, bandejas e outros com-
ponentes de acordo com a finalidade do estabelecimento;

X- dispor de equipamento gerador de vapor ou similar com
capacidade suficiente para as necessidades do estabelecimento, bem
como de instalações de vapor de água em todas as dependências de
manipulação e industrialização.

§1º. Os estabelecimentos destinados ao abate de AVES e
COELHOS devem satisfazer as seguintes condições específicas:

I) dispor de plataforma coberta para recepção dos animais,
protegida dos ventos dominantes da incidência direta dos raios
solares;

II) dispor de mecanismo que permita realizar as operações de
sangria, esfola, evisceração e preparo de carcaça “toilete” com as
aves ou coelhos suspensos pelos pés e/ou cabeças;

III) dispor de dependências exclusivas para a operação de
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ANEXO VII

LRF, art. 45
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NOTAS:

                                                                                                                                           

3) Não há obras com previsão de encerramento para o exercício 2017.

                                                                                              
                                                                                                              

2) Fonte: DEPLAN
1) A responsabilidade pelas informações prestadas competem aos responsáveis pela sua execução, cabendo à área de Finanças apenas consolidá-las e enviá-las à Câmara Municipal;
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ANEXO VIII

RELAÇÃO DE ENTIDADES AUTORIZADAS A RECEBER RECURSOS PÚBLICOS

CNPJ ENTIDADE

56.898.356/0001-49 IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE SANTA ISABEL.

56.901.382/0001-89 LAR DO VELHINHO PROF.ª LAURA FRÚGOLI.

51.255.248/0001-34 LAR SÃO VICENTE DE PAULO.

62.153.176/001-30 CIDADE DO REDENTOR SOCIEDADE BENEFICENTE.

04.258.040/0001-99 ASSOCIAÇÃO MARANATHA DE MOGI DAS CRUZES – CASA DE MARIA.

14.427.958/0001-78 ASSOCIACAO CULTURAL ARTES LAZER EDUCACAO DANCA ESPORTES 
E ENTRETENIMENTOS – ACALEDEE.

08.985.946/0001-66 ASSSOCIAÇÃO DE OPERADORES EM RECICLAGEM DE MATERIAIS 
INORGÂNICOS DE SANTA ISABEL CATA-PAPEL.

07.618.241/0001-48 ASSSOCIAÇÃO AFRO BRASILEIRA NOSSA SENHORA APARECIDA.

11.268.149/0001-72 INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO ESTRATÉGICO E ASSISTÊNCIA 
INTEGRAL À SAÚDE – IDEAL SAÚDE.

00.912.784/0001-24 INSTITUTO HYGIA SAÚDE E DESENVOLVIMENTO SOCIAL.
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01.06.05 FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO

01.06.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

01.06.04 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE

01.06.03 FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE

01.06.02 CONSELHOS MUNICIPAIS DA ÁREA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

01.06.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E PROMOÇÃO SOCIAL

01.05.05 SETOR DE NUTRIÇÃO

01.05.06 FUNDEB

01.05.07 EDUCAÇÃO ESPECIAL

01.05.08 TRANSPORTE ESCOLAR

01.05.02 ENSINO FUNDAMENTAL

01.05.04 PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL

01.01.04 DIRETORIA DE OUVIDORIA

01.03.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

01.03.01 ADMINISTRAÇÃO DA SF

01.02.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO

01.02.01 ADMINISTRAÇÃO DA SGA

01.01.05 DIRETORIA DE COMUNICAÇÃO E MARKETING

01.04.03 DIRETORIA DE PLANEJAMENTO E URBANISMO

01.05.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

01.05.01 ADMINISTRAÇÃO DA SE

01.01.00 SECRETARIA GERAL DE GABINETE

01.04.01 DIRETORIA DE OBRAS

01.04.02 DIRETORIA DE HABITAÇÃO

01.03.02 DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO

01.04.00 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OBRAS, URBANISMO E HABITAÇÃO

01.05.03 EDUCAÇÃO INFANTIL

01.01.01 GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊNCIAS

CÓDIGO
PODER EXECUTIVO

Município de SANTA ISABEL - SP

ANEXO VIII - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO 2017
ESTRUTURA DE ÓRGÃOS, UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS E EXECUTORAS

INICIAL (X) ALTERAÇÃO (  ) INCLUSÃO (  ) EXCLUSÃO (  )

01.07.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER

01.07.01 ADMINISTRAÇÃO DA SEL

DENOMINAÇÃO

01.01.02 GABINETE DO VICE-PREFEITO

01.01.03 DIRETORIA DE INFORMÁTICA

01.00.00

01.07.02 FUNDO MUNICIPAL DE APOIO AO ESPORTE E LAZER

01.08.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS MUNICIPAIS

01.10.01 ASSESSORIA DE ASSUNTOS JURIDICOS

01.10.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURIDICOS

01.11.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

01.08.01 DIRETORIA DE SERVIÇOS MUNICIPAIS

01.08.02 DIRETORIA DE AGUA E ESGOTO

01.09.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

01.09.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

01.12.01 ADMINISTRAÇÃO DA SEC. MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO

01.13.00 SECRETARIA DE TURISMO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

01.13.01 SECRETARIA DE TURISMO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

01.11.01 DIRETORIA DE CULTURA

01.11.02 FACUSI

01.12.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO

02.01.01 SECRETARIA E CORPO LEGISLATIVO

01.14.03 JARI

02.00.00 PODER LEGISLATIVO

02.01.00 PODER LEGISLATIVO

01.14.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E TRÂNSITO

01.14.01 DIRETORIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

01.14.02 DIRETORIA DE TRÂNSITO

99.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

99.99.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

99.99.99 RESERVA DE CONTINGÊNCIA
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idoneidade dos insumos e serviços utilizados na agropecuária, assim
como, os padrões de qualidade, conformidade e segurança higiênica,
sanitária e tecnológica dos produtos agropecuários e serviços na
área da alimentação, destinados aos consumidores, visando a
proteção da saúde pública.

Parágrafo único. Os objetivos contidos no “caput” deste artigo
serão aplicados em todas as etapas do processo de produção, nas
propriedades rurais, produção artesanal, estabelecimentos indus-
triais, meios de manipulação e transporte.

Art. 3º. A Inspeção Sanitária e Industrial de Produtos de Origem
Animal será exercida pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente
e Desenvolvimento Agropecuário, através do Serviço de Inspeção
Municipal – S.I.M. e abrange:

I- os animais destinados ao abate, seus produtos, subprodutos
e matérias primas;

II- o pescado e seus derivados;
III- o leite e seus derivados;
IV- os ovos e seus derivados;
V- o mel de abelha, a cera e seus derivados; e,
VI- os demais produtos artesanais quando autorizados pela

legislação, o controle, a fiscalização e a produção.
Art. 4º. A Inspeção Sanitária e Industrial de Produtos de Origem

Animal e os demais produtos Artesanais autorizados pela legisla-
ção, abrange ainda:

I- as condições de higiene e sanitárias dos estabelecimentos
registrados;

II- a captação, canalização, depósito, tratamento e distribuição
das águas de abastecimento bem como a captação, distribuição e
escoamento das águas residuais;

III- o funcionamento dos estabelecimentos;
IV- as fases de recebimento, elaboração, manipulação, preparo,

acondicionamento, conservação, transporte e depósito de todos os
produtos de origem animal e suas matérias-primas, adicionadas ou
não de produtos vegetais;

V- o exame "ante" e "post-mortem" dos animais de açougue;
VI- a embalagem e rotulagem de produtos e subprodutos, de

acordo com os tipos e padrões previstos neste Decreto, na Legis-
lação Federal e Estadual e demais normas e fórmulas técnicas
científicas aprovadas;

VII- a classificação de produtos e subprodutos, de acordo com
os tipos e padrões previstos neste Decreto, na Legislação Federal
e Estadual e demais normas e fórmulas técnicas científicas aprova-
das;

VIII- as matérias-primas nas fontes produtoras e intermediárias;
IX- os exames tecnológicos, microbiológicos, histológicos e

químicos das matérias-primas e produtos, quando houver necessi-
dade; e,

X- os meios de transportes de animais vivos, dos produtos
derivados e suas matérias-primas destinadas à alimentação humana.

Art. 5º.  Os servidores do S.I.M. portarão Carteira de Identidade
Funcional fornecida pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente
e Desenvolvimento Agropecuário contendo a sigla S.I.M., o número
do prontuário, nome, fotografia, cargo e data de expedição.

§1º. É obrigatória a prévia apresentação de Identidade Funcional
sempre que o servidor do S.I.M. estiver desempenhando suas
atividades profissionais.

§2º.  Aos servidores do S.I.M., no exercício da função, será
concedido o acesso amplo e irrestrito e a qualquer hora, a todas as
dependências e instalações dos estabelecimentos registrados ou em
processo de registro, bem como, a todos os estabelecimentos onde
são mantidos, depositados e comercializados produtos e
subprodutos de origem animal que versa este Decreto.

Art. 6º. Somente poderão ser expostos à venda, depositados ou
transportados produtos previstos no artigo 3º deste Decreto, que:

I- tenham sido previamente registrados no órgão federal, esta-
dual ou municipal competente, na forma preconizada na legislação;

II- tenham sido embalados, reembalados, transportados, impor-
tados ou vendidos por estabelecimentos sob regime de inspeção no
referido serviço competente;

III- tenham sido rotulados segundo as disposições das legisla-
ções vigentes; e,

IV- obedeçam na sua composição o padrão de qualidade deter-
minado na legislação vigente.

TÍTULO II
DO REGISTRO DOS ESTABELECIMENTOS INDUS-

TRIAIS E ENTREPOSTOS
CAPÍTULO I
DO REGISTRO
Art. 7º. Depende de registros no S.I.M. o funcionamento dos

seguintes estabelecimentos:
I- matadouros frigoríficos de bovinos, suínos, aves e coelhos,

caprinos e ovinos e demais espécies devidamente aprovadas para
o abate, fábricas de conservas, charqueadas, fábricas de produtos
gordurosos, entrepostos de carnes e derivados e fábricas de produ-
tos de origem animal não comestíveis;

II- postos de leite e derivados, fábrica de laticínios, usinas de
beneficiamento de leite e entreposto de laticínios;

III- entrepostos de pescado e fábricas de conservas de pescado;
IV- entrepostos e fábricas de produtos derivados de ervas,

condimentos, vegetais, frutas e as bebidas artesanais, alcoólicas e
não-alcoólicas, autorizadas a produção pela legislação;

V- entrepostos de ovos e fábricas de conservas de ovos; e,
VI– apiários e entrepostos de mel e cera de abelhas.
Art. 8º. Os estabelecimentos comerciais do Município de Santa

Isabel que realizem trabalhos de manipulação, fatiamento, acondi-
cionamento, embalagem de produtos e subprodutos de origem
animal devem possuir instalações adequadas para esses procedi-
mentos, e estarem devidamente regulamentados perante o Serviço
de Inspeção Municipal ou demais órgãos competentes.

§1º. O registro será utilizado exclusivamente para a finalidade
para a qual foi concedido, sendo proibida a transferência ou
utilização em outras unidades ou em outros estabelecimentos.

§2º. Poderão requerer a dispensa do registro referido no caput
deste artigo, os estabelecimentos comerciais que manipulam peque-
nas quantidades, até 20 (vinte) Quilogramas por dia e realizam os
trabalhos de manipulação, fatiamento, acondicionamento e emba-
lagem dos produtos e subprodutos de origem animal.

Art. 9º. O registro será requerido perante a Secretaria Municipal
de Meio ambiente e Desenvolvimento Agropecuário, através de
requerimento padronizado, mediante abertura de processo admi-
nistrativo no Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de Santa
Isabel.

Art. 10. A construção de estabelecimentos, assim como os já
existentes deverão obedecer as exigências previstas nos Códigos de
Obras e de Posturas vigentes, no Plano Diretor Estratégico do
Município Santa Isabel, no Código Sanitário do Estado de São
Paulo, Lei Estadual nº 10.083, de 23 de Setembro de 1998, e suas
alterações e, as Leis de Proteção e Recuperação aos Mananciais da
Região Metropolitana de São Paulo, Leis Estaduais nº 898/75, 1172/
76 e 9866/97 e outros Diplomas Legais que venham constituir nosso
Ordenamento Jurídico, tais como: a Lei Específica da Área de
Proteção e Recuperação dos Mananciais do Jaguari – APRM DO
JAGUARI, preconizada no artigo 18, da Lei Estadual nº 9866, de
28 de novembro de 1997.

Parágrafo único. Qualquer ampliação ou remodelação nos esta-
belecimentos registrados, referentes às suas dependências ou ins-
talações, somente poderão ser realizadas após aprovação prévia dos
projetos pelo S.I.M.

Art. 11. Quaisquer alterações de fluxo sanitário, de produção e
capacidade produtiva, aprovado no projeto inicial para concessão
do registro, só podem ser executadas após aprovação prévia dos
novos projetos pelo S.I.M.

Art. 12. Satisfeitas as exigências fixadas para o Registro será
autorizada pelo S.I.M. a expedição do "TÍTULO DE REGISTRO".

Art. 13. O estabelecimento que interromper seu funcionamento
por espaço superior a 12 (doze) meses, só poderá reiniciar suas
atividades mediante inspeção prévia de todas suas dependências,
instalações e equipamentos.

Parágrafo único. Quando a interrupção do funcionamento ultra-
passar a 24 (vinte e quatro) meses poderá ser cancelado o respectivo
registro, ao critério do S.I.M.

Art. 14. Tratando-se de estabelecimentos pertencentes a mesma
empresa e ocorrida a cisão, fusão ou reunião em grupos, será
respeitada, para cada uma, a classificação que lhe couber, dispen-
sando-se apenas a construção isolada de dependências que possam
ser comuns.

CAPÍTULO II
DA TRANSFERÊNCIA DE REGISTRO
Art. 15. Nenhum estabelecimento registrado pode ser vendido

ou arrendado sem que concomitantemente seja feita a competente
transferência de responsabilidade do registro para a nova empresa.

§1º. No caso do comprador ou arrendatário se negar a promover
a transferência, deve ser feita pelo vendedor ou locador imediata
comunicação escrita ao S.I.M., esclarecendo os motivos da recusa.

§2º. As empresas responsáveis por estabelecimentos registrados
durante as fases do processamento da transação comercial devem
notificar aos interessados na compra ou arrendamento a situação em
que se encontram em face das exigências deste regulamento.

§3º. Enquanto a transferência não se efetuar, continua respon-
sável pelas irregularidades que se verifiquem no estabelecimento a
empresa em nome da qual esteja registrado.

§4º. No caso do vendedor ou locador ter feito a comunicação a
que se refere o §1º, e o comprador ou locatário não apresentar dentro
do prazo de 60 (sessenta) dias os documentos necessários à
respectiva transferência, é suspenso o registro do estabelecimento,
o qual só será restabelecido depois de cumprida a exigência legal.

§5º. Adquirido o estabelecimento, por compra ou arrendamento
dos imóveis e realizada a transferência do registro, a nova empresa
é obrigada a cumprir todas as exigências formuladas ao responsável
anterior, sem prejuízo de outras que venham a ser determinadas.

Art. 16. O processo de transferência deve obedecer no que lhe
for aplicável, ao mesmo critério estabelecido para o registro.

TÍTULO III
DAS CONDIÇÕES HIGINÊNICO SANITÁRIA DOS ES-

TABELECIMENTOS
CAPÍTULO I
DO FUNCIONAMENTO DOS ESTABELECIMENTOS
Art. 17. Todo estabelecimento ou local destinado ao abate,

recebimento, transformação, elaboração, preparo, beneficiamento,
elaboração, industrialização, manipulação, depósito, rotulagem,
acondicionamento, armazenamento e transporte de produtos e
subprodutos de origem animal, deverá possuir o Título de Registro
emitido pelo S.I.M.

Art. 18. O funcionamento dos estabelecimentos industriais e
entrepostos somente será licenciado depois de atendido as normas
do Plano Diretor Estratégico de Santa Isabel e legislações correlatas
e as seguintes condições básicas e comuns:

I- localizar-se em pontos distantes de fontes produtoras de
odores indesejáveis de qualquer natureza;

II- ser instalado, quando viável, de preferência no centro do
terreno, devidamente cercado e afastado das vias públicas de acordo
com os Códigos de Obras e de Posturas vigentes, dispondo de área
de circulação interna que permita a livre movimentação de veículos
de transporte, devendo em todas as hipóteses as operações de
recepção e expedição realizar-se no interior do terreno;

III- dispor de fontes e/ou redes de abastecimento de água
potável, devendo ser anexados os resultados de potabilidade por
laboratório reconhecido ou credenciado pelo serviço oficial de
análises e em volume suficiente e capaz de atender todas as
necessidades sanitárias do estabelecimento;

IV- dispor de luz natural e artificial abundantes, devendo ser
uniformes sem ofuscamento para não ocorrer alteração nas carac-
terísticas organolépticas dos produtos e de ventilação suficiente em
todas as dependências, garantindo o conforto térmico, respeitadas
as peculiaridades de ordem tecnológica cabíveis e também para a
mantença de ambientes livres de fungos, mofos, bolores, gases e
outros;

V- possuir pisos e paredes e divisórias vedadas, lisas, de cor
clara, com cantos arredondados com acabamento liso e impermeável
que permitam a devida limpeza e higienização, livres de trincas,
rachaduras, frestas, buracos ou qualquer outra deformidade que
dificulte ou torne impossível a devida higienização e que permita o
ingresso de animais sinantrópicos;

VI- possuir em todas as dependências, em especial área de
manipulação, forro de material resistente a umidade e a vapores,
construídos de modo a evitar o acúmulo de sujeira e contaminação,
de fácil limpeza e higienização, podendo o mesmo ser dispensado
nos casos em que a cobertura proporcionar perfeita vedação a
entrada de poeiras, sujidades, animais incluindo os sinantrópicos e
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LeI coMPLeMeNtAr Nº 187,
De 06 De JUNHo De 2016

Institui o Plano Diretor de Desenvolvimento Turístico do Município 
de Santa Isabel e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Santa Isabel aprovou, e eu, GABRIEL 
GONZAGA BINA, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte 
Lei Complementar:

CAPÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS DO PLANO DIRETOR DE DESENVOLVIMEN-

TO TURÍSTICO

Art. 1o. O Plano Diretor de Desenvolvimento Turístico constitui-se 
num instrumento de planejamento capaz de orientar o desenvolvimen-
to sustentável do turismo, aliando a conservação de seu patrimônio 
natural e cultural ao desenvolvimento sócio-econômico do Município 
de Santa Isabel, executada pelo Poder Público Municipal, tendo por 
finalidade orientar a atuação da administração pública e da iniciativa 
privada, visando à melhoria das condições de vida de sua população, 
com inclusão social e respeito ao meio ambiente.

CAPÍTULO II
DOS OBJETIVOS, CONTEÚDO E ABRANGÊNCIA

Art. 2o. A municipalidade promoverá o desenvolvimento turístico do 
Município de Santa Isabel, buscando sempre a melhora da qualidade 
de vida da população e o incremento do bem-estar da sociedade.

Art. 3o. A participação da sociedade nas decisões do Município 
se dará através do COMTUR, no aperfeiçoamento democrático das 
suas instituições e no processo de gestão e planejamento municipal, 
consolida o exercício do direito da população à cidadania, a gestão 
democrática da cidade e o incentivo à participação popular na formula-
ção e execução de planos, programas e projetos de desenvolvimento 
turístico, como expressão do exercício pleno da cidadania, obedecendo 
aos princípios consagrados na Lei Orgânica do Município e neste Plano 
Diretor de Desenvolvimento Turístico.

Art. 4o. O Plano Diretor de Desenvolvimento Turístico faz parte de 
um processo permanente de planejamento municipal, constituindo-se 
como o instrumento básico, global e estratégico da Política de Desen-
volvimento Turístico do Município, devendo garantir o pleno exercício 
das funções sociais da atividade turística, o desenvolvimento sócio-
-econômico compatível com a preservação do patrimônio imaterial e 
material, cultural e natural do Município, e o uso socialmente justo e 
ecologicamente equilibrado de seus recursos e do seu território.

Art. 5o. O Plano Diretor de Desenvolvimento Turístico tem como 
área de abrangência a totalidade do território municipal, nos termos da 
Constituição do Estado de São Paulo.

Art. 6o. Quaisquer atividades turísticas, que venham a se instalar 
no Município, independente da origem da solicitação, ficarão sujeitas 
às normas dispostas neste Plano Diretor de Desenvolvimento Turístico.

Parágrafo único. O órgão responsável pela regularização da ati-
vidade poderá estabelecer de acordo com critérios determinados, as 
atividades que poderão ser consideradas turísticas, deverão ser regula-
mentadas, respeitados os princípios constitucionais, e estarão submeti-
das ainda ao cumprimento das normas previstas neste Plano Diretor de 
Desenvolvimento Turístico.

CAPÍTULO III
DAS DIRETRIZES DO PLANO DIRETOR MUNICIPAL DE TURIS-

MO

Art. 7o. Constituem-se diretrizes deste Plano Diretor de Desenvol-
vimento Turístico:

I - desenvolvimento da economia local; 
II - expansão e qualificação da demanda turística; 
III - melhoria nas relações sociais; 
IV - valorização da cultura regional; 
V - preservação e conservação do meio ambiente.

CAPÍTULO IV
DA IMPLANTAÇÃO, RECURSOS, ALTERAÇÕES E REVISÃO

Art. 8o. O desenvolvimento turístico municipal depende do apoio, 

da estruturação e da implantação dos projetos e programas estabeleci-
dos na presente Lei Complementar, devendo ser levada em considera-
ção todas as atividades econômicas, culturais, estruturais e científicas, 
relacionadas ao Turismo, tendo como objetivo a expansão das ativi-
dades do setor e o fortalecimento do Município de Santa Isabel como 
núcleo turístico do Estado de São Paulo.

Art. 9o. Para a viabilização do Plano Diretor de Desenvolvimento 
Turístico poderão ser utilizados instrumentos financeiros destinados à 
sua implantação, além das Leis Orçamentárias Constitucionais, taxas, 
tarifas e recursos arrecadados.

Art. 10. O Município poderá instituir por lei, incentivos fiscais para o 
atendimento dos objetivos e diretrizes deste Plano Diretor de Desenvol-
vimento Turístico nos termos da Lei Complementar Municipal no 182, 
de 26-11-2015, desde que esteja de acordo com o art. 14 da Lei federal 
no 101, de 4 de maio de 2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal.

Parágrafo único. Somente os projetos que se enquadrarem às pro-
postas constantes neste Plano Diretor é que poderão se candidatar aos 
benefícios dispostos no “caput” do presente artigo.

Art. 11. O presente Plano deverá ser revisado a cada 3 (três) anos, 
sendo que as alterações serão submetidas à apreciação do Conselho 
Municipal de Turismo - COMTUR, antes de serem encaminhadas à 
Câmara Municipal, sem prejuízo de outras modalidades de divulgação 
e consulta com vistas à ampla participação comunitária nas decisões 
concernentes às matérias de interesse local.

§ 1o. O Conselho Municipal de Turismo - COMTUR, de acordo com 
suas atribuições, poderá propor diretrizes de alterações em conformi-
dade com suas instâncias deliberativas no rito e forma requeridos pela 
Lei do COMTUR.

§ 2o. A revisão da qual trata o “caput”, ensejará na elaboração de 
nova lei. 

SEÇÃO I 
INSTRUMENTOS INSTITUCIONAIS 

Art. 12. A implantação do planejamento turístico municipal, integra-
do e participativo, requer a instituição dos instrumentos previstos no 
Plano Diretor do Município e nas políticas setoriais que integram esta 
Lei Complementar, sem prejuízo de outros que venham a ser julgados 
necessários, compreendendo todos os conselhos e organização mu-
nicipais em vigor, outras previstas em Lei e ainda as que deverão ser 
implantados.

Parágrafo único. A participação em organizações e conselhos não 
fará jus ao recebimento de qualquer remuneração.

SEÇÃO II
INSTRUMENTOS NORMATIVOS E REGULADORES DA ATIVIDA-

DE TURÍSTICA

Art. 13. Os instrumentos normativos que norteiam a Política de De-
senvolvimento Turístico Municipal são:

I - o Plano Diretor do Município;
II - o Código de Obras; 
III - o Código de Posturas.

Parágrafo único. Normas complementares instituídas nesta Lei do 
Plano Diretor de Desenvolvimento Turístico serão editadas, objetivando 
sua implementação e instrumentação dos programas e projetos.

CAPITULO V
DO DESENVOLVIMENTO TURÍSTICO MUNICIPAL

Art. 14. São objetos da Política de Desenvolvimento Turístico Mu-
nicipal:

I - o fomento do turismo;
II - o marketing do turismo;
III - a regulamentação do turismo no Município; 
IV - a qualidade dos serviços turísticos; 
V - o desenvolvimento do pensamento estratégico; 
VI - a gestão do turismo. 

Art. 15. A ação do Poder Executivo deve assegurar a celebração de 

convênios com órgãos de outros níveis de Governo e outras entidades 
públicas e privadas, nacionais e internacionais, para obtenção de recur-
sos e apoio técnico, visando desenvolver programas de preservação e 
conservação do seu patrimônio cultural, bem como políticas para sua 
valorização e desenvolvimento de políticas públicas para o turismo.

Art. 16. A Política de Apoio ao Desenvolvimento Turístico, a ser 
implantada pelo Poder Executivo, deverá ser direcionada para o me-
lhor aproveitamento do potencial turístico do Município e de seus re-
cursos culturais e naturais, e se desdobrará em ações que alcancem 
as demais atividades de comércio e serviços e as atividades industriais 
compatíveis.

Parágrafo único. A atuação do Poder Executivo, em apoio às ativi-
dades econômicas, deverá privilegiar iniciativas que contribuam para o 
aumento das oportunidades de emprego e geração de renda.

Art. 17. Na implantação da Política de Apoio ao Desenvolvimento 
Turístico, será considerada a necessidade de serem integrados o setor 
formal e o informal da economia e de ser valorizada a pequena e a 
micro-empresa.

Art. 18. A Política de Apoio ao Desenvolvimento Turístico deverá 
resgatar os costumes e tradições culturais, respeitando a identidade e 
apoiando as atividades exercidas pelas comunidades locais, especial-
mente pela população cabocla, com vistas à preservação cultural e, 
sobretudo, à incorporação do conhecimento dessa população sobre o 
uso do ecossistema local e sua inserção social.

CAPÍTULO VI
FOMENTO

Art. 19. A Política de Fomento do Turismo objetiva alcançar o de-
senvolvimento sustentável da atividade do turismo no Município, atra-
vés dos programas estabelecidos.

SEÇÃO I
PROGRAMA DE INFRA-ESTRUTURA

Art. 20. Cabe ao Executivo Municipal, às entidades privadas e os 
órgãos competentes e interessados à implementação do programa de 
infra-estrutura, através dos seguintes projetos.

Art. 21. Projeto de Urbanismo – O Executivo Municipal deverá reali-
zar o projeto urbanístico sustentável, de acordo com o Plano Diretor do 
Município e a Lei Federal de Proteção ao Patrimônio Histórico:

I - impedir o crescimento desordenado do Município, conservar e 
valorizar o patrimônio histórico arquitetônico municipal; 

II - adequar à distribuição territorial da população local;
III - diminuir os impactos ambientais e estruturais pela restrição a 

obras tecnicamente de acordo com as leis de proteção e tombamento.

Art. 22. Projeto Estradas Turísticas – Realizar o estudo e formata-
ção do projeto para transformar as vias de acesso à Santa Isabel, Ro-
dovia SP 56 e Rodovia BR- 116, em produtos turísticos diferenciados, 
tornando-as corredores turísticos, para fomentar a integração regional, 
controlar e aumentar o fluxo turístico, integrar os atrativos ao longo des-
sas estradas e aumentar a estada média do turista na região em que 
Santa Isabel se insere.

Parágrafo único. As ações prioritárias do projeto de Estradas Tu-
rísticas são:

I - implementar o Projeto da Rota Turística desenvolvido e aprova-
do pelo COMTUR. 

II - realizar o Projeto de Estrada Turística Parque do Itaberaba – 
Santa Isabel – Nazaré Paulista e Santa Isabel – Guarulhos;

III - realizar estudo do impacto ambiental dos acessos referidos.

Art. 23. Projeto Espaço para Eventos – Centro de Convenções – 
criar um Espaço adequado à realização de Eventos, visando:

I - aumentar o fluxo de turistas de negócios;
II - suprir a carência de espaço adequado para os eventos do Mu-

nicípio, principalmente os de grande porte;
III - amenizar a sazonalidade;
IV - obter investimentos internos e externos de todos segmentos 

envolvidos no Turismo.
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em ambos os casos livres de umidades, infiltrações, bolores,
rachaduras, goteiras, vazamentos, trincas, descascamentos e ou-
tros;

VII- dispor de dependências e instalações mínimas, respeitadas
as finalidades a que se destina, para recebimento, industrialização,
manipulação, embalagem, depósito e expedição de produtos comes-
tíveis, sempre separados, por meio de paredes totais das destinadas
ao preparo de produtos não comestíveis;

VIII- dispor de mesas com revestimento liso, resistente e
impermeável para os trabalhos de manipulação e preparo de
matérias-primas e produtos comestíveis, de forma a permitir fácil
e perfeita higienização sendo permitidas as construídas em alvenaria
desde que devidamente revestidas;

IX- dispor de dependências para a administração, oficinas, e
depósitos diversos, separados, preferentemente, do corpo indus-
trial;

X- dispor de tanques, caixas, bandejas e quaisquer outros
recipientes de material impermeável, de superfície lisa e de fácil
lavagem e higienização;

XI – dispor de rede de abastecimento de água para atender
satisfatoriamente todas as necessidades do trabalho industrial e as
demais dependências que necessitem;

XII- dispor de água fria abundante e, quando necessário, de
instalações de vapor e água quente, em todas as dependências de
manipulação e preparo, não só de produtos como de subprodutos
não comestíveis;

XIII- dispor de rede de esgotos em todas as dependências, com
ligação a tubos coletores e estes ao sistema geral de escoamento com
retenção de resíduos e corpos flutuantes e dispositivo adequado que
evite refluxo de odores e a entrada de roedores e outros animais;

XIV- dispor, conforme legislação específica, de vestiários e
instalações sanitárias adequadamente instaladas, de dimensões e em
número proporcional ao pessoal, instaladas separadamente para
cada sexo, com acesso indireto as dependências industriais, quando
localizadas em seu corpo;

XV – possuir janelas e portas providas de telas milimétricas;
XVI- possuir, quando necessário, instalações de frio com

câmaras e antecâmaras que se fizerem necessárias, em número e área
suficientes, segundo a capacidade do estabelecimento;

XVII- dispor de equipamento necessário e adequado aos traba-
lhos, obedecidos os princípios da técnica industrial e facilidade de
higienização, sendo facultativo o aproveitamento e preparo de
subprodutos não comestíveis;

XIII- dispor, quando necessário, de equipamento gerador de
vapor com capacidade para as necessidades do estabelecimento,
instalado em dependência externa;

XIX- dispor de dependências para armazenamento de combus-
tível usado na produção de vapor, de acordo com as legislações
vigentes;

XX- dispor de depósitos adequados para ingredientes, embala-
gens, continentes, materiais ou produtos de limpeza; e,

XXI- o estabelecimento que não possuir equipamento de
aproveitamento e preparo de subprodutos não comestíveis deverá
dar destino a estes rejeitos de forma não causadora de poluição
ambiental, de acordo com as legislações vigentes.

Parágrafo único. É proibido o emprego de utensílios em geral,
tais como: gamelas, bandejas, mesas, tanques, equipamentos e
outros, com ângulosidades ou frestas, confeccionados em material
rústico ou qualquer outro material ou forma que não permita perfeita
higienização.

Art.19. Nos locais em que se fabriquem, beneficiem, preparem
ou acondicionem produtos e subprodutos de origem animal, é
proibido terem em depósito substâncias nocivas à saúde ou que
possam servir para alterar, adulterar, fraudar ou falsificar o produto.

CAPÍTULO II
DA HIGIENE DOS ESTABELECIMENTOS
Art. 20. Todas as dependências e equipamentos dos estabele-

cimentos devem ser mantidos em condições de higiene, antes,
durante e após a realização dos trabalhos de rotina e industriais,
dando-se o devido destino às águas servidas e residuais, de acordo
com a legislação ambiental pertinente, em especial, a Lei Comple-
mentar nº 173, de 19 de Dezembro de 2014, Código de Meio
Ambiente de Santa Isabel e seus regulamentos.

Art.21. 0s maquinários, carros, tanques, vagonetes, caixas,
mesas, demais materiais e utensílios serão convenientemente mar-
cados de modo a evitar equívocos entre os destinados a produtos
comestíveis e os usados no transporte ou depósito de produtos não
comestíveis, ou ainda utilizados na alimentação de animais, usando-
se as denominações COMESTÍVEIS e NÃO COMESTÍVEIS.

Art. 22. As instalações, equipamentos, móveis, utensílios e
maquinários devem ser mantidos em condições higiênico-sanitárias

apropriadas e em bom estado de conservação e funcionamento.
Art. 23. Os pisos e paredes, assim como os equipamentos e

utensílios utilizados na indústria, devem ser lavados diariamente ou
quantas vezes forem necessárias para mantença das condições
higiênico-sanitárias, sendo obrigatório o uso de produtos saneantes
e domissanitários devidamente registrados nos órgãos competen-
tes.

Art. 24. Os estabelecimentos em todas as dependências devem
ser mantidos livres de animais sinantrópicos ou quaisquer outros
animais. O controle integrado de pragas urbanas no que diz respeito
a desinsetização e desratização somente poderá ser realizado por
empresa especializada e devidamente registrada ou licenciada no
órgão competente.

Art.25. Todo manipulador deve atender obrigatoriamente o que
consta em Portaria e demais legislações vigentes no que se refere ao
asseio e estética, uniformes, uso de EPI’s, higienização e antissepsia
das mãos e condutas durante a manipulação.

Art. 26. O pessoal que manipula produtos condenados ou
trabalhe em necrópsias fica obrigado a desinfetar as mãos, instru-
mentos e vestuários, com antissépticos apropriados.

Art. 27. É proibido fazer refeições em qualquer dependência ou
área que não seja destinada para tanto, bem como manter produtos,
objetos incluindo os pessoais e materiais estranhos não pertencen-
tes à finalidade da dependência em que se encontrarem.

Art. 28. É proibido empregar na coleta e embalagem de matérias-
primas e produtos usados na alimentação humana, vasilhames de
cobre, latão, zinco, barro, estanho com liga que contenha mais de 2%
(dois por cento) de chumbo ou que apresente estanhagem defeitu-
osa, ou qualquer utensílio que, pela forma e composição, possa
prejudicar as matérias-primas ou produtos.

Art. 29. Em caso algum é permitido o acondicionamento de
matérias-primas e produtos destinados a alimentação humana em
carros, recipientes ou continentes que tenham servido para produ-
tos não comestíveis.

Art. 30. O S.I.M. poderá exigir em qualquer ocasião, desde que
julgue necessário, a execução de quaisquer medidas higiênico-
sanitárias nos estabelecimentos, áreas de interesse, suas dependên-
cias e anexos.

TÍTULO IV
DA CLASSIFICAÇÃO DOS ESTABELECIMENTOS
CAPÍTULO I
DOS ESTABELECIMENTOS DE CARNES E DERIVADOS
Art. 31. Os estabelecimentos de carnes e derivados são classi-

ficados em:
I- matadouro-frigorífico de bovinos;
II- matadouro-frigorífico de suínos;
III- matadouro-frigorífico de aves e coelhos;
IV- matadouro-frigorífico de caprinos e ovinos;
V- matadouro-frigorífico de bovinos e suínos;
VI- fábrica de conservas;
VII- fábrica de produtos gordurosos;
VIII- fábrica de produtos derivados não comestíveis;
IX- entrepostos de carnes e derivados;
X- charqueadas.
§1º. Entende-se por "matadouro-frigorífico" o estabelecimento

industrial, dotado de instalações completas e equipamentos ade-
quados para o abate, manipulação, elaboração, preparo e conserva-
ção das espécies de açougue, podendo ou não dispor de sala anexa
para industrialização e, deverá possuir instalações de frio industrial
adequadas.

§2º. Entende-se por "fábrica de conservas" o estabelecimento
que industrializa a carne das várias espécies de açougue, com ou sem
sala de matança anexa, e que em qualquer dos casos seja dotada de
instalações de frio industrial adequadas e aparelhagem para o
preparo de subprodutos não comestíveis.

§3º. Entende-se por "fábrica de produtos gordurosos" o estabe-
lecimento destinado exclusivamente ao preparo de gorduras, exclu-
ída a manteiga, adicionadas ou não de matérias primas de origem
vegetal.

§4º. Entende-se por "fábrica de produtos derivados não comes-
tíveis" o estabelecimento que manipula matérias-primas e resíduos
de animais de várias procedências, para o preparo exclusivo de
produtos utilizados na alimentação não humana.

§5º. Entende-se por "entreposto de carnes e derivados" o
estabelecimento destinado ao recebimento, guarda, manipulação,
conservação, acondicionamento, e distribuição de carnes frescas e
derivados resfriados ou congelados das diversas espécies de açou-
gue e outros produtos animais.

§6º. Entende-se por "charqueada" o estabelecimento que produ-
za charque, dispondo obrigatoriamente de instalações próprias para
o aproveitamento integral e perfeito de todas as matérias-primas.

Art. 32. Considera-se "carne de açougue" as massas musculares
maturadas e demais tecidos que as acompanham, incluindo ou não
a base óssea correspondente e que procede dos animais abatidos
sobre inspeção veterinária.

§1º. Quando destinada à elaboração de conservas em geral, por
"carne" (matéria-prima) devem-se entender as massas musculares
despojadas de gordura, aponeuroses, vasos, gânglios, tendões e
ossos.

§2°. Considera-se "miúdos" os órgãos e vísceras dos animais de
açougue, usados na alimentação humana, além dos pés, mãos e
cauda.

Art. 33. O animal abatido, formado das massas musculares e
ossos, desprovido de cabeça, mocotós, cauda, couro, órgãos e
vísceras torácicas e abdominais tecnicamente preparado, constitui
a "carcaça".

§1º. Nos suínos, para efeito de reinspeção, desde que venham
acompanhados dos respectivos certificados de inspeção, as suas
carcaças podem ou não incluir o couro cabeça e pés.

§2°. A "carcaça" dividida ao longo da coluna vertebral dá as
"meias carcaças" que, subdivididas por um corte entre duas costelas,
dão os "quartos" anteriores ou dianteiros e posteriores ou traseiros.

Art. 34. A simples designação "produto", "subproduto" "mer-
cadoria" ou "gêneros”, significa para efeito legais, que se trata de
produto previsto no artigo 3º, deste Decreto.

Seção I
Do Funcionamento de Estabelecimentos de Carnes e Derivados
Art. 35. Os estabelecimentos de carnes e derivados devem

satisfazer as seguintes condições, além das comuns para todos os
estabelecimentos:

I- serem localizados em área em área aprovada pelo Plano
Diretor Estratégico de Santa Isabel, afastado dos limites das vias
públicas de acordo com os Códigos de Obras e de Posturas vigentes,
dispondo de pé direito nas salas de matança que permita a instalação
dos equipamentos, principalmente de trilhagem aérea, numa altura
adequada à manipulação das carcaças higienicamente, e demais
matérias-primas;

II- dispor de currais e/ou pocilgas cobertas convenientemente
pavimentadas e providas de bebedouros;

III- dispor, no caso de estabelecimento de abate, de meios que
possibilitem a lavagem e a desinfecção dos veículos utilizados nos
transportes dos animais, segundo legislação vigente;

IV– dispor de locais apropriados para separação e isolamento
de animais doentes;

V- dispor, de acordo com a classificação do estabelecimento, de
dependências de matança suficientemente amplas para permitir o
normal desenvolvimento das respectivas operações, com disposi-
tivos que evitem o contato das carcaças com o piso ou entre si, e
preferencialmente evitem contato manual direto dos operários
durante a movimentação das mesmas;

VI- dispor, nos estabelecimentos de abate, de dependências para
o esvaziamento e limpeza dos estômagos e intestinos, a manipula-
ção de cabeças e línguas e das demais vísceras comestíveis;

VII- dispor, de acordo com este Decreto, de graxaria para o
aproveitamento de matérias-primas gordurosas e subprodutos não
comestíveis, de câmaras frias, de sala de desossa, de dependências
tecnicamente necessárias à fabricação de produtos de salsicharia e
conservas, de depósito e salga de couros, de salga e ressalga e secagem
de carne, de depósito de subprodutos não comestíveis e de depósitos
diversos, proporcionais à capacidade do estabelecimento;

VIII- dispor de equipamento completo e adequado, tais como:
plataformas, mesas, carros, caixas, estrados, pias, esterilizadores,
e outros utilizados em quaisquer das fábricas de recebimento e
industrialização da matéria-prima e do preparo de produtos, em
número suficiente e construídos com material que permita fácil e
perfeita higienização;

IX- possuir dependências específicas para higienização de
carretilhas e/ou balancins, carros, gaiolas, bandejas e outros com-
ponentes de acordo com a finalidade do estabelecimento;

X- dispor de equipamento gerador de vapor ou similar com
capacidade suficiente para as necessidades do estabelecimento, bem
como de instalações de vapor de água em todas as dependências de
manipulação e industrialização.

§1º. Os estabelecimentos destinados ao abate de AVES e
COELHOS devem satisfazer as seguintes condições específicas:

I) dispor de plataforma coberta para recepção dos animais,
protegida dos ventos dominantes da incidência direta dos raios
solares;

II) dispor de mecanismo que permita realizar as operações de
sangria, esfola, evisceração e preparo de carcaça “toilete” com as
aves ou coelhos suspensos pelos pés e/ou cabeças;

III) dispor de dependências exclusivas para a operação de
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CAPÍTULO VII
MARKETING
 
SEÇÃO I
PROGRAMA DE INFORMAÇÕES TURÍSTICAS

Art. 24. Deverá ser implantado um programa de informações turís-
ticas para disponibilizar dados atualizados sobre a oferta turística, além 
de servir de base para o replanejamento turístico, que será realizado 
através dos seguintes projetos:

Art. 25. Projeto de Sinalização Turística – sinalizar os acessos e 
trilhas municipais, para facilitar o acesso dos visitantes aos atrativos e 
estabelecimentos, aumentando a interação do visitante com os atrati-
vos, através de uma sinalização autoexplicativa e padronizada.

Art. 26. Projeto de Banco de Dados Turísticos – Criar e implemen-
tar um banco de dados eletrônico atualizado, concentrando as informa-
ções sobre o turismo em um sistema central para:

I - dispor de informações atualizadas; 
II - dispor de mecanismos de cruzamento dos dados e de resumo 

das informações armazenadas;
III - utilizar os dados para o planejamento contínuo do turismo no 

Município;
IV - dinamizar e integrar a atividade turística no Município.

Art. 27. Projeto de Distribuição de Informações – viabilizar a distri-
buição dos dados inseridos no banco de dados sobre o turismo para os 
visitantes do Município de Santa Isabel, para melhor distribuição regio-
nal do fluxo turístico.

SEÇÃO II
PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO REGIONAL

Art. 28. O Poder Executivo buscará integração e cooperação com 
Municípios vizinhos para a realização de projetos de interesse comum, 
destinados à promoção do desenvolvimento do setor de turismo.

Art. 29. Implementar o projeto circuito das nascentes e realizar o 
marketing conjunto da região na qual Santa Isabel se insere, de modo 
a maximizar os efeitos de promoção e o potencial de utilização dos 
recursos financeiros destinados a esta para:

I - aumentar o alcance da promoção do destino Santa Isabel;
II - incrementar a participação em feiras e eventos;
III - intensificar as parcerias com as agências e operadoras;
IV - utilizar os atrativos de todos os Municípios participantes de 

forma a oferecer um produto turístico mais diversificado.
 
SEÇÃO III
PROGRAMA DE IMAGEM DO MUNICÍPIO

Art. 30. A imagem do Município de Santa Isabel deverá ser traba-
lhada em conjunto pelo Executivo Municipal e pelas entidades locais 
públicas e privadas, através de projetos para criar uma imagem forte 
e diversificada do destino Santa Isabel, identificando símbolos do Mu-
nicípio que tenham grande apelo, para que possam ser usados como 
ferramentas de publicidade e propaganda, além de definir focos de pro-
moção do Município, juntamente com o programa de promoção.

CAPÍTULO VIII
DESENVOLVIMENTO DO PENSAMENTO ESTRATÉGICO

SEÇÃO I
PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DO PENSAMENTO ES-

TRATÉGICO

Art. 31. Projeto entre encontro de empresários do segmento, Go-
verno local e comunidade – servindo como ferramenta essencial à:

I - criação de um conjunto de liderança capaz de gerir o turismo no 
Município de forma integrada;

II - capacitação e conscientização dos diversos segmentos em rela-
ção ao turismo e sua importância no desenvolvimento local;

III - integração maior entre os diversos setores do Município;
IV - evolução e desenvolvimento de uma visão estratégica comum 

da atividade turística, entre todos os setores do Município; 
V - melhor comunicação entre os segmentos.

Art. 32. Projeto Santa Isabel pelo Turismo – Oferecer cursos e pa-
lestras ligadas à atividade turística nas grades curriculares das Escolas 
públicas municipais e privadas do Município para:

I - conscientizar os alunos do ensino médio sobre a importância 
da atividade turística para o Município e à região na qual está inserido;

II - valorizar os aspectos históricos culturais e naturais do Municí-
pio; 

III - incentivar o desenvolvimento de uma visão crítica em relação 
ao Turismo; 

IV - promover a cidadania através da identificação da população 
residente com o Município; 

V - multiplicar o conceito de desenvolvimento sustentável através 
dos jovens; 

VI - enfatizar a importância da qualidade profissional para o desen-
volvimento sustentável da atividade.

Art. 33. Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 06 de junho de 2016.

Pe. GABrIeL GoNZAGA BINA
-PreFeIto MUNIcIPAL-

sIBerI MAcHADo De oLIVeIrA
-secretÁrIA MUNIcIPAL

De AssUNtos JUrÍDIcos-

DANIeL ALVes De LUceNA
-secretÁrIo MUNIcIPAL De tUrIsMo, 

DeseNVoLVIMeNto ecoNoMIco,
eMPreGo e reNDA-

Registrada e publicada na Secretaria do Gabinete, na data supra.

MArIcÉLIA Dos sANtos
-secretÁrIA MUNIcIPAL DA secretArIA GerAL 

De GABINete-

secretArIA De
ADMINstrAÇÃo

e GoVerNo

secretArIA De
eDUcAÇÃo

Autorização sobre ocupação de zeladoria

Eu, Yone Simões Moura, Secretária de Educação, declaro para 
devidos fins que a Sra. Ednéia Miranda de Souza, atende os requisitos 
estabelecidos no decreto nº 4.173, sendo assim a referida funcionária 
poderá ocupar a zeladoria da CEI Vila Guilherme.

Yone simões Moura
secretária de educação

Autorização sobre ocupação de zeladoria

Eu, Yone Simões Moura, Secretária de Educação, declaro para de-
vidos fins que a Sr. Marino Alves da Silva, atende os requisitos estabe-
lecidos no decreto nº 4.173, sendo assim a referida funcionária poderá 
ocupar a zeladoria da EMEF Bairro do Jaguari.

Yone simões Moura
secretária de educação

Autorização sobre ocupação de zeladoria

Eu, Yone Simões Moura, Secretária de Educação, declaro para 
devidos fins que a Srª. Fabiana Ferreira Ribeiro, atende os requisitos 
estabelecidos no decreto nº 4.173, sendo assim a referida funcionária 
poderá ocupar a zeladoria da EMEF Hyeróclio Eloy Pessoa Barros.

Yone simões Moura
secretária de educação

Autorização sobre ocupação de zeladoria

Eu, Yone Simões Moura, Secretária de Educação, declaro para de-
vidos fins que a Srª. Roberta Peres Alves, atende os requisitos estabe-
lecidos no decreto nº 4.173, sendo assim a referida funcionária poderá 
ocupar a zeladoria da EMEB Teiji Kita.

Yone simões Moura
secretária de educação

eXtrAtos De terMos De coNtrAtos e 
AtAs De reGIstro De PreÇos: 

CONTRATO Nº 37/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
CONTRATADA: DI PIN SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA.
(PROCESSO LICITATÓRIO NA MODALIDADE CARTA CONVITE 

Nº 06/2016)
OBJETO: Prestação de serviços, com fornecimento de mão 

de obra, material e equipamentos necessários para construção 
de muro de divisa para Creche Prefeito Osvaldo Rodrigues da 
Silva.

VALOR DO CONTRATO: R$ 26.155,50 
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 8.666/93
DATA DE ASSINATURA: 05/07/2016
VIGÊNCIA: 03 meses.

CONTRATO DE GESTÃO OS Nº 38/2016 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
CONTRATADA: GAMP- GRUPO DE APOIO A MEDICINA PREEN-

TIVA E A SAUDE PUBLICA.
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE CHAMAMENTO PÚ-

BLICO 01/2016).
OBJETO: Operacionalização, gerenciamento e a execução das 

ações e serviços de saúde pela CONTRATADA, das atividades e servi-
ços de saúde nas unidades de saúde básica que atendem o programa 
de Estratégia de Saúde da Família – ESF.

VALOR DO CONTRATO: R$ 5.135.158,44 
FUNDAMENTAÇÃO: Fundamento na Lei Federal nº 8.080/90 c.c 

à Lei Federal nº 8.142/90, c.c à Lei Municipal nº 2.630/11 e Decreto 
Municipal nº 4.508/11.

DATA DE ASSINATURA: 11/07/2016
VIGÊNCIA: 12 meses.

CONTRATO Nº 39/2016.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
CONTRATADA: OCC TRANSPORTES LTDA  
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE CHAMAMENTO PÚ-

BLICO Nº 05/2016).
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a apresentação de 

show artístico dos cantores “Maria Cecília e Rodolfo”, no dia 10/07/2016 
em comemoração ao aniversário de 184 anos de emancipação político-
-administrativa deste município.

VALOR DO CONTRATO: R$ 100.000,00
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 8.666/93
DATA DE ASSINATURA: 26/07/2016
VIGÊNCIA: 2 anos.

CONTRATO Nº 40/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
CONTRATADA: GARDIENCOR CLINICA MÉDICA LTDA
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE DISPENSA DE LICI-

TAÇÃO Nº 07/2016).
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a prestação de servi-

ços de exames clínicos.
VALOR DO CONTRATO: R$ 7.920,00
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 8.666/93
DATA DE ASSINATURA: 27/07/2016
VIGÊNCIA: 12 MESES.
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idoneidade dos insumos e serviços utilizados na agropecuária, assim
como, os padrões de qualidade, conformidade e segurança higiênica,
sanitária e tecnológica dos produtos agropecuários e serviços na
área da alimentação, destinados aos consumidores, visando a
proteção da saúde pública.

Parágrafo único. Os objetivos contidos no “caput” deste artigo
serão aplicados em todas as etapas do processo de produção, nas
propriedades rurais, produção artesanal, estabelecimentos indus-
triais, meios de manipulação e transporte.

Art. 3º. A Inspeção Sanitária e Industrial de Produtos de Origem
Animal será exercida pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente
e Desenvolvimento Agropecuário, através do Serviço de Inspeção
Municipal – S.I.M. e abrange:

I- os animais destinados ao abate, seus produtos, subprodutos
e matérias primas;

II- o pescado e seus derivados;
III- o leite e seus derivados;
IV- os ovos e seus derivados;
V- o mel de abelha, a cera e seus derivados; e,
VI- os demais produtos artesanais quando autorizados pela

legislação, o controle, a fiscalização e a produção.
Art. 4º. A Inspeção Sanitária e Industrial de Produtos de Origem

Animal e os demais produtos Artesanais autorizados pela legisla-
ção, abrange ainda:

I- as condições de higiene e sanitárias dos estabelecimentos
registrados;

II- a captação, canalização, depósito, tratamento e distribuição
das águas de abastecimento bem como a captação, distribuição e
escoamento das águas residuais;

III- o funcionamento dos estabelecimentos;
IV- as fases de recebimento, elaboração, manipulação, preparo,

acondicionamento, conservação, transporte e depósito de todos os
produtos de origem animal e suas matérias-primas, adicionadas ou
não de produtos vegetais;

V- o exame "ante" e "post-mortem" dos animais de açougue;
VI- a embalagem e rotulagem de produtos e subprodutos, de

acordo com os tipos e padrões previstos neste Decreto, na Legis-
lação Federal e Estadual e demais normas e fórmulas técnicas
científicas aprovadas;

VII- a classificação de produtos e subprodutos, de acordo com
os tipos e padrões previstos neste Decreto, na Legislação Federal
e Estadual e demais normas e fórmulas técnicas científicas aprova-
das;

VIII- as matérias-primas nas fontes produtoras e intermediárias;
IX- os exames tecnológicos, microbiológicos, histológicos e

químicos das matérias-primas e produtos, quando houver necessi-
dade; e,

X- os meios de transportes de animais vivos, dos produtos
derivados e suas matérias-primas destinadas à alimentação humana.

Art. 5º.  Os servidores do S.I.M. portarão Carteira de Identidade
Funcional fornecida pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente
e Desenvolvimento Agropecuário contendo a sigla S.I.M., o número
do prontuário, nome, fotografia, cargo e data de expedição.

§1º. É obrigatória a prévia apresentação de Identidade Funcional
sempre que o servidor do S.I.M. estiver desempenhando suas
atividades profissionais.

§2º.  Aos servidores do S.I.M., no exercício da função, será
concedido o acesso amplo e irrestrito e a qualquer hora, a todas as
dependências e instalações dos estabelecimentos registrados ou em
processo de registro, bem como, a todos os estabelecimentos onde
são mantidos, depositados e comercializados produtos e
subprodutos de origem animal que versa este Decreto.

Art. 6º. Somente poderão ser expostos à venda, depositados ou
transportados produtos previstos no artigo 3º deste Decreto, que:

I- tenham sido previamente registrados no órgão federal, esta-
dual ou municipal competente, na forma preconizada na legislação;

II- tenham sido embalados, reembalados, transportados, impor-
tados ou vendidos por estabelecimentos sob regime de inspeção no
referido serviço competente;

III- tenham sido rotulados segundo as disposições das legisla-
ções vigentes; e,

IV- obedeçam na sua composição o padrão de qualidade deter-
minado na legislação vigente.

TÍTULO II
DO REGISTRO DOS ESTABELECIMENTOS INDUS-

TRIAIS E ENTREPOSTOS
CAPÍTULO I
DO REGISTRO
Art. 7º. Depende de registros no S.I.M. o funcionamento dos

seguintes estabelecimentos:
I- matadouros frigoríficos de bovinos, suínos, aves e coelhos,

caprinos e ovinos e demais espécies devidamente aprovadas para
o abate, fábricas de conservas, charqueadas, fábricas de produtos
gordurosos, entrepostos de carnes e derivados e fábricas de produ-
tos de origem animal não comestíveis;

II- postos de leite e derivados, fábrica de laticínios, usinas de
beneficiamento de leite e entreposto de laticínios;

III- entrepostos de pescado e fábricas de conservas de pescado;
IV- entrepostos e fábricas de produtos derivados de ervas,

condimentos, vegetais, frutas e as bebidas artesanais, alcoólicas e
não-alcoólicas, autorizadas a produção pela legislação;

V- entrepostos de ovos e fábricas de conservas de ovos; e,
VI– apiários e entrepostos de mel e cera de abelhas.
Art. 8º. Os estabelecimentos comerciais do Município de Santa

Isabel que realizem trabalhos de manipulação, fatiamento, acondi-
cionamento, embalagem de produtos e subprodutos de origem
animal devem possuir instalações adequadas para esses procedi-
mentos, e estarem devidamente regulamentados perante o Serviço
de Inspeção Municipal ou demais órgãos competentes.

§1º. O registro será utilizado exclusivamente para a finalidade
para a qual foi concedido, sendo proibida a transferência ou
utilização em outras unidades ou em outros estabelecimentos.

§2º. Poderão requerer a dispensa do registro referido no caput
deste artigo, os estabelecimentos comerciais que manipulam peque-
nas quantidades, até 20 (vinte) Quilogramas por dia e realizam os
trabalhos de manipulação, fatiamento, acondicionamento e emba-
lagem dos produtos e subprodutos de origem animal.

Art. 9º. O registro será requerido perante a Secretaria Municipal
de Meio ambiente e Desenvolvimento Agropecuário, através de
requerimento padronizado, mediante abertura de processo admi-
nistrativo no Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de Santa
Isabel.

Art. 10. A construção de estabelecimentos, assim como os já
existentes deverão obedecer as exigências previstas nos Códigos de
Obras e de Posturas vigentes, no Plano Diretor Estratégico do
Município Santa Isabel, no Código Sanitário do Estado de São
Paulo, Lei Estadual nº 10.083, de 23 de Setembro de 1998, e suas
alterações e, as Leis de Proteção e Recuperação aos Mananciais da
Região Metropolitana de São Paulo, Leis Estaduais nº 898/75, 1172/
76 e 9866/97 e outros Diplomas Legais que venham constituir nosso
Ordenamento Jurídico, tais como: a Lei Específica da Área de
Proteção e Recuperação dos Mananciais do Jaguari – APRM DO
JAGUARI, preconizada no artigo 18, da Lei Estadual nº 9866, de
28 de novembro de 1997.

Parágrafo único. Qualquer ampliação ou remodelação nos esta-
belecimentos registrados, referentes às suas dependências ou ins-
talações, somente poderão ser realizadas após aprovação prévia dos
projetos pelo S.I.M.

Art. 11. Quaisquer alterações de fluxo sanitário, de produção e
capacidade produtiva, aprovado no projeto inicial para concessão
do registro, só podem ser executadas após aprovação prévia dos
novos projetos pelo S.I.M.

Art. 12. Satisfeitas as exigências fixadas para o Registro será
autorizada pelo S.I.M. a expedição do "TÍTULO DE REGISTRO".

Art. 13. O estabelecimento que interromper seu funcionamento
por espaço superior a 12 (doze) meses, só poderá reiniciar suas
atividades mediante inspeção prévia de todas suas dependências,
instalações e equipamentos.

Parágrafo único. Quando a interrupção do funcionamento ultra-
passar a 24 (vinte e quatro) meses poderá ser cancelado o respectivo
registro, ao critério do S.I.M.

Art. 14. Tratando-se de estabelecimentos pertencentes a mesma
empresa e ocorrida a cisão, fusão ou reunião em grupos, será
respeitada, para cada uma, a classificação que lhe couber, dispen-
sando-se apenas a construção isolada de dependências que possam
ser comuns.

CAPÍTULO II
DA TRANSFERÊNCIA DE REGISTRO
Art. 15. Nenhum estabelecimento registrado pode ser vendido

ou arrendado sem que concomitantemente seja feita a competente
transferência de responsabilidade do registro para a nova empresa.

§1º. No caso do comprador ou arrendatário se negar a promover
a transferência, deve ser feita pelo vendedor ou locador imediata
comunicação escrita ao S.I.M., esclarecendo os motivos da recusa.

§2º. As empresas responsáveis por estabelecimentos registrados
durante as fases do processamento da transação comercial devem
notificar aos interessados na compra ou arrendamento a situação em
que se encontram em face das exigências deste regulamento.

§3º. Enquanto a transferência não se efetuar, continua respon-
sável pelas irregularidades que se verifiquem no estabelecimento a
empresa em nome da qual esteja registrado.

§4º. No caso do vendedor ou locador ter feito a comunicação a
que se refere o §1º, e o comprador ou locatário não apresentar dentro
do prazo de 60 (sessenta) dias os documentos necessários à
respectiva transferência, é suspenso o registro do estabelecimento,
o qual só será restabelecido depois de cumprida a exigência legal.

§5º. Adquirido o estabelecimento, por compra ou arrendamento
dos imóveis e realizada a transferência do registro, a nova empresa
é obrigada a cumprir todas as exigências formuladas ao responsável
anterior, sem prejuízo de outras que venham a ser determinadas.

Art. 16. O processo de transferência deve obedecer no que lhe
for aplicável, ao mesmo critério estabelecido para o registro.

TÍTULO III
DAS CONDIÇÕES HIGINÊNICO SANITÁRIA DOS ES-

TABELECIMENTOS
CAPÍTULO I
DO FUNCIONAMENTO DOS ESTABELECIMENTOS
Art. 17. Todo estabelecimento ou local destinado ao abate,

recebimento, transformação, elaboração, preparo, beneficiamento,
elaboração, industrialização, manipulação, depósito, rotulagem,
acondicionamento, armazenamento e transporte de produtos e
subprodutos de origem animal, deverá possuir o Título de Registro
emitido pelo S.I.M.

Art. 18. O funcionamento dos estabelecimentos industriais e
entrepostos somente será licenciado depois de atendido as normas
do Plano Diretor Estratégico de Santa Isabel e legislações correlatas
e as seguintes condições básicas e comuns:

I- localizar-se em pontos distantes de fontes produtoras de
odores indesejáveis de qualquer natureza;

II- ser instalado, quando viável, de preferência no centro do
terreno, devidamente cercado e afastado das vias públicas de acordo
com os Códigos de Obras e de Posturas vigentes, dispondo de área
de circulação interna que permita a livre movimentação de veículos
de transporte, devendo em todas as hipóteses as operações de
recepção e expedição realizar-se no interior do terreno;

III- dispor de fontes e/ou redes de abastecimento de água
potável, devendo ser anexados os resultados de potabilidade por
laboratório reconhecido ou credenciado pelo serviço oficial de
análises e em volume suficiente e capaz de atender todas as
necessidades sanitárias do estabelecimento;

IV- dispor de luz natural e artificial abundantes, devendo ser
uniformes sem ofuscamento para não ocorrer alteração nas carac-
terísticas organolépticas dos produtos e de ventilação suficiente em
todas as dependências, garantindo o conforto térmico, respeitadas
as peculiaridades de ordem tecnológica cabíveis e também para a
mantença de ambientes livres de fungos, mofos, bolores, gases e
outros;

V- possuir pisos e paredes e divisórias vedadas, lisas, de cor
clara, com cantos arredondados com acabamento liso e impermeável
que permitam a devida limpeza e higienização, livres de trincas,
rachaduras, frestas, buracos ou qualquer outra deformidade que
dificulte ou torne impossível a devida higienização e que permita o
ingresso de animais sinantrópicos;

VI- possuir em todas as dependências, em especial área de
manipulação, forro de material resistente a umidade e a vapores,
construídos de modo a evitar o acúmulo de sujeira e contaminação,
de fácil limpeza e higienização, podendo o mesmo ser dispensado
nos casos em que a cobertura proporcionar perfeita vedação a
entrada de poeiras, sujidades, animais incluindo os sinantrópicos e
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CONTRATO Nº 41/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
CONTRATADA: FT DE OLIVEIRA SUPRIMENTOS ME 
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE CARTA CONVITE Nº 

08/2016).
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a prestação de servi-

ços de locação de impressoras, com fornecimento de toner, manuten-
ção e substituição do equipamento locado, quando necessário, para 
uso da Secretaria Saúde.

VALOR DO CONTRATO: R$ 23.808, 00
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 8.666/93
DATA DE ASSINATURA: 29/07/2016
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 114/2016.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA:   DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA-ME
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESEN-

CIAL Nº 36/16)
OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATE-

RIAIS ELÉTRICOS.
VALOR TOTAL ESTIMADO:   R$ 27.422,00
FUNDAMENTAÇÃO:  Lei Federal 10520/02 e seus atos regula-

mentadores, do Decreto Municipal 3967/08, da Lei Federal 8666/93, 
em sua redação atual, da Lei Complementar Federal 123/06, Leis Mu-
nicipais 2078/98 e 2367/06, regulamentadas pelo Decreto 3968/08, e, 
subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.

DATA DE ASSINATURA: 05/07/2016
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 115/2016.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA:  COMERCIAL ECOMIX EIRELI-ME 
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESEN-

CIAL Nº 36/16)
OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATE-

RIAIS ELÉTRICOS.
VALOR TOTAL ESTIMADO:  R$ 157.879,90 
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal 10520/02 e seus atos regulamen-

tadores, do Decreto Municipal 3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua 
redação atual, da Lei Complementar Federal 123/06, Leis Municipais 
2078/98 e 2367/06, regulamentadas pelo Decreto 3968/08, e, subsidia-
riamente pelo Código Civil Brasileiro.

DATA DE ASSINATURA: 05/07/2016
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 116/2016.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA:  GOAN MERCADO DE MATERIAIS PARA CONS-

TRUÇÃO LTDA EPP.
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESEN-

CIAL Nº 36/16)
OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATE-

RIAIS ELÉTRICOS.
VALOR TOTAL ESTIMADO:  R$ 57.363,00 
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal 10520/02 e seus atos regulamen-

tadores, do Decreto Municipal 3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua 
redação atual, da Lei Complementar Federal 123/06, Leis Municipais 
2078/98 e 2367/06, regulamentadas pelo Decreto 3968/08, e, subsidia-
riamente pelo Código Civil Brasileiro.

DATA DE ASSINATURA: 05/07/2016
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 117/2016.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA:  LUMINUS COMERCIAL ELÉTRICA  LTDA – EPP 

(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 36/16)

OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATE-
RIAIS ELÉTRICOS.

VALOR TOTAL ESTIMADO:  R$ 82.580,00
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal 10520/02 e seus atos regulamen-

tadores, do Decreto Municipal 3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua 
redação atual, da Lei Complementar Federal 123/06, Leis Municipais 
2078/98 e 2367/06, regulamentadas pelo Decreto 3968/08, e, subsidia-
riamente pelo Código Civil Brasileiro.

DATA DE ASSINATURA: 05/07/2016
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 118/2016.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA:  MARIO SERGIO CASLINI CONSTRUTORA - ME
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESEN-

CIAL Nº 36/16)
OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATE-

RIAIS ELÉTRICOS.
VALOR TOTAL ESTIMADO:  R$ 51.481,00 
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal 10520/02 e seus atos regulamen-

tadores, do Decreto Municipal 3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua 
redação atual, da Lei Complementar Federal 123/06, Leis Municipais 
2078/98 e 2367/06, regulamentadas pelo Decreto 3968/08, e, subsidia-
riamente pelo Código Civil Brasileiro.

DATA DE ASSINATURA: 05/07/2016
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 119/2016.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: ARCM COMERCIAL E REPRESENTAÇÕES EIRE-

LI-EPP
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESEN-

CIAL Nº 37/16)
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE SAPA-

TOS DE SEGURANÇA.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 36.600,00
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal 10520/02 e seus atos regulamen-

tadores, do Decreto Municipal 3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua 
redação atual, da Lei Complementar Federal 123/06, Leis Municipais 
2078/98 e 2367/06, regulamentadas pelo Decreto 3968/08, e, subsidia-
riamente pelo Código Civil Brasileiro.

DATA DE ASSINATURA: 06/07/2016
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 120/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: FABRICIO DE RAMOS & CIA LTDA-EPP 
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESEN-

CIAL Nº 38/16)
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATE-

RIAL DE PAPELARIA.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 6.027,00 
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal 10520/02 e seus atos regulamen-

tadores, do Decreto Municipal 3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua 
redação atual, da Lei Complementar Federal 123/06, Leis Municipais 
2078/98 e 2367/06, regulamentadas pelo Decreto 3968/08, e, subsidia-
riamente pelo Código Civil Brasileiro.

DATA DE ASSINATURA: 13/07/2016
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 121/2016.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: COMVALLE PRODUTOS E ALIMENTOS LTDA 

EPP. 
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESEN-

CIAL Nº 38/16)
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATE-

RIAL DE PAPELARIA.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 13.528,00
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal 10520/02 e seus atos regulamen-

tadores, do Decreto Municipal 3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua 
redação atual, da Lei Complementar Federal 123/06, Leis Municipais 
2078/98 e 2367/06, regulamentadas pelo Decreto 3968/08 e, subsidia-
riamente pelo Código Civil Brasileiro.

DATA DE ASSINATURA: 13/07/2016
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 122/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: LUANDA COMÉRCIO DE SUPRIMENTOS PARA 

INFORMÁTICA-EPP 
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESEN-

CIAL Nº 38/16)
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATE-

RIAL DE PAPELARIA.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 25.734,00
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal 10520/02 e seus atos regulamen-

tadores, do Decreto Municipal 3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua 
redação atual, da Lei Complementar Federal 123/06, Leis Municipais 
2078/98 e 2367/06, regulamentadas pelo Decreto 3968/08, e, subsidia-
riamente pelo Código Civil Brasileiro.

DATA DE ASSINATURA: 13/07/2016

VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 123/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: RODRIGO TONELOTTO
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESEN-

CIAL Nº 38/16)
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATE-

RIAL DE PAPELARIA.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 57.843,00 
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal 10520/02 e seus atos regulamen-

tadores, do Decreto Municipal 3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua 
redação atual, da Lei Complementar Federal 123/06, Leis Municipais 
2078/98 e 2367/06, regulamentadas pelo Decreto 3968/08, e, subsidia-
riamente pelo Código Civil Brasileiro.

DATA DE ASSINATURA: 13/07/2016
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 124/2016.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: CANTAREIRA COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA 

CONSTRUÇÃO LTDA-EPP.
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESEN-

CIAL Nº 39/16)
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATE-

RIAL DE CONSTRUÇÃO.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 61.404,00 
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal 10520/02 e seus atos regulamen-

tadores, do Decreto Municipal 3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua 
redação atual, da Lei Complementar Federal 123/06, Leis Municipais 
2078/98 e 2367/06, regulamentadas pelo Decreto 3968/08, e, subsidia-
riamente pelo Código Civil Brasileiro.

DATA DE ASSINATURA: 15/07/2016
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 125/2016.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: DEZOTTI COM. DE FERRAMENTAS & FERRA-

GENS LTDA-ME
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESEN-

CIAL Nº 39/16)
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATE-

RIAL DE CONSTRUÇÃO.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 2.920,00 
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal 10520/02 e seus atos regulamen-

tadores, do Decreto Municipal 3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua 
redação atual, da Lei Complementar Federal 123/06, Leis Municipais 
2078/98 e 2367/06, regulamentadas pelo Decreto 3968/08, e, subsidia-
riamente pelo Código Civil Brasileiro.

DATA DE ASSINATURA: 15/07/2016
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 126/2016.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: NETSHOP ELETRONICA COM. E SERV. LTDA-ME
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESEN-

CIAL Nº 39/16)
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATE-

RIAL DE CONSTRUÇÃO.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 35.748,00
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal 10520/02 e seus atos regulamen-

tadores, do Decreto Municipal 3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua 
redação atual, da Lei Complementar Federal 123/06, Leis Municipais 
2078/98 e 2367/06, regulamentadas pelo Decreto 3968/08, e, subsidia-
riamente pelo Código Civil Brasileiro.

DATA DE ASSINATURA: 15/07/2016
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 127/2016.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: COMERCIAL ECOMIX EIRELI-ME 
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESEN-

CIAL Nº 39/16)
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATE-

RIAL DE CONSTRUÇÃO.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 95.226,20 
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal 10520/02 e seus atos regulamen-

tadores, do Decreto Municipal 3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua 
redação atual, da Lei Complementar Federal 123/06, Leis Municipais 
2078/98 e 2367/06, regulamentadas pelo Decreto 3968/08, e, subsidia-
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em ambos os casos livres de umidades, infiltrações, bolores,
rachaduras, goteiras, vazamentos, trincas, descascamentos e ou-
tros;

VII- dispor de dependências e instalações mínimas, respeitadas
as finalidades a que se destina, para recebimento, industrialização,
manipulação, embalagem, depósito e expedição de produtos comes-
tíveis, sempre separados, por meio de paredes totais das destinadas
ao preparo de produtos não comestíveis;

VIII- dispor de mesas com revestimento liso, resistente e
impermeável para os trabalhos de manipulação e preparo de
matérias-primas e produtos comestíveis, de forma a permitir fácil
e perfeita higienização sendo permitidas as construídas em alvenaria
desde que devidamente revestidas;

IX- dispor de dependências para a administração, oficinas, e
depósitos diversos, separados, preferentemente, do corpo indus-
trial;

X- dispor de tanques, caixas, bandejas e quaisquer outros
recipientes de material impermeável, de superfície lisa e de fácil
lavagem e higienização;

XI – dispor de rede de abastecimento de água para atender
satisfatoriamente todas as necessidades do trabalho industrial e as
demais dependências que necessitem;

XII- dispor de água fria abundante e, quando necessário, de
instalações de vapor e água quente, em todas as dependências de
manipulação e preparo, não só de produtos como de subprodutos
não comestíveis;

XIII- dispor de rede de esgotos em todas as dependências, com
ligação a tubos coletores e estes ao sistema geral de escoamento com
retenção de resíduos e corpos flutuantes e dispositivo adequado que
evite refluxo de odores e a entrada de roedores e outros animais;

XIV- dispor, conforme legislação específica, de vestiários e
instalações sanitárias adequadamente instaladas, de dimensões e em
número proporcional ao pessoal, instaladas separadamente para
cada sexo, com acesso indireto as dependências industriais, quando
localizadas em seu corpo;

XV – possuir janelas e portas providas de telas milimétricas;
XVI- possuir, quando necessário, instalações de frio com

câmaras e antecâmaras que se fizerem necessárias, em número e área
suficientes, segundo a capacidade do estabelecimento;

XVII- dispor de equipamento necessário e adequado aos traba-
lhos, obedecidos os princípios da técnica industrial e facilidade de
higienização, sendo facultativo o aproveitamento e preparo de
subprodutos não comestíveis;

XIII- dispor, quando necessário, de equipamento gerador de
vapor com capacidade para as necessidades do estabelecimento,
instalado em dependência externa;

XIX- dispor de dependências para armazenamento de combus-
tível usado na produção de vapor, de acordo com as legislações
vigentes;

XX- dispor de depósitos adequados para ingredientes, embala-
gens, continentes, materiais ou produtos de limpeza; e,

XXI- o estabelecimento que não possuir equipamento de
aproveitamento e preparo de subprodutos não comestíveis deverá
dar destino a estes rejeitos de forma não causadora de poluição
ambiental, de acordo com as legislações vigentes.

Parágrafo único. É proibido o emprego de utensílios em geral,
tais como: gamelas, bandejas, mesas, tanques, equipamentos e
outros, com ângulosidades ou frestas, confeccionados em material
rústico ou qualquer outro material ou forma que não permita perfeita
higienização.

Art.19. Nos locais em que se fabriquem, beneficiem, preparem
ou acondicionem produtos e subprodutos de origem animal, é
proibido terem em depósito substâncias nocivas à saúde ou que
possam servir para alterar, adulterar, fraudar ou falsificar o produto.

CAPÍTULO II
DA HIGIENE DOS ESTABELECIMENTOS
Art. 20. Todas as dependências e equipamentos dos estabele-

cimentos devem ser mantidos em condições de higiene, antes,
durante e após a realização dos trabalhos de rotina e industriais,
dando-se o devido destino às águas servidas e residuais, de acordo
com a legislação ambiental pertinente, em especial, a Lei Comple-
mentar nº 173, de 19 de Dezembro de 2014, Código de Meio
Ambiente de Santa Isabel e seus regulamentos.

Art.21. 0s maquinários, carros, tanques, vagonetes, caixas,
mesas, demais materiais e utensílios serão convenientemente mar-
cados de modo a evitar equívocos entre os destinados a produtos
comestíveis e os usados no transporte ou depósito de produtos não
comestíveis, ou ainda utilizados na alimentação de animais, usando-
se as denominações COMESTÍVEIS e NÃO COMESTÍVEIS.

Art. 22. As instalações, equipamentos, móveis, utensílios e
maquinários devem ser mantidos em condições higiênico-sanitárias

apropriadas e em bom estado de conservação e funcionamento.
Art. 23. Os pisos e paredes, assim como os equipamentos e

utensílios utilizados na indústria, devem ser lavados diariamente ou
quantas vezes forem necessárias para mantença das condições
higiênico-sanitárias, sendo obrigatório o uso de produtos saneantes
e domissanitários devidamente registrados nos órgãos competen-
tes.

Art. 24. Os estabelecimentos em todas as dependências devem
ser mantidos livres de animais sinantrópicos ou quaisquer outros
animais. O controle integrado de pragas urbanas no que diz respeito
a desinsetização e desratização somente poderá ser realizado por
empresa especializada e devidamente registrada ou licenciada no
órgão competente.

Art.25. Todo manipulador deve atender obrigatoriamente o que
consta em Portaria e demais legislações vigentes no que se refere ao
asseio e estética, uniformes, uso de EPI’s, higienização e antissepsia
das mãos e condutas durante a manipulação.

Art. 26. O pessoal que manipula produtos condenados ou
trabalhe em necrópsias fica obrigado a desinfetar as mãos, instru-
mentos e vestuários, com antissépticos apropriados.

Art. 27. É proibido fazer refeições em qualquer dependência ou
área que não seja destinada para tanto, bem como manter produtos,
objetos incluindo os pessoais e materiais estranhos não pertencen-
tes à finalidade da dependência em que se encontrarem.

Art. 28. É proibido empregar na coleta e embalagem de matérias-
primas e produtos usados na alimentação humana, vasilhames de
cobre, latão, zinco, barro, estanho com liga que contenha mais de 2%
(dois por cento) de chumbo ou que apresente estanhagem defeitu-
osa, ou qualquer utensílio que, pela forma e composição, possa
prejudicar as matérias-primas ou produtos.

Art. 29. Em caso algum é permitido o acondicionamento de
matérias-primas e produtos destinados a alimentação humana em
carros, recipientes ou continentes que tenham servido para produ-
tos não comestíveis.

Art. 30. O S.I.M. poderá exigir em qualquer ocasião, desde que
julgue necessário, a execução de quaisquer medidas higiênico-
sanitárias nos estabelecimentos, áreas de interesse, suas dependên-
cias e anexos.

TÍTULO IV
DA CLASSIFICAÇÃO DOS ESTABELECIMENTOS
CAPÍTULO I
DOS ESTABELECIMENTOS DE CARNES E DERIVADOS
Art. 31. Os estabelecimentos de carnes e derivados são classi-

ficados em:
I- matadouro-frigorífico de bovinos;
II- matadouro-frigorífico de suínos;
III- matadouro-frigorífico de aves e coelhos;
IV- matadouro-frigorífico de caprinos e ovinos;
V- matadouro-frigorífico de bovinos e suínos;
VI- fábrica de conservas;
VII- fábrica de produtos gordurosos;
VIII- fábrica de produtos derivados não comestíveis;
IX- entrepostos de carnes e derivados;
X- charqueadas.
§1º. Entende-se por "matadouro-frigorífico" o estabelecimento

industrial, dotado de instalações completas e equipamentos ade-
quados para o abate, manipulação, elaboração, preparo e conserva-
ção das espécies de açougue, podendo ou não dispor de sala anexa
para industrialização e, deverá possuir instalações de frio industrial
adequadas.

§2º. Entende-se por "fábrica de conservas" o estabelecimento
que industrializa a carne das várias espécies de açougue, com ou sem
sala de matança anexa, e que em qualquer dos casos seja dotada de
instalações de frio industrial adequadas e aparelhagem para o
preparo de subprodutos não comestíveis.

§3º. Entende-se por "fábrica de produtos gordurosos" o estabe-
lecimento destinado exclusivamente ao preparo de gorduras, exclu-
ída a manteiga, adicionadas ou não de matérias primas de origem
vegetal.

§4º. Entende-se por "fábrica de produtos derivados não comes-
tíveis" o estabelecimento que manipula matérias-primas e resíduos
de animais de várias procedências, para o preparo exclusivo de
produtos utilizados na alimentação não humana.

§5º. Entende-se por "entreposto de carnes e derivados" o
estabelecimento destinado ao recebimento, guarda, manipulação,
conservação, acondicionamento, e distribuição de carnes frescas e
derivados resfriados ou congelados das diversas espécies de açou-
gue e outros produtos animais.

§6º. Entende-se por "charqueada" o estabelecimento que produ-
za charque, dispondo obrigatoriamente de instalações próprias para
o aproveitamento integral e perfeito de todas as matérias-primas.

Art. 32. Considera-se "carne de açougue" as massas musculares
maturadas e demais tecidos que as acompanham, incluindo ou não
a base óssea correspondente e que procede dos animais abatidos
sobre inspeção veterinária.

§1º. Quando destinada à elaboração de conservas em geral, por
"carne" (matéria-prima) devem-se entender as massas musculares
despojadas de gordura, aponeuroses, vasos, gânglios, tendões e
ossos.

§2°. Considera-se "miúdos" os órgãos e vísceras dos animais de
açougue, usados na alimentação humana, além dos pés, mãos e
cauda.

Art. 33. O animal abatido, formado das massas musculares e
ossos, desprovido de cabeça, mocotós, cauda, couro, órgãos e
vísceras torácicas e abdominais tecnicamente preparado, constitui
a "carcaça".

§1º. Nos suínos, para efeito de reinspeção, desde que venham
acompanhados dos respectivos certificados de inspeção, as suas
carcaças podem ou não incluir o couro cabeça e pés.

§2°. A "carcaça" dividida ao longo da coluna vertebral dá as
"meias carcaças" que, subdivididas por um corte entre duas costelas,
dão os "quartos" anteriores ou dianteiros e posteriores ou traseiros.

Art. 34. A simples designação "produto", "subproduto" "mer-
cadoria" ou "gêneros”, significa para efeito legais, que se trata de
produto previsto no artigo 3º, deste Decreto.

Seção I
Do Funcionamento de Estabelecimentos de Carnes e Derivados
Art. 35. Os estabelecimentos de carnes e derivados devem

satisfazer as seguintes condições, além das comuns para todos os
estabelecimentos:

I- serem localizados em área em área aprovada pelo Plano
Diretor Estratégico de Santa Isabel, afastado dos limites das vias
públicas de acordo com os Códigos de Obras e de Posturas vigentes,
dispondo de pé direito nas salas de matança que permita a instalação
dos equipamentos, principalmente de trilhagem aérea, numa altura
adequada à manipulação das carcaças higienicamente, e demais
matérias-primas;

II- dispor de currais e/ou pocilgas cobertas convenientemente
pavimentadas e providas de bebedouros;

III- dispor, no caso de estabelecimento de abate, de meios que
possibilitem a lavagem e a desinfecção dos veículos utilizados nos
transportes dos animais, segundo legislação vigente;

IV– dispor de locais apropriados para separação e isolamento
de animais doentes;

V- dispor, de acordo com a classificação do estabelecimento, de
dependências de matança suficientemente amplas para permitir o
normal desenvolvimento das respectivas operações, com disposi-
tivos que evitem o contato das carcaças com o piso ou entre si, e
preferencialmente evitem contato manual direto dos operários
durante a movimentação das mesmas;

VI- dispor, nos estabelecimentos de abate, de dependências para
o esvaziamento e limpeza dos estômagos e intestinos, a manipula-
ção de cabeças e línguas e das demais vísceras comestíveis;

VII- dispor, de acordo com este Decreto, de graxaria para o
aproveitamento de matérias-primas gordurosas e subprodutos não
comestíveis, de câmaras frias, de sala de desossa, de dependências
tecnicamente necessárias à fabricação de produtos de salsicharia e
conservas, de depósito e salga de couros, de salga e ressalga e secagem
de carne, de depósito de subprodutos não comestíveis e de depósitos
diversos, proporcionais à capacidade do estabelecimento;

VIII- dispor de equipamento completo e adequado, tais como:
plataformas, mesas, carros, caixas, estrados, pias, esterilizadores,
e outros utilizados em quaisquer das fábricas de recebimento e
industrialização da matéria-prima e do preparo de produtos, em
número suficiente e construídos com material que permita fácil e
perfeita higienização;

IX- possuir dependências específicas para higienização de
carretilhas e/ou balancins, carros, gaiolas, bandejas e outros com-
ponentes de acordo com a finalidade do estabelecimento;

X- dispor de equipamento gerador de vapor ou similar com
capacidade suficiente para as necessidades do estabelecimento, bem
como de instalações de vapor de água em todas as dependências de
manipulação e industrialização.

§1º. Os estabelecimentos destinados ao abate de AVES e
COELHOS devem satisfazer as seguintes condições específicas:

I) dispor de plataforma coberta para recepção dos animais,
protegida dos ventos dominantes da incidência direta dos raios
solares;

II) dispor de mecanismo que permita realizar as operações de
sangria, esfola, evisceração e preparo de carcaça “toilete” com as
aves ou coelhos suspensos pelos pés e/ou cabeças;

III) dispor de dependências exclusivas para a operação de
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riamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 15/07/2016
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 128/16.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: GOAN MERCADO DE MATERIAIS PARA CONS-

TRUÇÃO LTDA EPP 
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESEN-

CIAL Nº 39/16)
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATE-

RIAL DE CONSTRUÇÃO.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 38.448,85 
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal 10520/02 e seus atos regulamen-

tadores, do Decreto Municipal 3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua 
redação atual, da Lei Complementar Federal 123/06, Leis Municipais 
2078/98 e 2367/06, regulamentadas pelo Decreto 3968/08, e, subsidia-
riamente pelo Código Civil Brasileiro.

DATA DE ASSINATURA: 15/07/2016
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 129/2016.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: LETTECH INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPA-

MENTOS DE INFORMÁTICA LTDA-ME
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNI-

CO Nº 28/16)
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CAR-

TUCHOS, TONERS E INSUMOS DE INFORMÁTICA.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 117.394,00
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal 10520/02 e seus atos regulamen-

tadores, do Decreto Municipal 4839, da Lei Federal 8666/93, em sua 
redação atual, da Lei Complementar Federal 123/06, Leis Municipais 
2078/98 e 2367/06, regulamentadas pelo Decreto 3968/08, e, subsidia-
riamente pelo Código Civil Brasileiro.

DATA DE ASSINATURA: 28/07/2016
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 130/2016.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: HC SUPRIMENTOS LTDA 
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNI-

CO Nº 28/16)
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CAR-

TUCHOS, TONERS E INSUMOS DE INFORMÁTICA.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 18.747,00 
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal 10520/02 e seus atos regulamen-

tadores, do Decreto Municipal 4839, da Lei Federal 8666/93, em sua 
redação atual, da Lei Complementar Federal 123/06, Leis Municipais 
2078/98 e 2367/06, regulamentadas pelo Decreto 3968/08, e, subsidia-
riamente pelo Código Civil Brasileiro.

DATA DE ASSINATURA: 28/07/2016
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 131/2016.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: WP DO BRASIL LTDA-EPP 
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNI-

CO Nº 28/16)
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CAR-

TUCHOS, TONERS E INSUMOS DE INFORMÁTICA.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 6.090,00 
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal 10520/02 e seus atos regulamen-

tadores, do Decreto Municipal 4839, da Lei Federal 8666/93, em sua 
redação atual, da Lei Complementar Federal 123/06, Leis Municipais 
2078/98 e 2367/06, regulamentadas pelo Decreto 3968/08, e, subsidia-
riamente pelo Código Civil Brasileiro.

DATA DE ASSINATURA: 28/07/2016
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 132/2016.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: LUCAS C.RUBEL-ME 
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNI-

CO Nº 28/16)
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CAR-

TUCHOS, TONERS E INSUMOS DE INFORMÁTICA.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 20.329,00 
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal 10520/02 e seus atos regulamen-

tadores, do Decreto Municipal 4839, da Lei Federal 8666/93, em sua 

redação atual, da Lei Complementar Federal 123/06, Leis Municipais 
2078/98 e 2367/06, regulamentadas pelo Decreto 3968/08, e, subsidia-
riamente pelo Código Civil Brasileiro.

DATA DE ASSINATURA: 28/07/2016
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 133/2016.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: DISTRISUPRI DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO 

LTDA (PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔ-
NICO Nº 28/16)

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CAR-
TUCHOS, TONERS E INSUMOS DE INFORMÁTICA.

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 7.900,00 
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal 10520/02 e seus atos regulamen-

tadores, do Decreto Municipal 4839, da Lei Federal 8666/93, em sua 
redação atual, da Lei Complementar Federal 123/06, Leis Municipais 
2078/98 e 2367/06, regulamentadas pelo Decreto 3968/08, e, subsidia-
riamente pelo Código Civil Brasileiro.

DATA DE ASSINATURA: 28/07/2016
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 134/2016.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: RLP DE ANGELI COMERCIAL-ME 
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNI-

CO Nº 28/16)
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CAR-

TUCHOS, TONERS E INSUMOS DE INFORMÁTICA.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 21.030, 00
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal 10520/02 e seus atos regulamen-

tadores, do Decreto Municipal 4839, da Lei Federal 8666/93, em sua 
redação atual, da Lei Complementar Federal 123/06, Leis Municipais 
2078/98 e 2367/06, regulamentadas pelo Decreto 3968/08, e, subsidia-
riamente pelo Código Civil Brasileiro.

DATA DE ASSINATURA: 28/07/2016
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 135/2016.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: RAFAEL JACON BOMBINI-EPP
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNI-

CO Nº 28/16)
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CAR-

TUCHOS, TONERS E INSUMOS DE INFORMÁTICA.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 15.558,60 
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal 10520/02 e seus atos regulamen-

tadores, do Decreto Municipal 4839, da Lei Federal 8666/93, em sua 
redação atual, da Lei Complementar Federal 123/06, Leis Municipais 
2078/98 e 2367/06, regulamentadas pelo Decreto 3968/08, e, subsidia-
riamente pelo Código Civil Brasileiro.

DATA DE ASSINATURA: 28/07/2016
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 136/2016.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: I.L.MENDES JÚNIOR-MENDES & PARS-ME 
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNI-

CO Nº 28/16)
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CAR-

TUCHOS, TONERS E INSUMOS DE INFORMÁTICA.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 20.750,00
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal 10520/02 e seus atos regulamen-

tadores, do Decreto Municipal 4839, da Lei Federal 8666/93, em sua 
redação atual, da Lei Complementar Federal 123/06, Leis Municipais 
2078/98 e 2367/06, regulamentadas pelo Decreto 3968/08, e, subsidia-
riamente pelo Código Civil Brasileiro.

DATA DE ASSINATURA: 28/07/2016
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 137/2016.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: INFOWAY INFORMÁTICA LTDA-ME 
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNI-

CO Nº 28/16)
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PLA-

CAS E MATERIAL DE SINALIZAÇÃO.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 7.999,00 
 FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal 10520/02 e seus atos regula-

mentadores, do Decreto Municipal 4839, da Lei Federal 8666/93, em 

sua redação atual, da Lei Complementar Federal 123/06, Leis Muni-
cipais 2078/98 e 2367/06, regulamentadas pelo Decreto 3968/08, e, 
subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.

DATA DE ASSINATURA: 28/07/16
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 138/16.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: EMPÓRIO HOSPITALAR COMÉRCIO DE PRODU-

TOS CIRÚRGICOS HOSPITALARES LTDA.
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESEN-

CIAL Nº 42/16)
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE DIE-

TAS FORMULADAS.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 7.009,50 
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal 10520/02 e seus atos regulamen-

tadores, do Decreto Municipal 3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua 
redação atual, da Lei Complementar Federal 123/06, Leis Municipais 
2078/98 e 2367/06, regulamentadas pelo Decreto 3968/08, e, subsidia-
riamente pelo Código Civil Brasileiro.

DATA DE ASSINATURA: 29/07/2016
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 110/2016.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: DATEN TECNOLOGIA LTDA (PROCESSO LICITA-

TÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 31/16)
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE COM-

PUTADORES E NOTEBOOKS.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 359.500,00
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal 10520/02 e seus atos regulamen-

tadores, do Decreto Municipal 3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua 
redação atual, da Lei Complementar Federal 123/06, Leis Municipais 
2078/98 e 2367/06, regulamentadas pelo Decreto 3968/08, e, subsidia-
riamente pelo Código Civil Brasileiro.

DATA DE ASSINATURA: 24/06/2016
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 111/2016.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: SUPRINET SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA 

LTDA EPP (PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRE-
SENCIAL Nº 31/16)

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE COM-
PUTADORES E NOTEBOOKS.

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 65.540,00 
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal 10520/02 e seus atos regulamen-

tadores, do Decreto Municipal 3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua 
redação atual, da Lei Complementar Federal 123/06, Leis Municipais 
2078/98 e 2367/06, regulamentadas pelo Decreto 3968/08, e, subsidia-
riamente pelo Código Civil Brasileiro.

DATA DE ASSINATURA: 24/06/2016
VIGÊNCIA: 12 MESES.

eXtrAtos De terMos ADItIVos
e retI-rAtIFIcAÇÕes:

TERMO DE RETI-RATIFICAÇÃO Nº 01 AO CONTRATO DE LO-
CAÇÃO DE IMÓVEL Nº 24/2012.

LOCATÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
LOCADOR (A): MARCIO OTAVIANO IONTA, MARCO ANTONIO 

IONTA E HELENA NILZA FERRARI IONTA.
ASSUNTO: O presente termo de reti-ratificação, refere-se à corre-

ção do numero de ordem do contrato n° 24/2012, onde se lê “TERMO 
DE TERCEIRO ADITAMENTO... assinado aos 11 de março de 2016” 
leia-se “TERMO DE QUARTO ADITAMENTO” e, onde se lê “TERMO 
DE QUARTO ADITAMENTO... assinado aos 10 de maio de 2016” leia-
-se “TERMO DE QUINTO ADITAMENTO”.

DATA DE ASSINATURA: 27/07/2016.

TERMO RETI-RATIFICAÇÃO Nº 02 AO CONTRATO Nº 34/2015.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
CONTRATADA: FRAL CONSULTORIA LTDA.
ASSUNTO: O presente termo de reti-ratificação da cláusula 4.3 

do contrato 34/2015, onde se lê: “Depois de transcorrido o prazo para 
pagamento mensal, definido em 11 (onze) dias corridos, contados da 
quinzena que ocorreu o adimplemento da obrigação, o mesmo será 
efetivado pela Tesouraria da CONTRATANTE...” leia-se “O prazo para 
pagamento mensal, será definido a partir do repasse da AGEVAP/GI-
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idoneidade dos insumos e serviços utilizados na agropecuária, assim
como, os padrões de qualidade, conformidade e segurança higiênica,
sanitária e tecnológica dos produtos agropecuários e serviços na
área da alimentação, destinados aos consumidores, visando a
proteção da saúde pública.

Parágrafo único. Os objetivos contidos no “caput” deste artigo
serão aplicados em todas as etapas do processo de produção, nas
propriedades rurais, produção artesanal, estabelecimentos indus-
triais, meios de manipulação e transporte.

Art. 3º. A Inspeção Sanitária e Industrial de Produtos de Origem
Animal será exercida pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente
e Desenvolvimento Agropecuário, através do Serviço de Inspeção
Municipal – S.I.M. e abrange:

I- os animais destinados ao abate, seus produtos, subprodutos
e matérias primas;

II- o pescado e seus derivados;
III- o leite e seus derivados;
IV- os ovos e seus derivados;
V- o mel de abelha, a cera e seus derivados; e,
VI- os demais produtos artesanais quando autorizados pela

legislação, o controle, a fiscalização e a produção.
Art. 4º. A Inspeção Sanitária e Industrial de Produtos de Origem

Animal e os demais produtos Artesanais autorizados pela legisla-
ção, abrange ainda:

I- as condições de higiene e sanitárias dos estabelecimentos
registrados;

II- a captação, canalização, depósito, tratamento e distribuição
das águas de abastecimento bem como a captação, distribuição e
escoamento das águas residuais;

III- o funcionamento dos estabelecimentos;
IV- as fases de recebimento, elaboração, manipulação, preparo,

acondicionamento, conservação, transporte e depósito de todos os
produtos de origem animal e suas matérias-primas, adicionadas ou
não de produtos vegetais;

V- o exame "ante" e "post-mortem" dos animais de açougue;
VI- a embalagem e rotulagem de produtos e subprodutos, de

acordo com os tipos e padrões previstos neste Decreto, na Legis-
lação Federal e Estadual e demais normas e fórmulas técnicas
científicas aprovadas;

VII- a classificação de produtos e subprodutos, de acordo com
os tipos e padrões previstos neste Decreto, na Legislação Federal
e Estadual e demais normas e fórmulas técnicas científicas aprova-
das;

VIII- as matérias-primas nas fontes produtoras e intermediárias;
IX- os exames tecnológicos, microbiológicos, histológicos e

químicos das matérias-primas e produtos, quando houver necessi-
dade; e,

X- os meios de transportes de animais vivos, dos produtos
derivados e suas matérias-primas destinadas à alimentação humana.

Art. 5º.  Os servidores do S.I.M. portarão Carteira de Identidade
Funcional fornecida pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente
e Desenvolvimento Agropecuário contendo a sigla S.I.M., o número
do prontuário, nome, fotografia, cargo e data de expedição.

§1º. É obrigatória a prévia apresentação de Identidade Funcional
sempre que o servidor do S.I.M. estiver desempenhando suas
atividades profissionais.

§2º.  Aos servidores do S.I.M., no exercício da função, será
concedido o acesso amplo e irrestrito e a qualquer hora, a todas as
dependências e instalações dos estabelecimentos registrados ou em
processo de registro, bem como, a todos os estabelecimentos onde
são mantidos, depositados e comercializados produtos e
subprodutos de origem animal que versa este Decreto.

Art. 6º. Somente poderão ser expostos à venda, depositados ou
transportados produtos previstos no artigo 3º deste Decreto, que:

I- tenham sido previamente registrados no órgão federal, esta-
dual ou municipal competente, na forma preconizada na legislação;

II- tenham sido embalados, reembalados, transportados, impor-
tados ou vendidos por estabelecimentos sob regime de inspeção no
referido serviço competente;

III- tenham sido rotulados segundo as disposições das legisla-
ções vigentes; e,

IV- obedeçam na sua composição o padrão de qualidade deter-
minado na legislação vigente.

TÍTULO II
DO REGISTRO DOS ESTABELECIMENTOS INDUS-

TRIAIS E ENTREPOSTOS
CAPÍTULO I
DO REGISTRO
Art. 7º. Depende de registros no S.I.M. o funcionamento dos

seguintes estabelecimentos:
I- matadouros frigoríficos de bovinos, suínos, aves e coelhos,

caprinos e ovinos e demais espécies devidamente aprovadas para
o abate, fábricas de conservas, charqueadas, fábricas de produtos
gordurosos, entrepostos de carnes e derivados e fábricas de produ-
tos de origem animal não comestíveis;

II- postos de leite e derivados, fábrica de laticínios, usinas de
beneficiamento de leite e entreposto de laticínios;

III- entrepostos de pescado e fábricas de conservas de pescado;
IV- entrepostos e fábricas de produtos derivados de ervas,

condimentos, vegetais, frutas e as bebidas artesanais, alcoólicas e
não-alcoólicas, autorizadas a produção pela legislação;

V- entrepostos de ovos e fábricas de conservas de ovos; e,
VI– apiários e entrepostos de mel e cera de abelhas.
Art. 8º. Os estabelecimentos comerciais do Município de Santa

Isabel que realizem trabalhos de manipulação, fatiamento, acondi-
cionamento, embalagem de produtos e subprodutos de origem
animal devem possuir instalações adequadas para esses procedi-
mentos, e estarem devidamente regulamentados perante o Serviço
de Inspeção Municipal ou demais órgãos competentes.

§1º. O registro será utilizado exclusivamente para a finalidade
para a qual foi concedido, sendo proibida a transferência ou
utilização em outras unidades ou em outros estabelecimentos.

§2º. Poderão requerer a dispensa do registro referido no caput
deste artigo, os estabelecimentos comerciais que manipulam peque-
nas quantidades, até 20 (vinte) Quilogramas por dia e realizam os
trabalhos de manipulação, fatiamento, acondicionamento e emba-
lagem dos produtos e subprodutos de origem animal.

Art. 9º. O registro será requerido perante a Secretaria Municipal
de Meio ambiente e Desenvolvimento Agropecuário, através de
requerimento padronizado, mediante abertura de processo admi-
nistrativo no Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de Santa
Isabel.

Art. 10. A construção de estabelecimentos, assim como os já
existentes deverão obedecer as exigências previstas nos Códigos de
Obras e de Posturas vigentes, no Plano Diretor Estratégico do
Município Santa Isabel, no Código Sanitário do Estado de São
Paulo, Lei Estadual nº 10.083, de 23 de Setembro de 1998, e suas
alterações e, as Leis de Proteção e Recuperação aos Mananciais da
Região Metropolitana de São Paulo, Leis Estaduais nº 898/75, 1172/
76 e 9866/97 e outros Diplomas Legais que venham constituir nosso
Ordenamento Jurídico, tais como: a Lei Específica da Área de
Proteção e Recuperação dos Mananciais do Jaguari – APRM DO
JAGUARI, preconizada no artigo 18, da Lei Estadual nº 9866, de
28 de novembro de 1997.

Parágrafo único. Qualquer ampliação ou remodelação nos esta-
belecimentos registrados, referentes às suas dependências ou ins-
talações, somente poderão ser realizadas após aprovação prévia dos
projetos pelo S.I.M.

Art. 11. Quaisquer alterações de fluxo sanitário, de produção e
capacidade produtiva, aprovado no projeto inicial para concessão
do registro, só podem ser executadas após aprovação prévia dos
novos projetos pelo S.I.M.

Art. 12. Satisfeitas as exigências fixadas para o Registro será
autorizada pelo S.I.M. a expedição do "TÍTULO DE REGISTRO".

Art. 13. O estabelecimento que interromper seu funcionamento
por espaço superior a 12 (doze) meses, só poderá reiniciar suas
atividades mediante inspeção prévia de todas suas dependências,
instalações e equipamentos.

Parágrafo único. Quando a interrupção do funcionamento ultra-
passar a 24 (vinte e quatro) meses poderá ser cancelado o respectivo
registro, ao critério do S.I.M.

Art. 14. Tratando-se de estabelecimentos pertencentes a mesma
empresa e ocorrida a cisão, fusão ou reunião em grupos, será
respeitada, para cada uma, a classificação que lhe couber, dispen-
sando-se apenas a construção isolada de dependências que possam
ser comuns.

CAPÍTULO II
DA TRANSFERÊNCIA DE REGISTRO
Art. 15. Nenhum estabelecimento registrado pode ser vendido

ou arrendado sem que concomitantemente seja feita a competente
transferência de responsabilidade do registro para a nova empresa.

§1º. No caso do comprador ou arrendatário se negar a promover
a transferência, deve ser feita pelo vendedor ou locador imediata
comunicação escrita ao S.I.M., esclarecendo os motivos da recusa.

§2º. As empresas responsáveis por estabelecimentos registrados
durante as fases do processamento da transação comercial devem
notificar aos interessados na compra ou arrendamento a situação em
que se encontram em face das exigências deste regulamento.

§3º. Enquanto a transferência não se efetuar, continua respon-
sável pelas irregularidades que se verifiquem no estabelecimento a
empresa em nome da qual esteja registrado.

§4º. No caso do vendedor ou locador ter feito a comunicação a
que se refere o §1º, e o comprador ou locatário não apresentar dentro
do prazo de 60 (sessenta) dias os documentos necessários à
respectiva transferência, é suspenso o registro do estabelecimento,
o qual só será restabelecido depois de cumprida a exigência legal.

§5º. Adquirido o estabelecimento, por compra ou arrendamento
dos imóveis e realizada a transferência do registro, a nova empresa
é obrigada a cumprir todas as exigências formuladas ao responsável
anterior, sem prejuízo de outras que venham a ser determinadas.

Art. 16. O processo de transferência deve obedecer no que lhe
for aplicável, ao mesmo critério estabelecido para o registro.

TÍTULO III
DAS CONDIÇÕES HIGINÊNICO SANITÁRIA DOS ES-

TABELECIMENTOS
CAPÍTULO I
DO FUNCIONAMENTO DOS ESTABELECIMENTOS
Art. 17. Todo estabelecimento ou local destinado ao abate,

recebimento, transformação, elaboração, preparo, beneficiamento,
elaboração, industrialização, manipulação, depósito, rotulagem,
acondicionamento, armazenamento e transporte de produtos e
subprodutos de origem animal, deverá possuir o Título de Registro
emitido pelo S.I.M.

Art. 18. O funcionamento dos estabelecimentos industriais e
entrepostos somente será licenciado depois de atendido as normas
do Plano Diretor Estratégico de Santa Isabel e legislações correlatas
e as seguintes condições básicas e comuns:

I- localizar-se em pontos distantes de fontes produtoras de
odores indesejáveis de qualquer natureza;

II- ser instalado, quando viável, de preferência no centro do
terreno, devidamente cercado e afastado das vias públicas de acordo
com os Códigos de Obras e de Posturas vigentes, dispondo de área
de circulação interna que permita a livre movimentação de veículos
de transporte, devendo em todas as hipóteses as operações de
recepção e expedição realizar-se no interior do terreno;

III- dispor de fontes e/ou redes de abastecimento de água
potável, devendo ser anexados os resultados de potabilidade por
laboratório reconhecido ou credenciado pelo serviço oficial de
análises e em volume suficiente e capaz de atender todas as
necessidades sanitárias do estabelecimento;

IV- dispor de luz natural e artificial abundantes, devendo ser
uniformes sem ofuscamento para não ocorrer alteração nas carac-
terísticas organolépticas dos produtos e de ventilação suficiente em
todas as dependências, garantindo o conforto térmico, respeitadas
as peculiaridades de ordem tecnológica cabíveis e também para a
mantença de ambientes livres de fungos, mofos, bolores, gases e
outros;

V- possuir pisos e paredes e divisórias vedadas, lisas, de cor
clara, com cantos arredondados com acabamento liso e impermeável
que permitam a devida limpeza e higienização, livres de trincas,
rachaduras, frestas, buracos ou qualquer outra deformidade que
dificulte ou torne impossível a devida higienização e que permita o
ingresso de animais sinantrópicos;

VI- possuir em todas as dependências, em especial área de
manipulação, forro de material resistente a umidade e a vapores,
construídos de modo a evitar o acúmulo de sujeira e contaminação,
de fácil limpeza e higienização, podendo o mesmo ser dispensado
nos casos em que a cobertura proporcionar perfeita vedação a
entrada de poeiras, sujidades, animais incluindo os sinantrópicos e
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GOV/CAIXA.
DATA DE ASSINATURA: 12/07/2016.
 
TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO Nº 08/2015.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
CONTRATADA: CONSTRUTEC CONSTRUÇÕES CIVIL E TER-

RAPLANAGEM LTDA ME.
ASSUNTO: O presente termo de aditamento refere-se à prorro-

gação de prazo por mais 150 (cento e cinquenta) dias ao contrato nº 
08/2015, nos termos do art. 57, § 2º da Lei 8666/93, com vigência de 29 
de julho de 2016 a 28 de dezembro de 2016.  

DATA DE ASSINATURA: 02/06/2016.

TERMO ADITIVO Nº 04 AO CONTRATO Nº 84/2014.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
CONTRATADO: CONSTRUTEC CONSTRUÇÕES CIVIL E TER-

RAPLANAGEM LTDA ME
ASSUNTO: O presente termo de aditamento refere-se à prorroga-

ção de prazo por mais 60 (sessenta) dias ao contrato nº 84/2014, nos 
termos do art. 57, § 2º da Lei 8666/93, com vigência de 30 de julho de 
2016 a 29 de setembro de 2016.  

DATA DE ASSINATURA: 25/07/2016.

TERMO ADITIVO Nº 04 AO CONTRATO Nº 85/2014.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
CONTRATADA: CONSTRUTEC CONSTRUÇÕES CIVIL E TER-

RAPLANAGEM LTDA. ME.
ASSUNTO: O presente termo de aditamento refere-se à prorro-

gação de prazo por mais 150 (cento e cinquenta) dias ao contrato nº 
08/2015, nos termos do art. 57, § 2º da Lei 8666/93, com vigência de 29 
de julho de 2016 a 28 de dezembro de 2016.  

DATA DE ASSINATURA: 25/07/2016.

TERMO ADITIVO Nº 06 AO CONTRATO N° 42/2015.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
CONTRATADA:  E.G BEZERRA ENGENHARIA ME.
ASSUNTO: O presente termo de aditamento refere-se ao acrés-

cimo de R$ 30.343,65 (Trinta mil trezentos e quarenta e três reais e 
sessenta e cinco centavos) ao contrato 42/2015, com base no art. 65, § 
1º da Lei Federal nº 8.666/93.

DATA DE ASSINATURA: 17/06/2016.

TERMO ADITIVO Nº 07 AO CONTRATO N° 42/2015.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
CONTRATADA: E.G BEZERRA ENGENHARIA ME.
ASSUNTO: O presente termo de aditamento refere-se à prorroga-

ção de prazo por mais 15 (quinze) dias ao contrato nº 42/2015, nos 
termos do art. 57, § 2º da Lei 8666/93, com vigência de 18 de julho de 
2016 a 01 de agosto de 2016. 

DATA DE ASSINATURA:15/07/2016. 
 
TERMO ADITIVO Nº 08 AO CONTRATO Nº 65/2014.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
CONTRATADA  SECURITA SEGURANÇA LTDA EPP.
ASSUNTO: O presente termo de aditamento refere-se à prorroga-

ção de prazo por mais 30 (trinta) dias ao contrato nº 65/2014, nos ter-
mos do art. 57, II da Lei 8666/93, sendo o valor mensal de R$ 8.640,00 
(oito mil, seiscentos e quarenta reais), com vigência de 21 de julho de 
2016 a 20 de agosto de 2016 e alteração de razão social, passando 
para “COMARK SEGURANÇA LTDA EPP”.

DATA DE ASSINATURA: 20/07/2016.

TERMO ADITIVO Nº 01 A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
12/2016.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA:  COMERCIAL JOÃO AFONSO LTDA.
ASSUNTO:      O presente termo de aditamento a ata de registro 

de preços nº 12/2016, refere-se à troca de marca dos seguintes itens 
que compõem a cesta básica dos servidores: AÇUCAR REFINADO, 
da marca “CARAVELAS” para      “SANTA ISABEL”; CAFÉ TORRADO, 
da marca “PELÉ” para “CABOCLO”; EXTRATO DE TOMATE, da mar-
ca “PREDILECTA” para “BONARE”;  MACARRÃO DE SÊMOLA ES-
PAGUETE, da marca “RENATA”, para “DONA BENTA”;  MACARRÃO 
DE SÊMOLA  PARAFUSO, da marca “RENATA” para “DONA BENTA”;  
SAL REFINADO, da marca “CISNE” para “SOSAL” e  FEIJÃO COMUM 
TIPO 1 para  FEIJAO PRETO TIPO 1, da marca DATA DE ASSINATU-
RA: 26/07/2016.

TERMO ADITIVO Nº 01 A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
53/2016.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: LUKAUTO COMÉRCIO DE PNEUMÁTICOS
ASSUNTO O presente termo de aditamento a ata de registro de 

preços nº 53/2016 refere-se à troca de marca do: ITEM 01  PNEU 195 
X 75 R16,DA MARCA “ MOMO M7” PARA “ SAILUN”, ITEM 02  PNEU 
195 X 65 R15 DA MARCA “ CONSTANCY LY 688” PARA “ GOFORM”, 
ITEM 03 “PNEU 165/80 R13”, DA MARCA “CONSTANCY LY 166” PARA  
“GT RADIAL”    

DATA DE ASSINATURA: 07/07/2016.

TERMO ADITIVO Nº 06 AO CONTRATO Nº 30/2014.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
CONTRATADA: F.T DE OLIVEIRA SUPRIMENTOS ME.
ASSUNTO: O presente termo de aditamento refere-se à prorroga-

ção de prazo por mais 08 (oito) meses ao contrato nº 30/2014, nos 
termos do art. 57, § 2º da Lei 8666/93, com vigência de 10 de junho de 
2016 a 09 de fevereiro de 2017.  

DATA DE ASSINATURA: 09/06/2016.

TERMO DE SEGUNDO ADITAMENTO AO CONTRATO DE LO-
CAÇÃO DE IMÓVEL Nº 77/2013.

LOCATÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
LOCADOR (A): SUELI MAGALHÃES
ASSUNTO: O presente termo refere-se à prorrogação do contrato 

firmado entre as partes acima qualificadas, pelo período de 12 (doze) 
meses, cujo objeto é a locação de imóvel, para abrigar o Conselho Tu-
telar e Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no 
valor total de R$ 14.966,16 (Quatorze mil novecentos e sessenta e seis 
reais e dezesseis), que será pago mensalmente em parcelas iguais de 
R$ 1.247,18 (Um mil, duzentos e quarenta e sete reais e dezoito cen-
tavos), com reajuste do índice IGP-M mês referência maio/2016, com 
vigência de 06 de junho de 2016 a 05 de junho de 2017.

DATA DE ASSINATURA: 03/06/2016.

TERMO DE TERCEIRO ADITAMENTO AO CONTRATO DE LO-
CAÇÃO DE IMÓVEL Nº 23/2013.

LOCATÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
LOCADOR (A): JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES.
ASSUNTO: O presente termo refere-se à prorrogação do con-

trato firmado entre as partes acima qualificadas, pelo período de 12 
(doze) meses, cujo objeto é a locação de imóvel, para abrigar o Al-
moxarifado da Secretaria de Saúde, no valor total de R$ 8.290,80 
(Oito mil duzentos e noventa reais e oitenta centavos), que será pago 
mensalmente em parcelas iguais de R$ 690,90 (Seiscentos e noventa 
reais e noventa centavos), com reajuste do índice IPCA-IBGE mês 
referência abril/2016, com vigência de 06 de junho de 2016 a 05 de 
junho de 2017.

DATA DE ASSINATURA: 03/06/2016.

secretArIA MUNIcIPAL De FINANÇAs

DeMoNstrAtIVo Dos recUrsos FeDerAIs receBIDos (LeI Nº 9452/97)MÊs JUNHo De 2016
FONTES DE RECEITA DATA
ASSIST. FINANCEIRA COMPLEMENTAR 24/06/2016 7.678,20
COBERT DA QUADRA ESCOLAR - R PREF ARTHUR - JOSE DE AL MAC 16/06/2016 31.426,25
COTA PTE COMP FINANC PROD PETROLEO ROYALATIES 21/06/2016 6.368,31
COTA PTE COMP FINANC PROD PETROLEO ROYALATIES 30/06/2016 60.482,20
FAEC SIACIRURGIAS ELETIVAS COMP. ÚNICO 24/06/2016 1.898,94
FAEC AIH CIRURGIAS ELETIVAS COMP. ÚNICO 24/06/2016 2.606,15
FORT. DE POL. AFETAS A ATUAÇÃO 24/06/2016 202,80
FPM - COTA PARTE FDO PART MUNIC 10/06/2016 881.142,20
FPM - COTA PARTE FDO PART MUNIC 20/06/2016 618.615,68
FPM - COTA PARTE FDO PART MUNIC 30/06/2016 636.771,90
INC. AÇOES VIG. PREV. E CONT. 24/06/2016 6.536,11
MAMOGRAFIA PARA RASTREAMENTO 14/06/2016 5.580,00
PAB - FIXO 14/06/2016 223.023,66
PISO FIXO DE VIGILANCIA SANITARIA FNS 24/06/2016 10.326,48
PISO FIXO DE VIGILANCIA SANITARIA ANVISA 24/06/2016 1.220,88
PROGRAMA AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE - PACS 24/06/2016 74.022,00
PROGRAMA MELHORIA ACESSO E QUALIDADE 24/06/2016 42.300,00
REDE CEGONHA 14/06/2016 52.770,24
SAMU 14/06/2016 13.125,00
SAUDE BUCAL E INCENTIVOS 24/06/2016 26.760,00
SAUDE E FAMILIA 24/06/2016 89.560,00
TETO MUNICIPAL DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE 14/06/2016 588.411,95
TETO MUNICIPAL REDE SAUDE MENTAL 14/06/2016 291,66
TETO MUNICIPAL LIMITE - UPA 14/06/2016 100.000,00
TOTAL 3.442.016,16
Santa Isabel,  11 de Julho de 2016

 sergio Fernandes de Paula carlos Alberto Lopes Padre Gabriel Gonzaga Bina
 contador 1sP284781/o-3 sec.  Finanças Prefeito Municipal

Santa Isabel , 11 de Julho de 2016

Demonstrativo Mensal de tributos Proprios Arrecadados e os recebidos 
por transferencia de Natureza tributaria Artigo 162 da constituição Fede-

ral

Mês de  Referencia Junho/2016
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em ambos os casos livres de umidades, infiltrações, bolores,
rachaduras, goteiras, vazamentos, trincas, descascamentos e ou-
tros;

VII- dispor de dependências e instalações mínimas, respeitadas
as finalidades a que se destina, para recebimento, industrialização,
manipulação, embalagem, depósito e expedição de produtos comes-
tíveis, sempre separados, por meio de paredes totais das destinadas
ao preparo de produtos não comestíveis;

VIII- dispor de mesas com revestimento liso, resistente e
impermeável para os trabalhos de manipulação e preparo de
matérias-primas e produtos comestíveis, de forma a permitir fácil
e perfeita higienização sendo permitidas as construídas em alvenaria
desde que devidamente revestidas;

IX- dispor de dependências para a administração, oficinas, e
depósitos diversos, separados, preferentemente, do corpo indus-
trial;

X- dispor de tanques, caixas, bandejas e quaisquer outros
recipientes de material impermeável, de superfície lisa e de fácil
lavagem e higienização;

XI – dispor de rede de abastecimento de água para atender
satisfatoriamente todas as necessidades do trabalho industrial e as
demais dependências que necessitem;

XII- dispor de água fria abundante e, quando necessário, de
instalações de vapor e água quente, em todas as dependências de
manipulação e preparo, não só de produtos como de subprodutos
não comestíveis;

XIII- dispor de rede de esgotos em todas as dependências, com
ligação a tubos coletores e estes ao sistema geral de escoamento com
retenção de resíduos e corpos flutuantes e dispositivo adequado que
evite refluxo de odores e a entrada de roedores e outros animais;

XIV- dispor, conforme legislação específica, de vestiários e
instalações sanitárias adequadamente instaladas, de dimensões e em
número proporcional ao pessoal, instaladas separadamente para
cada sexo, com acesso indireto as dependências industriais, quando
localizadas em seu corpo;

XV – possuir janelas e portas providas de telas milimétricas;
XVI- possuir, quando necessário, instalações de frio com

câmaras e antecâmaras que se fizerem necessárias, em número e área
suficientes, segundo a capacidade do estabelecimento;

XVII- dispor de equipamento necessário e adequado aos traba-
lhos, obedecidos os princípios da técnica industrial e facilidade de
higienização, sendo facultativo o aproveitamento e preparo de
subprodutos não comestíveis;

XIII- dispor, quando necessário, de equipamento gerador de
vapor com capacidade para as necessidades do estabelecimento,
instalado em dependência externa;

XIX- dispor de dependências para armazenamento de combus-
tível usado na produção de vapor, de acordo com as legislações
vigentes;

XX- dispor de depósitos adequados para ingredientes, embala-
gens, continentes, materiais ou produtos de limpeza; e,

XXI- o estabelecimento que não possuir equipamento de
aproveitamento e preparo de subprodutos não comestíveis deverá
dar destino a estes rejeitos de forma não causadora de poluição
ambiental, de acordo com as legislações vigentes.

Parágrafo único. É proibido o emprego de utensílios em geral,
tais como: gamelas, bandejas, mesas, tanques, equipamentos e
outros, com ângulosidades ou frestas, confeccionados em material
rústico ou qualquer outro material ou forma que não permita perfeita
higienização.

Art.19. Nos locais em que se fabriquem, beneficiem, preparem
ou acondicionem produtos e subprodutos de origem animal, é
proibido terem em depósito substâncias nocivas à saúde ou que
possam servir para alterar, adulterar, fraudar ou falsificar o produto.

CAPÍTULO II
DA HIGIENE DOS ESTABELECIMENTOS
Art. 20. Todas as dependências e equipamentos dos estabele-

cimentos devem ser mantidos em condições de higiene, antes,
durante e após a realização dos trabalhos de rotina e industriais,
dando-se o devido destino às águas servidas e residuais, de acordo
com a legislação ambiental pertinente, em especial, a Lei Comple-
mentar nº 173, de 19 de Dezembro de 2014, Código de Meio
Ambiente de Santa Isabel e seus regulamentos.

Art.21. 0s maquinários, carros, tanques, vagonetes, caixas,
mesas, demais materiais e utensílios serão convenientemente mar-
cados de modo a evitar equívocos entre os destinados a produtos
comestíveis e os usados no transporte ou depósito de produtos não
comestíveis, ou ainda utilizados na alimentação de animais, usando-
se as denominações COMESTÍVEIS e NÃO COMESTÍVEIS.

Art. 22. As instalações, equipamentos, móveis, utensílios e
maquinários devem ser mantidos em condições higiênico-sanitárias

apropriadas e em bom estado de conservação e funcionamento.
Art. 23. Os pisos e paredes, assim como os equipamentos e

utensílios utilizados na indústria, devem ser lavados diariamente ou
quantas vezes forem necessárias para mantença das condições
higiênico-sanitárias, sendo obrigatório o uso de produtos saneantes
e domissanitários devidamente registrados nos órgãos competen-
tes.

Art. 24. Os estabelecimentos em todas as dependências devem
ser mantidos livres de animais sinantrópicos ou quaisquer outros
animais. O controle integrado de pragas urbanas no que diz respeito
a desinsetização e desratização somente poderá ser realizado por
empresa especializada e devidamente registrada ou licenciada no
órgão competente.

Art.25. Todo manipulador deve atender obrigatoriamente o que
consta em Portaria e demais legislações vigentes no que se refere ao
asseio e estética, uniformes, uso de EPI’s, higienização e antissepsia
das mãos e condutas durante a manipulação.

Art. 26. O pessoal que manipula produtos condenados ou
trabalhe em necrópsias fica obrigado a desinfetar as mãos, instru-
mentos e vestuários, com antissépticos apropriados.

Art. 27. É proibido fazer refeições em qualquer dependência ou
área que não seja destinada para tanto, bem como manter produtos,
objetos incluindo os pessoais e materiais estranhos não pertencen-
tes à finalidade da dependência em que se encontrarem.

Art. 28. É proibido empregar na coleta e embalagem de matérias-
primas e produtos usados na alimentação humana, vasilhames de
cobre, latão, zinco, barro, estanho com liga que contenha mais de 2%
(dois por cento) de chumbo ou que apresente estanhagem defeitu-
osa, ou qualquer utensílio que, pela forma e composição, possa
prejudicar as matérias-primas ou produtos.

Art. 29. Em caso algum é permitido o acondicionamento de
matérias-primas e produtos destinados a alimentação humana em
carros, recipientes ou continentes que tenham servido para produ-
tos não comestíveis.

Art. 30. O S.I.M. poderá exigir em qualquer ocasião, desde que
julgue necessário, a execução de quaisquer medidas higiênico-
sanitárias nos estabelecimentos, áreas de interesse, suas dependên-
cias e anexos.

TÍTULO IV
DA CLASSIFICAÇÃO DOS ESTABELECIMENTOS
CAPÍTULO I
DOS ESTABELECIMENTOS DE CARNES E DERIVADOS
Art. 31. Os estabelecimentos de carnes e derivados são classi-

ficados em:
I- matadouro-frigorífico de bovinos;
II- matadouro-frigorífico de suínos;
III- matadouro-frigorífico de aves e coelhos;
IV- matadouro-frigorífico de caprinos e ovinos;
V- matadouro-frigorífico de bovinos e suínos;
VI- fábrica de conservas;
VII- fábrica de produtos gordurosos;
VIII- fábrica de produtos derivados não comestíveis;
IX- entrepostos de carnes e derivados;
X- charqueadas.
§1º. Entende-se por "matadouro-frigorífico" o estabelecimento

industrial, dotado de instalações completas e equipamentos ade-
quados para o abate, manipulação, elaboração, preparo e conserva-
ção das espécies de açougue, podendo ou não dispor de sala anexa
para industrialização e, deverá possuir instalações de frio industrial
adequadas.

§2º. Entende-se por "fábrica de conservas" o estabelecimento
que industrializa a carne das várias espécies de açougue, com ou sem
sala de matança anexa, e que em qualquer dos casos seja dotada de
instalações de frio industrial adequadas e aparelhagem para o
preparo de subprodutos não comestíveis.

§3º. Entende-se por "fábrica de produtos gordurosos" o estabe-
lecimento destinado exclusivamente ao preparo de gorduras, exclu-
ída a manteiga, adicionadas ou não de matérias primas de origem
vegetal.

§4º. Entende-se por "fábrica de produtos derivados não comes-
tíveis" o estabelecimento que manipula matérias-primas e resíduos
de animais de várias procedências, para o preparo exclusivo de
produtos utilizados na alimentação não humana.

§5º. Entende-se por "entreposto de carnes e derivados" o
estabelecimento destinado ao recebimento, guarda, manipulação,
conservação, acondicionamento, e distribuição de carnes frescas e
derivados resfriados ou congelados das diversas espécies de açou-
gue e outros produtos animais.

§6º. Entende-se por "charqueada" o estabelecimento que produ-
za charque, dispondo obrigatoriamente de instalações próprias para
o aproveitamento integral e perfeito de todas as matérias-primas.

Art. 32. Considera-se "carne de açougue" as massas musculares
maturadas e demais tecidos que as acompanham, incluindo ou não
a base óssea correspondente e que procede dos animais abatidos
sobre inspeção veterinária.

§1º. Quando destinada à elaboração de conservas em geral, por
"carne" (matéria-prima) devem-se entender as massas musculares
despojadas de gordura, aponeuroses, vasos, gânglios, tendões e
ossos.

§2°. Considera-se "miúdos" os órgãos e vísceras dos animais de
açougue, usados na alimentação humana, além dos pés, mãos e
cauda.

Art. 33. O animal abatido, formado das massas musculares e
ossos, desprovido de cabeça, mocotós, cauda, couro, órgãos e
vísceras torácicas e abdominais tecnicamente preparado, constitui
a "carcaça".

§1º. Nos suínos, para efeito de reinspeção, desde que venham
acompanhados dos respectivos certificados de inspeção, as suas
carcaças podem ou não incluir o couro cabeça e pés.

§2°. A "carcaça" dividida ao longo da coluna vertebral dá as
"meias carcaças" que, subdivididas por um corte entre duas costelas,
dão os "quartos" anteriores ou dianteiros e posteriores ou traseiros.

Art. 34. A simples designação "produto", "subproduto" "mer-
cadoria" ou "gêneros”, significa para efeito legais, que se trata de
produto previsto no artigo 3º, deste Decreto.

Seção I
Do Funcionamento de Estabelecimentos de Carnes e Derivados
Art. 35. Os estabelecimentos de carnes e derivados devem

satisfazer as seguintes condições, além das comuns para todos os
estabelecimentos:

I- serem localizados em área em área aprovada pelo Plano
Diretor Estratégico de Santa Isabel, afastado dos limites das vias
públicas de acordo com os Códigos de Obras e de Posturas vigentes,
dispondo de pé direito nas salas de matança que permita a instalação
dos equipamentos, principalmente de trilhagem aérea, numa altura
adequada à manipulação das carcaças higienicamente, e demais
matérias-primas;

II- dispor de currais e/ou pocilgas cobertas convenientemente
pavimentadas e providas de bebedouros;

III- dispor, no caso de estabelecimento de abate, de meios que
possibilitem a lavagem e a desinfecção dos veículos utilizados nos
transportes dos animais, segundo legislação vigente;

IV– dispor de locais apropriados para separação e isolamento
de animais doentes;

V- dispor, de acordo com a classificação do estabelecimento, de
dependências de matança suficientemente amplas para permitir o
normal desenvolvimento das respectivas operações, com disposi-
tivos que evitem o contato das carcaças com o piso ou entre si, e
preferencialmente evitem contato manual direto dos operários
durante a movimentação das mesmas;

VI- dispor, nos estabelecimentos de abate, de dependências para
o esvaziamento e limpeza dos estômagos e intestinos, a manipula-
ção de cabeças e línguas e das demais vísceras comestíveis;

VII- dispor, de acordo com este Decreto, de graxaria para o
aproveitamento de matérias-primas gordurosas e subprodutos não
comestíveis, de câmaras frias, de sala de desossa, de dependências
tecnicamente necessárias à fabricação de produtos de salsicharia e
conservas, de depósito e salga de couros, de salga e ressalga e secagem
de carne, de depósito de subprodutos não comestíveis e de depósitos
diversos, proporcionais à capacidade do estabelecimento;

VIII- dispor de equipamento completo e adequado, tais como:
plataformas, mesas, carros, caixas, estrados, pias, esterilizadores,
e outros utilizados em quaisquer das fábricas de recebimento e
industrialização da matéria-prima e do preparo de produtos, em
número suficiente e construídos com material que permita fácil e
perfeita higienização;

IX- possuir dependências específicas para higienização de
carretilhas e/ou balancins, carros, gaiolas, bandejas e outros com-
ponentes de acordo com a finalidade do estabelecimento;

X- dispor de equipamento gerador de vapor ou similar com
capacidade suficiente para as necessidades do estabelecimento, bem
como de instalações de vapor de água em todas as dependências de
manipulação e industrialização.

§1º. Os estabelecimentos destinados ao abate de AVES e
COELHOS devem satisfazer as seguintes condições específicas:

I) dispor de plataforma coberta para recepção dos animais,
protegida dos ventos dominantes da incidência direta dos raios
solares;

II) dispor de mecanismo que permita realizar as operações de
sangria, esfola, evisceração e preparo de carcaça “toilete” com as
aves ou coelhos suspensos pelos pés e/ou cabeças;

III) dispor de dependências exclusivas para a operação de
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TRIBUTOS PROPRIOS ACUMULADO NO MÊS TOTAL
IPTU - Iimp. Pred. Terr.Urbano 5.180.317,61 527.692,05 5.708.009,66
IR - Imp De Renda Retido na Fonte 865.628,00 169.280,23 1.034.908,23
ITBI - Imp. Transmissao de Imoveis 233.409,52 51.463,41 284.872,93
ISS - Imp. Ser. Qualquer Natureza 3.513.406,66 711.922,77 4.225.329,43
Taxa de Poder de Policia 595.108,43 54.773,16 649.881,59
Taxa de Prestação de Serviços 75.762,99 17.283,48 93.046,47
Contribuições 816.039,75 1.105,70 817.145,45
SUB TOTAL 11.279.672,96 1.533.520,80 12.813.193,76
IMPOSTO TRANSFERIDO DA UNIAO
FPM - Cota Parte 11.011.500,36 2.136.529,78 13.148.030,14
ITR - Imp. Territorial Rural 4.434,24 0,00 4.434,24
ICMS - Lei 87/96 31.648,80 0,00 31.648,80
SUB TOTAL 11.047.583,40 2.136.529,78 13.184.113,18
IMPOSTOS TRANSFERIDO DO ESTA-
DO
ICMS - Cota Parte 10.911.455,35 2.143.750,66 13.055.206,01
IPVA - Cota Parte 4.200.247,29 283.379,02 4.483.626,31

 sergio Fernandes de Paula carlos Alberto Lopes Padre Gabriel Gonzaga Bina
 contador 1sP284781/o-3 sec.  Finanças Prefeito Municipal

IPI - Exportação - Cota Parte 68.858,50 10.147,72 79.006,22
SUB TOTAL 15.180.561,14 2.437.277,40 17.617.838,54

TOTAL 37.507.817,50 6.107.327,98 43.615.145,48

DEDUÇÕES DA FUNDEB
 FPM -2.219.314,37 -410.291,52 -2.629.605,89
ITR -886,80 0,00 -886,80
ICMS DESON LC 87/96 IC -6.329,76 0,00 -6.329,76
ICMS -2.182.290,96 -370.044,76 -2.552.335,72
IPVA -840.049,46 -56.675,81 -896.725,27
IPI EXPORT -13.771,71 -2.029,55 -15.801,26

TOTAL -5.262.643,06 -839.041,64 -6.101.684,70
32.245.174,44 5.268.286,34 37.513.460,78

PreFeItUrA MUNIcIPAL De sANtA IsABeL
secretArIA MUNIcIPAL De FINANÇAs
DIretorIA De coNtABILIDADe

Data: 29/07/2016 16:25:06
QUADro 5 - Aplicações com recursos do FUNDeB - Período: 2º trimestre / 2016 Sistema CECAM

receItAs Do FUNDeB reteNÇÕes Ao FUNDeB

PREVISÃO ATUALIZADA PARA O EXERCICÍO RECEBIDO ATÉ O TRIMESTRE PREVISÃO ATUALIZADA PARA O EXERCÍCIO RETIDO ATÉ O TRIMESTRE

RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS 23.787.840,00 12.712.646,16 12.269.000,00 6.101.684,70

RECEITAS DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS 200.000,00 0,00 APUrAÇÃo Do resULtADo Do FUNDeB AtÉ o trIMestre

totAL DA receItA 23.987.840,00 12.712.646,16 TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS RETENÇÕES

APLIcAÇÕes MÍNIMAs oBrIGAtÓrIAs 12.712.646,16 6.101.684,70

totAL 23.987.840,00 12.712.646,16 DIFereNÇA (receBIDo - retIDo)

MAGISTÉRIO (60% DO TOTAL) 14.392.704,00 7.627.587,70 GANHO 6.610.961,46 PERDA 0,00

DesPesAs totAIs

DotAÇÃo AtUALIZADA PArA o eXercÍcIo DesPesA eMPeNHADA AtÉ o trIMestre DesPesA LIQUIDADA AtÉ o trIMestre DesPesA PAGA AtÉ o trIMestre

VALOR % VALOR % VALOR % VALOR %

totAL 27.961.767,85 116,57 23.500.833,42 184,86 12.229.250,91 96,20 11.620.661,36 91,41

MAGIstÉrIo 22.316.127,85 93,03 21.599.537,09 169,91 11.373.882,23 89,47 11.044.341,16 86,88

oUtrAs 5.645.640,00 23,54 1.901.296,33 14,96 855.368,68 6,73 576.320,20 4,53

DeDUÇÕes

MAGIstÉrIo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

( - ) Desp.c/Aposent. (3190.01.00) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

( - ) Desp.c/Pensões. (3190.03.00) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

oUtrAs 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

( - ) Desp.c/Aposent. (3190.01.00) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

( - ) Desp.c/Pensões. (3190.03.00) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DesPesAs LÍQUIDAs
totAL 23.500.833,42 184,86 12.229.250,91 96,20 11.620.661,36 91,41

MAGIstÉrIo 21.599.537,09 169,91 11.373.882,23 89,47 11.044.341,16 86,88

oUtrAs 1.901.296,33 14,96 855.368,68 6,73 576.320,20 4,53

PADRE GABRIEL GONZAGA BINA SERGIO F. DE PAULA
C.R.C. 1SP284781/0-3
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idoneidade dos insumos e serviços utilizados na agropecuária, assim
como, os padrões de qualidade, conformidade e segurança higiênica,
sanitária e tecnológica dos produtos agropecuários e serviços na
área da alimentação, destinados aos consumidores, visando a
proteção da saúde pública.

Parágrafo único. Os objetivos contidos no “caput” deste artigo
serão aplicados em todas as etapas do processo de produção, nas
propriedades rurais, produção artesanal, estabelecimentos indus-
triais, meios de manipulação e transporte.

Art. 3º. A Inspeção Sanitária e Industrial de Produtos de Origem
Animal será exercida pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente
e Desenvolvimento Agropecuário, através do Serviço de Inspeção
Municipal – S.I.M. e abrange:

I- os animais destinados ao abate, seus produtos, subprodutos
e matérias primas;

II- o pescado e seus derivados;
III- o leite e seus derivados;
IV- os ovos e seus derivados;
V- o mel de abelha, a cera e seus derivados; e,
VI- os demais produtos artesanais quando autorizados pela

legislação, o controle, a fiscalização e a produção.
Art. 4º. A Inspeção Sanitária e Industrial de Produtos de Origem

Animal e os demais produtos Artesanais autorizados pela legisla-
ção, abrange ainda:

I- as condições de higiene e sanitárias dos estabelecimentos
registrados;

II- a captação, canalização, depósito, tratamento e distribuição
das águas de abastecimento bem como a captação, distribuição e
escoamento das águas residuais;

III- o funcionamento dos estabelecimentos;
IV- as fases de recebimento, elaboração, manipulação, preparo,

acondicionamento, conservação, transporte e depósito de todos os
produtos de origem animal e suas matérias-primas, adicionadas ou
não de produtos vegetais;

V- o exame "ante" e "post-mortem" dos animais de açougue;
VI- a embalagem e rotulagem de produtos e subprodutos, de

acordo com os tipos e padrões previstos neste Decreto, na Legis-
lação Federal e Estadual e demais normas e fórmulas técnicas
científicas aprovadas;

VII- a classificação de produtos e subprodutos, de acordo com
os tipos e padrões previstos neste Decreto, na Legislação Federal
e Estadual e demais normas e fórmulas técnicas científicas aprova-
das;

VIII- as matérias-primas nas fontes produtoras e intermediárias;
IX- os exames tecnológicos, microbiológicos, histológicos e

químicos das matérias-primas e produtos, quando houver necessi-
dade; e,

X- os meios de transportes de animais vivos, dos produtos
derivados e suas matérias-primas destinadas à alimentação humana.

Art. 5º.  Os servidores do S.I.M. portarão Carteira de Identidade
Funcional fornecida pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente
e Desenvolvimento Agropecuário contendo a sigla S.I.M., o número
do prontuário, nome, fotografia, cargo e data de expedição.

§1º. É obrigatória a prévia apresentação de Identidade Funcional
sempre que o servidor do S.I.M. estiver desempenhando suas
atividades profissionais.

§2º.  Aos servidores do S.I.M., no exercício da função, será
concedido o acesso amplo e irrestrito e a qualquer hora, a todas as
dependências e instalações dos estabelecimentos registrados ou em
processo de registro, bem como, a todos os estabelecimentos onde
são mantidos, depositados e comercializados produtos e
subprodutos de origem animal que versa este Decreto.

Art. 6º. Somente poderão ser expostos à venda, depositados ou
transportados produtos previstos no artigo 3º deste Decreto, que:

I- tenham sido previamente registrados no órgão federal, esta-
dual ou municipal competente, na forma preconizada na legislação;

II- tenham sido embalados, reembalados, transportados, impor-
tados ou vendidos por estabelecimentos sob regime de inspeção no
referido serviço competente;

III- tenham sido rotulados segundo as disposições das legisla-
ções vigentes; e,

IV- obedeçam na sua composição o padrão de qualidade deter-
minado na legislação vigente.

TÍTULO II
DO REGISTRO DOS ESTABELECIMENTOS INDUS-

TRIAIS E ENTREPOSTOS
CAPÍTULO I
DO REGISTRO
Art. 7º. Depende de registros no S.I.M. o funcionamento dos

seguintes estabelecimentos:
I- matadouros frigoríficos de bovinos, suínos, aves e coelhos,

caprinos e ovinos e demais espécies devidamente aprovadas para
o abate, fábricas de conservas, charqueadas, fábricas de produtos
gordurosos, entrepostos de carnes e derivados e fábricas de produ-
tos de origem animal não comestíveis;

II- postos de leite e derivados, fábrica de laticínios, usinas de
beneficiamento de leite e entreposto de laticínios;

III- entrepostos de pescado e fábricas de conservas de pescado;
IV- entrepostos e fábricas de produtos derivados de ervas,

condimentos, vegetais, frutas e as bebidas artesanais, alcoólicas e
não-alcoólicas, autorizadas a produção pela legislação;

V- entrepostos de ovos e fábricas de conservas de ovos; e,
VI– apiários e entrepostos de mel e cera de abelhas.
Art. 8º. Os estabelecimentos comerciais do Município de Santa

Isabel que realizem trabalhos de manipulação, fatiamento, acondi-
cionamento, embalagem de produtos e subprodutos de origem
animal devem possuir instalações adequadas para esses procedi-
mentos, e estarem devidamente regulamentados perante o Serviço
de Inspeção Municipal ou demais órgãos competentes.

§1º. O registro será utilizado exclusivamente para a finalidade
para a qual foi concedido, sendo proibida a transferência ou
utilização em outras unidades ou em outros estabelecimentos.

§2º. Poderão requerer a dispensa do registro referido no caput
deste artigo, os estabelecimentos comerciais que manipulam peque-
nas quantidades, até 20 (vinte) Quilogramas por dia e realizam os
trabalhos de manipulação, fatiamento, acondicionamento e emba-
lagem dos produtos e subprodutos de origem animal.

Art. 9º. O registro será requerido perante a Secretaria Municipal
de Meio ambiente e Desenvolvimento Agropecuário, através de
requerimento padronizado, mediante abertura de processo admi-
nistrativo no Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de Santa
Isabel.

Art. 10. A construção de estabelecimentos, assim como os já
existentes deverão obedecer as exigências previstas nos Códigos de
Obras e de Posturas vigentes, no Plano Diretor Estratégico do
Município Santa Isabel, no Código Sanitário do Estado de São
Paulo, Lei Estadual nº 10.083, de 23 de Setembro de 1998, e suas
alterações e, as Leis de Proteção e Recuperação aos Mananciais da
Região Metropolitana de São Paulo, Leis Estaduais nº 898/75, 1172/
76 e 9866/97 e outros Diplomas Legais que venham constituir nosso
Ordenamento Jurídico, tais como: a Lei Específica da Área de
Proteção e Recuperação dos Mananciais do Jaguari – APRM DO
JAGUARI, preconizada no artigo 18, da Lei Estadual nº 9866, de
28 de novembro de 1997.

Parágrafo único. Qualquer ampliação ou remodelação nos esta-
belecimentos registrados, referentes às suas dependências ou ins-
talações, somente poderão ser realizadas após aprovação prévia dos
projetos pelo S.I.M.

Art. 11. Quaisquer alterações de fluxo sanitário, de produção e
capacidade produtiva, aprovado no projeto inicial para concessão
do registro, só podem ser executadas após aprovação prévia dos
novos projetos pelo S.I.M.

Art. 12. Satisfeitas as exigências fixadas para o Registro será
autorizada pelo S.I.M. a expedição do "TÍTULO DE REGISTRO".

Art. 13. O estabelecimento que interromper seu funcionamento
por espaço superior a 12 (doze) meses, só poderá reiniciar suas
atividades mediante inspeção prévia de todas suas dependências,
instalações e equipamentos.

Parágrafo único. Quando a interrupção do funcionamento ultra-
passar a 24 (vinte e quatro) meses poderá ser cancelado o respectivo
registro, ao critério do S.I.M.

Art. 14. Tratando-se de estabelecimentos pertencentes a mesma
empresa e ocorrida a cisão, fusão ou reunião em grupos, será
respeitada, para cada uma, a classificação que lhe couber, dispen-
sando-se apenas a construção isolada de dependências que possam
ser comuns.

CAPÍTULO II
DA TRANSFERÊNCIA DE REGISTRO
Art. 15. Nenhum estabelecimento registrado pode ser vendido

ou arrendado sem que concomitantemente seja feita a competente
transferência de responsabilidade do registro para a nova empresa.

§1º. No caso do comprador ou arrendatário se negar a promover
a transferência, deve ser feita pelo vendedor ou locador imediata
comunicação escrita ao S.I.M., esclarecendo os motivos da recusa.

§2º. As empresas responsáveis por estabelecimentos registrados
durante as fases do processamento da transação comercial devem
notificar aos interessados na compra ou arrendamento a situação em
que se encontram em face das exigências deste regulamento.

§3º. Enquanto a transferência não se efetuar, continua respon-
sável pelas irregularidades que se verifiquem no estabelecimento a
empresa em nome da qual esteja registrado.

§4º. No caso do vendedor ou locador ter feito a comunicação a
que se refere o §1º, e o comprador ou locatário não apresentar dentro
do prazo de 60 (sessenta) dias os documentos necessários à
respectiva transferência, é suspenso o registro do estabelecimento,
o qual só será restabelecido depois de cumprida a exigência legal.

§5º. Adquirido o estabelecimento, por compra ou arrendamento
dos imóveis e realizada a transferência do registro, a nova empresa
é obrigada a cumprir todas as exigências formuladas ao responsável
anterior, sem prejuízo de outras que venham a ser determinadas.

Art. 16. O processo de transferência deve obedecer no que lhe
for aplicável, ao mesmo critério estabelecido para o registro.

TÍTULO III
DAS CONDIÇÕES HIGINÊNICO SANITÁRIA DOS ES-

TABELECIMENTOS
CAPÍTULO I
DO FUNCIONAMENTO DOS ESTABELECIMENTOS
Art. 17. Todo estabelecimento ou local destinado ao abate,

recebimento, transformação, elaboração, preparo, beneficiamento,
elaboração, industrialização, manipulação, depósito, rotulagem,
acondicionamento, armazenamento e transporte de produtos e
subprodutos de origem animal, deverá possuir o Título de Registro
emitido pelo S.I.M.

Art. 18. O funcionamento dos estabelecimentos industriais e
entrepostos somente será licenciado depois de atendido as normas
do Plano Diretor Estratégico de Santa Isabel e legislações correlatas
e as seguintes condições básicas e comuns:

I- localizar-se em pontos distantes de fontes produtoras de
odores indesejáveis de qualquer natureza;

II- ser instalado, quando viável, de preferência no centro do
terreno, devidamente cercado e afastado das vias públicas de acordo
com os Códigos de Obras e de Posturas vigentes, dispondo de área
de circulação interna que permita a livre movimentação de veículos
de transporte, devendo em todas as hipóteses as operações de
recepção e expedição realizar-se no interior do terreno;

III- dispor de fontes e/ou redes de abastecimento de água
potável, devendo ser anexados os resultados de potabilidade por
laboratório reconhecido ou credenciado pelo serviço oficial de
análises e em volume suficiente e capaz de atender todas as
necessidades sanitárias do estabelecimento;

IV- dispor de luz natural e artificial abundantes, devendo ser
uniformes sem ofuscamento para não ocorrer alteração nas carac-
terísticas organolépticas dos produtos e de ventilação suficiente em
todas as dependências, garantindo o conforto térmico, respeitadas
as peculiaridades de ordem tecnológica cabíveis e também para a
mantença de ambientes livres de fungos, mofos, bolores, gases e
outros;

V- possuir pisos e paredes e divisórias vedadas, lisas, de cor
clara, com cantos arredondados com acabamento liso e impermeável
que permitam a devida limpeza e higienização, livres de trincas,
rachaduras, frestas, buracos ou qualquer outra deformidade que
dificulte ou torne impossível a devida higienização e que permita o
ingresso de animais sinantrópicos;

VI- possuir em todas as dependências, em especial área de
manipulação, forro de material resistente a umidade e a vapores,
construídos de modo a evitar o acúmulo de sujeira e contaminação,
de fácil limpeza e higienização, podendo o mesmo ser dispensado
nos casos em que a cobertura proporcionar perfeita vedação a
entrada de poeiras, sujidades, animais incluindo os sinantrópicos e
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Quadro 6 - Aplicações com recursos Próprios em ensino - Período: 2º trimestre / 2016 Sistema CECAM

receItAs De IMPostos APLIcAÇÕes MÍNIMAs coNstItUcIoNAIs

PREVISÃO ATUALIZADA PARA O EXERCÍCIO ARRECADADO ATE O TRIMESTRE PARA O EXERCÍCIO ATÉ O TRIMESTRE

Próprios 23.584.000,00 12.672.522,97
Transferências da União 27.645.000,00 13.184.113,18
Transferências do Estado 33.700.000,00 17.324.311,80

totAL 84.929.000,00 43.180.947,95 totAL

21.232.250,00 10.795.236,99Retenções ao FUNDEB 12.269.000,00 6.101.684,70
receItAs LÍQUIDAs 72.660.000,00 37.079.263,25

DesPesAs totAIs

DOTAÇÃO ATUALIZADA PARA O EXERCÍCIO DESPESA EMPENHADA ATÉ O TRIMESTRE DESPESA LIQUIDA ATÉ O TRIMESTRE DESPESA PAGA ATÉ O TRIMESTRE
VALOR % VALOR % VALOR % VALOR %

totAL 26.685.900,00 31,42 18.215.827,74 42,18 12.321.231,36 28,53 12.208.385,75 28,27

educação Infantil 7.152.530,00 8,42 4.862.877,73 11,26 2.209.123,70 5,12 2.165.487,57 5,01
ensino Fundamental 7.264.370,00 8,55 7.251.265,31 16,79 4.010.422,96 9,29 3.941.213,48 9,13
educação Básica 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
retenções ao FUNDeB 12.269.000,00 14,45 6.101.684,70 14,13 6.101.684,70 14,13 6.101.684,70 14,13

DeDUÇÕes

educação Infantil
(-) Ganhos de Aplicações Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
ensino Fundamental
(-) Ganhos de Aplicações Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
FUNDeB retIDo e NÃo APLIcADo No retorNo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DesPesAs LÍQUIDAs

totAL 18.215.827,74 42,18 12.321.231,36 28,53 12.208.385,75 28,27

eDUcAÇÃo INFANtIL 4.862.877,73 11,26 2.209.123,70 5,12 2.165.487,57 5,01
eNsINo FUNDAMeNtAL 7.251.265,31 16,79 4.010.422,96 9,29 3.941.213,48 9,13
eDUcAÇÃo BÁsIcA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
reteNÇÕes Ao FUNDeB 6.101.684,70 14,13 6.101.684,70 14,13 6.101.684,70 14,13
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01. Comunicado de RENOVAÇÃO DE ALVARÁ SANTIARIO
No. Protocolo: 1202/2016     Data de Protocolo: 29/03/2.016
No. CEVS: 354680110-477-000037-1-9    Data de Validade: 05/04/2.017
Razão Social: DROGARIA IRMÃOS CATANHO LTDA (DROGARIA STYLLUS)
CNPJ/CPF: 10.734.545/0002-66
Endereço: PRAÇA DOS EXPEDICIONÁRIOS, Nº 120
Município: SANTA ISABEL    CEP: 07500-000   UF: SP
Resp. Legal: JOSÉ CARLOS CATANHO RIBEIRO    CPF: 349.914.588-03
Resp. Técnico: KELLY CRISTINA DA SILVA     CPF: 381.196.228-04 
Conselho Prof: CRF    No. Inscr.: 67088   UF: SP
Resp. Técnico Substituto: CELINA MIZUE OCHIAI NISIO   CPF: 319.054.168-06 
Conselho Prof: CRF    No. Inscr.: 56950   UF: SP
Resp. Técnico Substituto: TATIANA ALVES RIBEIRO DE SOUZA  CPF: 364.727.228-03 
Conselho Prof: CRF    No. Inscr.: 56060   UF: SP
A COORDENADORIA DE VIGILANCIA SANITARIA,
Defere a Renovação de Funcionamento sendo que seu responsável, JOSÉ CARLOS CATANHO RIBEI-

RO, assume cumprir a legislação vigente e observar as boas práticas referentes as atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento de tais exigências, ficando inclusive sujeito ao can-
celamento deste documento. 

Santa Isabel, 05 de abril de 2.016.

02. Comunicado de RENOVAÇÃO DE ALVARÁ SANTIARIO
No. Protocolo: 1.239/16     Data de Protocolo: 01/04/2.016
No. CEVS: 354680110-477-000035-1-4     Data de Validade: 11/04/2.017 
Razão Social: DROGARIA IRMÃOS CATANHO LTDA
CNPJ/CPF: 10.734.545/0001-85
Endereço: AVENIDA MANOEL FERRAZ DE CAMPOS SALES, Nº 542
Município: SANTA ISABEL    CEP: 07500-000   UF: SP
Resp. Legal: JOSÉ CARLOS CATANHO RIBEIRO    CPF: 349.914.588-03
Resp. Técnico: VANESSA DE PONTES FERREIRA   CPF: 395.712.088-84 
Conselho Prof: CRF    No. Inscr.: 77759   UF: SP
Resp. Técnico Substituto: DENIS WILSON BARBOSA COSTA  CPF: 267.581.918-26 

Conselho Prof: CRF    No. Inscr.: 32.881   UF: SP
A COORDENADORIA DE VIGILANCIA SANITARIA,
Defere a Renovação de Funcionamento sendo que seu responsável, JOSÉ CARLOS CATANHO RIBEI-

RO, assume cumprir a legislação vigente e observar as boas práticas referentes as atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento de tais exigências, ficando inclusive sujeito ao can-
celamento deste documento. 

Santa Isabel, 11 de abril de 2.016

03. Comunicado de RENOVAÇÃO DE ALVARÁ SANITÁRIO 
No. Protocolo: 1236/16      Data de Protocolo: 01/04/2.016
No. CEVS: 354680110-863-000005-1-5     Data de Validade: 13/04/2.017
Razão Social: LUCIANA MACCAGNAN DE CAMARGO TEIXEIRA DE ALMEIDA
CNPJ/CPF: 086.888.928-81 
Endereço: RUA NOVE DE JULHO, Nº 17   BAIRRO: CENTRO 
Município: SANTA ISABEL   CEP: 07500-000    UF: SP
Resp. Legal: LUCIANA MACCAGNAN C. T. DE ALMEIDA   CPF: 086.888.928-81
Resp. Técnico: LUCIANA MACCAGNAN C. T. DE ALMEIDA    CPF: 086.888.928-81
Conselho Prof.: CRO   Nº Inscr.: 31255    UF: SP
A COORDENADORIA DE VIGILANCIA SANITARIA,
Defere a Renovação de Licença de Funcionamento, sendo que seu responsável, LUCIANA MACCAGNAN 

DE CAMARGO TEIXEIRA DE ALMEIDA, assume cumprir a Legislação  vigente e observar as boas práticas re-
ferentes as atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências, 
ficando inclusive sujeito ao cancelamento  deste documento.

Santa Isabel, 13 de abril de 2.016.

04. Comunicado de RENOVAÇÃO DE ALVARÁ SANITÁRIO (RAIO X) 
No. Protocolo: 1237/16      Data de Protocolo: 01/04/2.016
No. CEVS: 354680110-863-000006-1-2     Data de Validade: 13/04/2.017
Razão Social: LUCIANA MACCAGNAN DE CAMARGO TEIXEIRA DE ALMEIDA
CNPJ/CPF: 086.888.928-81 
Endereço: RUA NOVE DE JULHO, Nº 17    BAIRRO: CENTRO 
Município: SANTA ISABEL   CEP: 07500-000    UF: SP
Resp. Legal: LUCIANA MACCAGNAN C. T. DE ALMEIDA    CPF: 086.888.928-81
Resp. Técnico: LUCIANA MACCAGNAN C. T. DE ALMEIDA    CPF: 086.888.928-81
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em ambos os casos livres de umidades, infiltrações, bolores,
rachaduras, goteiras, vazamentos, trincas, descascamentos e ou-
tros;

VII- dispor de dependências e instalações mínimas, respeitadas
as finalidades a que se destina, para recebimento, industrialização,
manipulação, embalagem, depósito e expedição de produtos comes-
tíveis, sempre separados, por meio de paredes totais das destinadas
ao preparo de produtos não comestíveis;

VIII- dispor de mesas com revestimento liso, resistente e
impermeável para os trabalhos de manipulação e preparo de
matérias-primas e produtos comestíveis, de forma a permitir fácil
e perfeita higienização sendo permitidas as construídas em alvenaria
desde que devidamente revestidas;

IX- dispor de dependências para a administração, oficinas, e
depósitos diversos, separados, preferentemente, do corpo indus-
trial;

X- dispor de tanques, caixas, bandejas e quaisquer outros
recipientes de material impermeável, de superfície lisa e de fácil
lavagem e higienização;

XI – dispor de rede de abastecimento de água para atender
satisfatoriamente todas as necessidades do trabalho industrial e as
demais dependências que necessitem;

XII- dispor de água fria abundante e, quando necessário, de
instalações de vapor e água quente, em todas as dependências de
manipulação e preparo, não só de produtos como de subprodutos
não comestíveis;

XIII- dispor de rede de esgotos em todas as dependências, com
ligação a tubos coletores e estes ao sistema geral de escoamento com
retenção de resíduos e corpos flutuantes e dispositivo adequado que
evite refluxo de odores e a entrada de roedores e outros animais;

XIV- dispor, conforme legislação específica, de vestiários e
instalações sanitárias adequadamente instaladas, de dimensões e em
número proporcional ao pessoal, instaladas separadamente para
cada sexo, com acesso indireto as dependências industriais, quando
localizadas em seu corpo;

XV – possuir janelas e portas providas de telas milimétricas;
XVI- possuir, quando necessário, instalações de frio com

câmaras e antecâmaras que se fizerem necessárias, em número e área
suficientes, segundo a capacidade do estabelecimento;

XVII- dispor de equipamento necessário e adequado aos traba-
lhos, obedecidos os princípios da técnica industrial e facilidade de
higienização, sendo facultativo o aproveitamento e preparo de
subprodutos não comestíveis;

XIII- dispor, quando necessário, de equipamento gerador de
vapor com capacidade para as necessidades do estabelecimento,
instalado em dependência externa;

XIX- dispor de dependências para armazenamento de combus-
tível usado na produção de vapor, de acordo com as legislações
vigentes;

XX- dispor de depósitos adequados para ingredientes, embala-
gens, continentes, materiais ou produtos de limpeza; e,

XXI- o estabelecimento que não possuir equipamento de
aproveitamento e preparo de subprodutos não comestíveis deverá
dar destino a estes rejeitos de forma não causadora de poluição
ambiental, de acordo com as legislações vigentes.

Parágrafo único. É proibido o emprego de utensílios em geral,
tais como: gamelas, bandejas, mesas, tanques, equipamentos e
outros, com ângulosidades ou frestas, confeccionados em material
rústico ou qualquer outro material ou forma que não permita perfeita
higienização.

Art.19. Nos locais em que se fabriquem, beneficiem, preparem
ou acondicionem produtos e subprodutos de origem animal, é
proibido terem em depósito substâncias nocivas à saúde ou que
possam servir para alterar, adulterar, fraudar ou falsificar o produto.

CAPÍTULO II
DA HIGIENE DOS ESTABELECIMENTOS
Art. 20. Todas as dependências e equipamentos dos estabele-

cimentos devem ser mantidos em condições de higiene, antes,
durante e após a realização dos trabalhos de rotina e industriais,
dando-se o devido destino às águas servidas e residuais, de acordo
com a legislação ambiental pertinente, em especial, a Lei Comple-
mentar nº 173, de 19 de Dezembro de 2014, Código de Meio
Ambiente de Santa Isabel e seus regulamentos.

Art.21. 0s maquinários, carros, tanques, vagonetes, caixas,
mesas, demais materiais e utensílios serão convenientemente mar-
cados de modo a evitar equívocos entre os destinados a produtos
comestíveis e os usados no transporte ou depósito de produtos não
comestíveis, ou ainda utilizados na alimentação de animais, usando-
se as denominações COMESTÍVEIS e NÃO COMESTÍVEIS.

Art. 22. As instalações, equipamentos, móveis, utensílios e
maquinários devem ser mantidos em condições higiênico-sanitárias

apropriadas e em bom estado de conservação e funcionamento.
Art. 23. Os pisos e paredes, assim como os equipamentos e

utensílios utilizados na indústria, devem ser lavados diariamente ou
quantas vezes forem necessárias para mantença das condições
higiênico-sanitárias, sendo obrigatório o uso de produtos saneantes
e domissanitários devidamente registrados nos órgãos competen-
tes.

Art. 24. Os estabelecimentos em todas as dependências devem
ser mantidos livres de animais sinantrópicos ou quaisquer outros
animais. O controle integrado de pragas urbanas no que diz respeito
a desinsetização e desratização somente poderá ser realizado por
empresa especializada e devidamente registrada ou licenciada no
órgão competente.

Art.25. Todo manipulador deve atender obrigatoriamente o que
consta em Portaria e demais legislações vigentes no que se refere ao
asseio e estética, uniformes, uso de EPI’s, higienização e antissepsia
das mãos e condutas durante a manipulação.

Art. 26. O pessoal que manipula produtos condenados ou
trabalhe em necrópsias fica obrigado a desinfetar as mãos, instru-
mentos e vestuários, com antissépticos apropriados.

Art. 27. É proibido fazer refeições em qualquer dependência ou
área que não seja destinada para tanto, bem como manter produtos,
objetos incluindo os pessoais e materiais estranhos não pertencen-
tes à finalidade da dependência em que se encontrarem.

Art. 28. É proibido empregar na coleta e embalagem de matérias-
primas e produtos usados na alimentação humana, vasilhames de
cobre, latão, zinco, barro, estanho com liga que contenha mais de 2%
(dois por cento) de chumbo ou que apresente estanhagem defeitu-
osa, ou qualquer utensílio que, pela forma e composição, possa
prejudicar as matérias-primas ou produtos.

Art. 29. Em caso algum é permitido o acondicionamento de
matérias-primas e produtos destinados a alimentação humana em
carros, recipientes ou continentes que tenham servido para produ-
tos não comestíveis.

Art. 30. O S.I.M. poderá exigir em qualquer ocasião, desde que
julgue necessário, a execução de quaisquer medidas higiênico-
sanitárias nos estabelecimentos, áreas de interesse, suas dependên-
cias e anexos.

TÍTULO IV
DA CLASSIFICAÇÃO DOS ESTABELECIMENTOS
CAPÍTULO I
DOS ESTABELECIMENTOS DE CARNES E DERIVADOS
Art. 31. Os estabelecimentos de carnes e derivados são classi-

ficados em:
I- matadouro-frigorífico de bovinos;
II- matadouro-frigorífico de suínos;
III- matadouro-frigorífico de aves e coelhos;
IV- matadouro-frigorífico de caprinos e ovinos;
V- matadouro-frigorífico de bovinos e suínos;
VI- fábrica de conservas;
VII- fábrica de produtos gordurosos;
VIII- fábrica de produtos derivados não comestíveis;
IX- entrepostos de carnes e derivados;
X- charqueadas.
§1º. Entende-se por "matadouro-frigorífico" o estabelecimento

industrial, dotado de instalações completas e equipamentos ade-
quados para o abate, manipulação, elaboração, preparo e conserva-
ção das espécies de açougue, podendo ou não dispor de sala anexa
para industrialização e, deverá possuir instalações de frio industrial
adequadas.

§2º. Entende-se por "fábrica de conservas" o estabelecimento
que industrializa a carne das várias espécies de açougue, com ou sem
sala de matança anexa, e que em qualquer dos casos seja dotada de
instalações de frio industrial adequadas e aparelhagem para o
preparo de subprodutos não comestíveis.

§3º. Entende-se por "fábrica de produtos gordurosos" o estabe-
lecimento destinado exclusivamente ao preparo de gorduras, exclu-
ída a manteiga, adicionadas ou não de matérias primas de origem
vegetal.

§4º. Entende-se por "fábrica de produtos derivados não comes-
tíveis" o estabelecimento que manipula matérias-primas e resíduos
de animais de várias procedências, para o preparo exclusivo de
produtos utilizados na alimentação não humana.

§5º. Entende-se por "entreposto de carnes e derivados" o
estabelecimento destinado ao recebimento, guarda, manipulação,
conservação, acondicionamento, e distribuição de carnes frescas e
derivados resfriados ou congelados das diversas espécies de açou-
gue e outros produtos animais.

§6º. Entende-se por "charqueada" o estabelecimento que produ-
za charque, dispondo obrigatoriamente de instalações próprias para
o aproveitamento integral e perfeito de todas as matérias-primas.

Art. 32. Considera-se "carne de açougue" as massas musculares
maturadas e demais tecidos que as acompanham, incluindo ou não
a base óssea correspondente e que procede dos animais abatidos
sobre inspeção veterinária.

§1º. Quando destinada à elaboração de conservas em geral, por
"carne" (matéria-prima) devem-se entender as massas musculares
despojadas de gordura, aponeuroses, vasos, gânglios, tendões e
ossos.

§2°. Considera-se "miúdos" os órgãos e vísceras dos animais de
açougue, usados na alimentação humana, além dos pés, mãos e
cauda.

Art. 33. O animal abatido, formado das massas musculares e
ossos, desprovido de cabeça, mocotós, cauda, couro, órgãos e
vísceras torácicas e abdominais tecnicamente preparado, constitui
a "carcaça".

§1º. Nos suínos, para efeito de reinspeção, desde que venham
acompanhados dos respectivos certificados de inspeção, as suas
carcaças podem ou não incluir o couro cabeça e pés.

§2°. A "carcaça" dividida ao longo da coluna vertebral dá as
"meias carcaças" que, subdivididas por um corte entre duas costelas,
dão os "quartos" anteriores ou dianteiros e posteriores ou traseiros.

Art. 34. A simples designação "produto", "subproduto" "mer-
cadoria" ou "gêneros”, significa para efeito legais, que se trata de
produto previsto no artigo 3º, deste Decreto.

Seção I
Do Funcionamento de Estabelecimentos de Carnes e Derivados
Art. 35. Os estabelecimentos de carnes e derivados devem

satisfazer as seguintes condições, além das comuns para todos os
estabelecimentos:

I- serem localizados em área em área aprovada pelo Plano
Diretor Estratégico de Santa Isabel, afastado dos limites das vias
públicas de acordo com os Códigos de Obras e de Posturas vigentes,
dispondo de pé direito nas salas de matança que permita a instalação
dos equipamentos, principalmente de trilhagem aérea, numa altura
adequada à manipulação das carcaças higienicamente, e demais
matérias-primas;

II- dispor de currais e/ou pocilgas cobertas convenientemente
pavimentadas e providas de bebedouros;

III- dispor, no caso de estabelecimento de abate, de meios que
possibilitem a lavagem e a desinfecção dos veículos utilizados nos
transportes dos animais, segundo legislação vigente;

IV– dispor de locais apropriados para separação e isolamento
de animais doentes;

V- dispor, de acordo com a classificação do estabelecimento, de
dependências de matança suficientemente amplas para permitir o
normal desenvolvimento das respectivas operações, com disposi-
tivos que evitem o contato das carcaças com o piso ou entre si, e
preferencialmente evitem contato manual direto dos operários
durante a movimentação das mesmas;

VI- dispor, nos estabelecimentos de abate, de dependências para
o esvaziamento e limpeza dos estômagos e intestinos, a manipula-
ção de cabeças e línguas e das demais vísceras comestíveis;

VII- dispor, de acordo com este Decreto, de graxaria para o
aproveitamento de matérias-primas gordurosas e subprodutos não
comestíveis, de câmaras frias, de sala de desossa, de dependências
tecnicamente necessárias à fabricação de produtos de salsicharia e
conservas, de depósito e salga de couros, de salga e ressalga e secagem
de carne, de depósito de subprodutos não comestíveis e de depósitos
diversos, proporcionais à capacidade do estabelecimento;

VIII- dispor de equipamento completo e adequado, tais como:
plataformas, mesas, carros, caixas, estrados, pias, esterilizadores,
e outros utilizados em quaisquer das fábricas de recebimento e
industrialização da matéria-prima e do preparo de produtos, em
número suficiente e construídos com material que permita fácil e
perfeita higienização;

IX- possuir dependências específicas para higienização de
carretilhas e/ou balancins, carros, gaiolas, bandejas e outros com-
ponentes de acordo com a finalidade do estabelecimento;

X- dispor de equipamento gerador de vapor ou similar com
capacidade suficiente para as necessidades do estabelecimento, bem
como de instalações de vapor de água em todas as dependências de
manipulação e industrialização.

§1º. Os estabelecimentos destinados ao abate de AVES e
COELHOS devem satisfazer as seguintes condições específicas:

I) dispor de plataforma coberta para recepção dos animais,
protegida dos ventos dominantes da incidência direta dos raios
solares;

II) dispor de mecanismo que permita realizar as operações de
sangria, esfola, evisceração e preparo de carcaça “toilete” com as
aves ou coelhos suspensos pelos pés e/ou cabeças;

III) dispor de dependências exclusivas para a operação de
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Conselho Prof.: CRO   Nº Inscr.: 31255    UF: SP
A COORDENADORIA DE VIGILANCIA SANITARIA,
Defere a Renovação de Licença de Funcionamento(RAIO X), sendo que seu responsável, LUCIANA MAC-

CAGNAN DE CAMARGO TEIXEIRA DE ALMEIDA, assume cumprir a Legislação  vigente e observar as boas 
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento  de tais 
exigências, ficando inclusive sujeito ao cancelamento  deste documento.

Santa Isabel, 13 de abril de 2.016.

05. Comunicado de CONCESSÃO DE ALVARÁ SANITÁRIO 
No. Protocolo: 799/2.016      Data de Protocolo: 25/02/2.016
No. CEVS: 354680110-472-000166-1-6 
Razão Social: PEDRO PEREIRA PADARIA - ME 
CNPJ/CPF: 21.042.683/0001-10
Endereço: PRAÇA DA BANDEIRA, 09/11   Bairro: CENTRO
Município: SANTA ISABEL   CEP: 07500-000   UF: SP
Resp. Legal: PEDRO PEREIRA     CPF: 044.879.738-05
A COORDENADORIA DE VIGILANCIA SANITARIA,
Defere a Licença de Funcionamento sendo que seu responsável, PEDRO PEREIRA, assume cumprir 

a Legislação vigente e observar as boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento de tais exigências, ficando inclusive sujeito ao cancelamento deste do-
cumento.

Santa Isabel, 29 de abril de 2.016.

06. Comunicado de CONCESSÃO DE ALVARÁ SANITÁRIO 
No. Protocolo: 130/03      Data de Protocolo: 11/08/2.003
No. CEVS: 354680110-561-000027-1-2 
Razão Social: RILDE DE FÁTIMA MIOTTO DEBORTOLLI - ME 
CNPJ/CPF: 02.211.372/0001-92
Endereço: RODOVIA PRESIDENTE DUTRA, KM 193 
Município: SANTA ISABEL   CEP: 07500-000   UF: SP
Resp. Legal: RILDE FÁTIMA MIOTTO DEBORTOLLI   CPF: 637.320.259-34
A COORDENADORIA DE VIGILANCIA SANITARIA,
Defere a Licença de Funcionamento sendo que seu responsável, RILDE FATIMA MIOTTO DEBORTOLLI, 

assume cumprir a Legislação vigente e observar as boas práticas referentes as atividades prestadas, respon-
dendo civil e criminalmente pelo não cumprimento de tais exigências, ficando inclusive sujeito ao cancelamen-
to deste documento.

Santa Isabel, 15 de abril de 2.016.

Maio-Junho/2.016 

01. 01. Comunicado de RENOVAÇÃO DE ALVARÁ SANITÁRIO 
No. Protocolo: 1559/16      Data de Protocolo: 03/05/2.016
No. CEVS: 354680110-863-000016-1-9    Data de Validade: 11/05/2.017
Razão Social: BRUNO PRANDO DA MOTTA
CNPJ/CPF: 269.590.918-70 
Endereço: AVENIDA REPUBLICA, Nº 490  SALA: 01   BAIRRO: CENTRO 
Município: SANTA ISABEL  CEP: 07500-000    UF: SP
Resp. Legal: BRUNO PRANDO DA MOTTA     CPF: 269.590.918-70
Resp. Técnico: BRUNO PRANDO DA MOTTA     CPF: 269.590.918-70
Conselho Prof.: CRO    Nº Inscr.: 70463   UF: SP

A COORDENADORIA DE VIGILANCIA SANITARIA,
Defere a Renovação de Licença de Funcionamento, sendo que seu responsável, BRUNO PRANDO DA MOTTA, 

assume cumprir a Legislação  vigente e observar as boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil 
e criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive sujeito ao cancelamento  deste documento.

Santa Isabel, 11 de maio de 2.016.

02. Comunicado de RENOVAÇÃO DE ALVARÁ SANITÁRIO 
No. Protocolo: 1560/16      Data de Protocolo: 03/05/2.016
No. CEVS: 354680110-863-000012-1-0    Data de Validade: 11/05/2.017
Razão Social: MONICA ALVES PEREIRA
CNPJ/CPF: 187.569.698-99 
Endereço: AVENIDA REPUBLICA, Nº 490  SALA: 02   BAIRRO: CENTRO 
Município: SANTA ISABEL  CEP: 07500-000    UF: SP
Resp. Legal: MONICA ALVES PEREIRA    CPF: 187.569.698-99 
Resp. Técnico: MONICA ALVES PEREIRA     CPF: 187.569.698-99
Conselho Prof.: CRO   Nº Inscr.: 69956   UF: SP

A COORDENADORIA DE VIGILANCIA SANITARIA,
Defere a Renovação de Licença de Funcionamento, sendo que seu responsável, MONICA ALVES PEREIRA, 

assume cumprir a Legislação  vigente e observar as boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil 
e criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive sujeito ao cancelamento  deste documento.

Santa Isabel, 11 de maio de 2.016.

03. Comunicado de RENOVAÇÃO DE ALVARÁ SANITÁRIO (RAIO X) 
No. Protocolo: 1620/016      Data de Protocolo: 06/05/2.016
No. CEVS: 354680110-863-000013-1-7    Data de Validade: 11/05/2.017
Razão Social: MONICA ALVES PEREIRA
CNPJ/CPF: 187.569.698-99 
Endereço: AVENIDA REPUBLICA, Nº 490  SALA: 02   BAIRRO: CENTRO 
Município: SANTA ISABEL  CEP: 07500-000    UF: SP
Resp. Legal: MONICA ALVES PEREIRA    CPF: 187.569.698-99 
Resp. Técnico: MONICA ALVES PEREIRA    CPF: 187.569.698-99
Conselho Prof.: CRO   Nº Inscr.: 69956   UF: SP

A COORDENADORIA DE VIGILANCIA SANITARIA,
Defere a Renovação de Licença de Funcionamento, sendo que seu responsável, MONICA ALVES PEREIRA, 

assume cumprir a Legislação  vigente e observar as boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil 

e criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive sujeito ao cancelamento  deste documento.
Santa Isabel, 11 de maio de 2.015.

04. Comunicado de RENOVAÇÃO DE ALVARÁ SANITÁRIO 
No. Protocolo: 1561/16      Data de Protocolo: 03/05/2.016
No. CEVS: 354680110-863-000018-1-3    Data de Validade: 11/05/2.017
Razão Social: MONICA ALVES PEREIRA
CNPJ/CPF: 187.569.698-99 
Endereço: AVENIDA REPUBLICA, Nº 490  SALA: 06   BAIRRO: CENTRO 
Município: SANTA ISABEL  CEP: 07500-000    UF: SP
Resp. Legal: MONICA ALVES PEREIRA    CPF: 187.569.698-99 
Resp. Técnico: MONICA ALVES PEREIRA    CPF: 187.569.698-99
Conselho Prof.: CRO   Nº Inscr.: 69956   UF: SP

A COORDENADORIA DE VIGILANCIA SANITARIA,
Defere a Renovação de Licença de Funcionamento, sendo que seu responsável, MONICA ALVES PEREIRA, 

assume cumprir a Legislação  vigente e observar as boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil 
e criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive sujeito ao cancelamento  deste documento.

Santa Isabel, 11 de maio de 2.016.

05. Comunicado de RENOVAÇÃO DE ALVARÁ SANITÁRIO 
No. Protocolo: 1563/16      Data de Protocolo: 03/05/2.016
No. CEVS: 354680110-863-000014-1-4    Data de Validade: 11/05/2.017
Razão Social: JOSE MARCELO ALVES PEREIRA
CNPJ/CPF: 095.142.998-17 
Endereço: AVENIDA REPUBLICA, Nº 490  SALA: 03   BAIRRO: CENTRO 
Município: SANTA ISABEL  CEP: 07500-000    UF: SP
Resp. Legal: JOSE MARCELO ALVES PEREIRA    CPF: 095.142.998-17 
Resp. Técnico: JOSE MARCELO ALVES PEREIRA  CPF: 095.142.998-17
Conselho Prof.: CRO   Nº Inscr.: 51652   UF: SP

A COORDENADORIA DE VIGILANCIA SANITARIA,
Defere a Renovação de Licença de Funcionamento, sendo que seu responsável, JOSE MARCELO ALVES PE-

REIRA, assume cumprir a Legislação  vigente e observar as boas práticas referentes as atividades prestadas, respon-
dendo civil e criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive sujeito ao cancelamento  deste 
documento.

Santa Isabel, 11 de maio de 2.016.

06. Comunicado de RENOVAÇÃO DE ALVARÁ SANITÁRIO (RAIO X) 
No. Protocolo: 1619/16      Data de Protocolo: 06/05/2.016
No. CEVS: 354680110-863-000015-1-1    Data de Validade: 11/05/2.017
Razão Social: JOSE MARCELO ALVES PEREIRA
CNPJ/CPF: 095.142.998-17 
Endereço: AVENIDA REPUBLICA, Nº 490 SALA: 03 BAIRRO: CENTRO 
Município: SANTA ISABEL    CEP: 07500-000   UF: SP
Resp. Legal: JOSE MARCELO ALVES PEREIRA    CPF: 095.142.998-17
Resp. Técnico: JOSE MARCELO ALVES PEREIRA    CPF: 095.142.998-17
Conselho Prof.: CRO Nº Inscr.: 51652 UF: SP

A COORDENADORIA DE VIGILANCIA SANITARIA,
Defere a Renovação de Licença de Funcionamento(RAIO X), sendo que seu responsável, JOSE MARCELO AL-

VES PEREIRA, assume cumprir a Legislação vigente e observar as boas práticas referentes as atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive sujeito ao cancelamento  
deste documento.

Santa Isabel, 11 de maio de 2.016.

07. Comunicado de RENOVAÇÃO DE ALVARÁ SANITÁRIO 
No. Protocolo: 1564/16 Data de Protocolo: 03/05/2.016
No. CEVS: 354680110-863-000017-1-6 Data de Validade: 11/05/2.017
Razão Social: VALERIA DIAS DA MOTA PEREIRA
CNPJ/CPF: 117.331.568-36 
Endereço: AVENIDA REPUBLICA, Nº 490 SALA: 04 BAIRRO: CENTRO 
Município: SANTA ISABEL CEP: 07500-000 UF: SP
Resp. Legal: VALERIA DIAS DA MOTA PEREIRA CPF: 117.331.568-36 
Resp. Técnico: VALERIA DIAS DA MOTA PEREIRA CPF: 117.331.568-36
Conselho Prof.: CRO Nº Inscr.: 49159 UF: SP

A COORDENADORIA DE VIGILANCIA SANITARIA,
Defere a Renovação de Licença de Funcionamento(RAIO X), sendo que seu responsável, VALERIA DIAS DA 

MOTA PEREIRA, assume cumprir a Legislação vigente e observar as boas práticas referentes as atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive sujeito ao cancelamento  
deste documento.

Santa Isabel, 11 de maio de 2.016.

08. Comunicado de CONCESSÃO DE ALVARÁ SANITARIO (CONSULTORIO) 
No. Protocolo: 1617/16 Data de Protocolo: 06/05/2.016
No. CEVS: 354680110-863-000030-1-8 Data de Validade: 11/05/2.017
Razão Social: KARINA ANGELICA SILVESTRINI SANCHES MOTTA
CNPJ/CPF: 262.861.918-01
Endereço: AVENIDA REPUBLICA, Nº 490 SALA: 05 BAIRRO: CENTRO 
Município: SANTA ISABEL CEP: 07500-000 UF: SP
Resp. Legal: KARINA ANGELICA S.SANCHES MOTTA CPF:: 262.861.918-01 
Resp. Técnico: KARINA ANGELICA S. SANCHES MOTTA CPF: 262.861.918-01
Conselho Prof.: CRO Nº Inscr.: 70475 UF: SP

A COORDENADORIA DE VIGILANCIA SANITARIA,
Defere a Licença de Funcionameto, sendo que seu responsável, KARINA ANGELICA SILVESTRINI SANCHES 

MOTTA, assume cumprir a Legislação  vigente e observar as boas práticas referentes as atividades prestadas, respon-
dendo civil e criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive sujeito ao cancelamento  deste 
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idoneidade dos insumos e serviços utilizados na agropecuária, assim
como, os padrões de qualidade, conformidade e segurança higiênica,
sanitária e tecnológica dos produtos agropecuários e serviços na
área da alimentação, destinados aos consumidores, visando a
proteção da saúde pública.

Parágrafo único. Os objetivos contidos no “caput” deste artigo
serão aplicados em todas as etapas do processo de produção, nas
propriedades rurais, produção artesanal, estabelecimentos indus-
triais, meios de manipulação e transporte.

Art. 3º. A Inspeção Sanitária e Industrial de Produtos de Origem
Animal será exercida pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente
e Desenvolvimento Agropecuário, através do Serviço de Inspeção
Municipal – S.I.M. e abrange:

I- os animais destinados ao abate, seus produtos, subprodutos
e matérias primas;

II- o pescado e seus derivados;
III- o leite e seus derivados;
IV- os ovos e seus derivados;
V- o mel de abelha, a cera e seus derivados; e,
VI- os demais produtos artesanais quando autorizados pela

legislação, o controle, a fiscalização e a produção.
Art. 4º. A Inspeção Sanitária e Industrial de Produtos de Origem

Animal e os demais produtos Artesanais autorizados pela legisla-
ção, abrange ainda:

I- as condições de higiene e sanitárias dos estabelecimentos
registrados;

II- a captação, canalização, depósito, tratamento e distribuição
das águas de abastecimento bem como a captação, distribuição e
escoamento das águas residuais;

III- o funcionamento dos estabelecimentos;
IV- as fases de recebimento, elaboração, manipulação, preparo,

acondicionamento, conservação, transporte e depósito de todos os
produtos de origem animal e suas matérias-primas, adicionadas ou
não de produtos vegetais;

V- o exame "ante" e "post-mortem" dos animais de açougue;
VI- a embalagem e rotulagem de produtos e subprodutos, de

acordo com os tipos e padrões previstos neste Decreto, na Legis-
lação Federal e Estadual e demais normas e fórmulas técnicas
científicas aprovadas;

VII- a classificação de produtos e subprodutos, de acordo com
os tipos e padrões previstos neste Decreto, na Legislação Federal
e Estadual e demais normas e fórmulas técnicas científicas aprova-
das;

VIII- as matérias-primas nas fontes produtoras e intermediárias;
IX- os exames tecnológicos, microbiológicos, histológicos e

químicos das matérias-primas e produtos, quando houver necessi-
dade; e,

X- os meios de transportes de animais vivos, dos produtos
derivados e suas matérias-primas destinadas à alimentação humana.

Art. 5º.  Os servidores do S.I.M. portarão Carteira de Identidade
Funcional fornecida pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente
e Desenvolvimento Agropecuário contendo a sigla S.I.M., o número
do prontuário, nome, fotografia, cargo e data de expedição.

§1º. É obrigatória a prévia apresentação de Identidade Funcional
sempre que o servidor do S.I.M. estiver desempenhando suas
atividades profissionais.

§2º.  Aos servidores do S.I.M., no exercício da função, será
concedido o acesso amplo e irrestrito e a qualquer hora, a todas as
dependências e instalações dos estabelecimentos registrados ou em
processo de registro, bem como, a todos os estabelecimentos onde
são mantidos, depositados e comercializados produtos e
subprodutos de origem animal que versa este Decreto.

Art. 6º. Somente poderão ser expostos à venda, depositados ou
transportados produtos previstos no artigo 3º deste Decreto, que:

I- tenham sido previamente registrados no órgão federal, esta-
dual ou municipal competente, na forma preconizada na legislação;

II- tenham sido embalados, reembalados, transportados, impor-
tados ou vendidos por estabelecimentos sob regime de inspeção no
referido serviço competente;

III- tenham sido rotulados segundo as disposições das legisla-
ções vigentes; e,

IV- obedeçam na sua composição o padrão de qualidade deter-
minado na legislação vigente.

TÍTULO II
DO REGISTRO DOS ESTABELECIMENTOS INDUS-

TRIAIS E ENTREPOSTOS
CAPÍTULO I
DO REGISTRO
Art. 7º. Depende de registros no S.I.M. o funcionamento dos

seguintes estabelecimentos:
I- matadouros frigoríficos de bovinos, suínos, aves e coelhos,

caprinos e ovinos e demais espécies devidamente aprovadas para
o abate, fábricas de conservas, charqueadas, fábricas de produtos
gordurosos, entrepostos de carnes e derivados e fábricas de produ-
tos de origem animal não comestíveis;

II- postos de leite e derivados, fábrica de laticínios, usinas de
beneficiamento de leite e entreposto de laticínios;

III- entrepostos de pescado e fábricas de conservas de pescado;
IV- entrepostos e fábricas de produtos derivados de ervas,

condimentos, vegetais, frutas e as bebidas artesanais, alcoólicas e
não-alcoólicas, autorizadas a produção pela legislação;

V- entrepostos de ovos e fábricas de conservas de ovos; e,
VI– apiários e entrepostos de mel e cera de abelhas.
Art. 8º. Os estabelecimentos comerciais do Município de Santa

Isabel que realizem trabalhos de manipulação, fatiamento, acondi-
cionamento, embalagem de produtos e subprodutos de origem
animal devem possuir instalações adequadas para esses procedi-
mentos, e estarem devidamente regulamentados perante o Serviço
de Inspeção Municipal ou demais órgãos competentes.

§1º. O registro será utilizado exclusivamente para a finalidade
para a qual foi concedido, sendo proibida a transferência ou
utilização em outras unidades ou em outros estabelecimentos.

§2º. Poderão requerer a dispensa do registro referido no caput
deste artigo, os estabelecimentos comerciais que manipulam peque-
nas quantidades, até 20 (vinte) Quilogramas por dia e realizam os
trabalhos de manipulação, fatiamento, acondicionamento e emba-
lagem dos produtos e subprodutos de origem animal.

Art. 9º. O registro será requerido perante a Secretaria Municipal
de Meio ambiente e Desenvolvimento Agropecuário, através de
requerimento padronizado, mediante abertura de processo admi-
nistrativo no Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de Santa
Isabel.

Art. 10. A construção de estabelecimentos, assim como os já
existentes deverão obedecer as exigências previstas nos Códigos de
Obras e de Posturas vigentes, no Plano Diretor Estratégico do
Município Santa Isabel, no Código Sanitário do Estado de São
Paulo, Lei Estadual nº 10.083, de 23 de Setembro de 1998, e suas
alterações e, as Leis de Proteção e Recuperação aos Mananciais da
Região Metropolitana de São Paulo, Leis Estaduais nº 898/75, 1172/
76 e 9866/97 e outros Diplomas Legais que venham constituir nosso
Ordenamento Jurídico, tais como: a Lei Específica da Área de
Proteção e Recuperação dos Mananciais do Jaguari – APRM DO
JAGUARI, preconizada no artigo 18, da Lei Estadual nº 9866, de
28 de novembro de 1997.

Parágrafo único. Qualquer ampliação ou remodelação nos esta-
belecimentos registrados, referentes às suas dependências ou ins-
talações, somente poderão ser realizadas após aprovação prévia dos
projetos pelo S.I.M.

Art. 11. Quaisquer alterações de fluxo sanitário, de produção e
capacidade produtiva, aprovado no projeto inicial para concessão
do registro, só podem ser executadas após aprovação prévia dos
novos projetos pelo S.I.M.

Art. 12. Satisfeitas as exigências fixadas para o Registro será
autorizada pelo S.I.M. a expedição do "TÍTULO DE REGISTRO".

Art. 13. O estabelecimento que interromper seu funcionamento
por espaço superior a 12 (doze) meses, só poderá reiniciar suas
atividades mediante inspeção prévia de todas suas dependências,
instalações e equipamentos.

Parágrafo único. Quando a interrupção do funcionamento ultra-
passar a 24 (vinte e quatro) meses poderá ser cancelado o respectivo
registro, ao critério do S.I.M.

Art. 14. Tratando-se de estabelecimentos pertencentes a mesma
empresa e ocorrida a cisão, fusão ou reunião em grupos, será
respeitada, para cada uma, a classificação que lhe couber, dispen-
sando-se apenas a construção isolada de dependências que possam
ser comuns.

CAPÍTULO II
DA TRANSFERÊNCIA DE REGISTRO
Art. 15. Nenhum estabelecimento registrado pode ser vendido

ou arrendado sem que concomitantemente seja feita a competente
transferência de responsabilidade do registro para a nova empresa.

§1º. No caso do comprador ou arrendatário se negar a promover
a transferência, deve ser feita pelo vendedor ou locador imediata
comunicação escrita ao S.I.M., esclarecendo os motivos da recusa.

§2º. As empresas responsáveis por estabelecimentos registrados
durante as fases do processamento da transação comercial devem
notificar aos interessados na compra ou arrendamento a situação em
que se encontram em face das exigências deste regulamento.

§3º. Enquanto a transferência não se efetuar, continua respon-
sável pelas irregularidades que se verifiquem no estabelecimento a
empresa em nome da qual esteja registrado.

§4º. No caso do vendedor ou locador ter feito a comunicação a
que se refere o §1º, e o comprador ou locatário não apresentar dentro
do prazo de 60 (sessenta) dias os documentos necessários à
respectiva transferência, é suspenso o registro do estabelecimento,
o qual só será restabelecido depois de cumprida a exigência legal.

§5º. Adquirido o estabelecimento, por compra ou arrendamento
dos imóveis e realizada a transferência do registro, a nova empresa
é obrigada a cumprir todas as exigências formuladas ao responsável
anterior, sem prejuízo de outras que venham a ser determinadas.

Art. 16. O processo de transferência deve obedecer no que lhe
for aplicável, ao mesmo critério estabelecido para o registro.

TÍTULO III
DAS CONDIÇÕES HIGINÊNICO SANITÁRIA DOS ES-

TABELECIMENTOS
CAPÍTULO I
DO FUNCIONAMENTO DOS ESTABELECIMENTOS
Art. 17. Todo estabelecimento ou local destinado ao abate,

recebimento, transformação, elaboração, preparo, beneficiamento,
elaboração, industrialização, manipulação, depósito, rotulagem,
acondicionamento, armazenamento e transporte de produtos e
subprodutos de origem animal, deverá possuir o Título de Registro
emitido pelo S.I.M.

Art. 18. O funcionamento dos estabelecimentos industriais e
entrepostos somente será licenciado depois de atendido as normas
do Plano Diretor Estratégico de Santa Isabel e legislações correlatas
e as seguintes condições básicas e comuns:

I- localizar-se em pontos distantes de fontes produtoras de
odores indesejáveis de qualquer natureza;

II- ser instalado, quando viável, de preferência no centro do
terreno, devidamente cercado e afastado das vias públicas de acordo
com os Códigos de Obras e de Posturas vigentes, dispondo de área
de circulação interna que permita a livre movimentação de veículos
de transporte, devendo em todas as hipóteses as operações de
recepção e expedição realizar-se no interior do terreno;

III- dispor de fontes e/ou redes de abastecimento de água
potável, devendo ser anexados os resultados de potabilidade por
laboratório reconhecido ou credenciado pelo serviço oficial de
análises e em volume suficiente e capaz de atender todas as
necessidades sanitárias do estabelecimento;

IV- dispor de luz natural e artificial abundantes, devendo ser
uniformes sem ofuscamento para não ocorrer alteração nas carac-
terísticas organolépticas dos produtos e de ventilação suficiente em
todas as dependências, garantindo o conforto térmico, respeitadas
as peculiaridades de ordem tecnológica cabíveis e também para a
mantença de ambientes livres de fungos, mofos, bolores, gases e
outros;

V- possuir pisos e paredes e divisórias vedadas, lisas, de cor
clara, com cantos arredondados com acabamento liso e impermeável
que permitam a devida limpeza e higienização, livres de trincas,
rachaduras, frestas, buracos ou qualquer outra deformidade que
dificulte ou torne impossível a devida higienização e que permita o
ingresso de animais sinantrópicos;

VI- possuir em todas as dependências, em especial área de
manipulação, forro de material resistente a umidade e a vapores,
construídos de modo a evitar o acúmulo de sujeira e contaminação,
de fácil limpeza e higienização, podendo o mesmo ser dispensado
nos casos em que a cobertura proporcionar perfeita vedação a
entrada de poeiras, sujidades, animais incluindo os sinantrópicos e
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documento.
Santa Isabel, 11 de maio de 2.016.

09. Comunicado de CONCESSÃO DE ALVARÁ SANITARIO (RAIO X) 
No. Protocolo: 1562/16 Data de Protocolo: 03/05/2.016
No. CEVS: 354680110-863-000031-1-5 Data de Validade: 11/05/2.017
Razão Social: KARINA ANGELICA SILVESTRINI SANCHES MOTTA
CNPJ/CPF: 262.861.918-01
Endereço: AVENIDA REPUBLICA, Nº 490 SALA: 05 BAIRRO: CENTRO 
Município: SANTA ISABEL CEP: 07500-000 UF: SP
Resp. Legal: KARINA ANGELICA S.SANCHES MOTTA CPF:: 262.861.918-01 
Resp. Técnico: KARINA ANGELICA S. SANCHES MOTTA CPF: 262.861.918-01
Conselho Prof.: CRO Nº Inscr.: 70475 UF: SP

A COORDENADORIA DE VIGILANCIA SANITARIA,
Defere a Licença de Funcionameto, sendo que seu responsável, KARINA ANGELICA SILVESTRINI SANCHES 

MOTTA, assume cumprir a Legislação  vigente e observar as boas práticas referentes as atividades prestadas, respon-
dendo civil e criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive sujeito ao cancelamento  deste 
documento.

Santa Isabel, 11 de maio de 2.016.

10. Comunicado de RENOVAÇÃO DE ALVARÁ SANITÁRIO 
No. Protocolo: 1607/2016 Data de Protocolo: 05/05/2.016
No. CEVS: 354680110-477-000036-1-1 Data de Validade: 30/07/2.017
Razão Social: DROGARIA MAIS BRASIL LTDA – ME 
CNPJ/CPF: 11.425.237/0001-30
Endereço: AVENIDA REPÚBLICA, 475
Município: SANTA ISABEL CEP: 07500-000 UF: SP
Resp. Legal: RODRIGO MELO KOGAKE CPF: 173.468.238-85
Resp. Legal: BRUNO TAZINATO CPF: 221.812.938-80
Resp. Técnico: BRUNO TAZINATO CPF: 221.812.938-80
Conselho Prof: CRF No. Inscr.: 40611 UF: SP

A COORDENADORIA DE VIGILANCIA SANITARIA,
Defere a Renovação de Funcionamento sendo que seus responsáveis, CRISTIANE MELO KOGAKE TAZINATO 

e BRUNO TAZINATO, assumem cumprir a legislação vigente e observar as boas práticas referentes as atividades 
prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento de tais exigências, ficando inclusive sujeito ao 
cancelamento deste documento.

Santa Isabel, 30 de maio de 2.016.

11. Comunicado de RENOVAÇÃO DE ALVARÁ SANITARIO
No. Protocolo: 1928/2016 Data de Protocolo: 07/06/2016
No. CEVS: 354680110-477-000024-1-0 Data de Validade: 15062017
Razão Social: MASSAO DROGARIAS LTDA
CNPJ/CPF: 06.123.490/0004-42
Endereço: AVENIDA REPUBLICA, Nº 320 BAIRRO: CENTRO
Município: SANTA ISABEL CEP: 07500-000 UF: SP
Resp. Legal: SERGIO MASSAO KOTI CPF: 134.728.678-09
Resp. Técnico: RONALDO SILVA ROCHA CPF: 306.512.818-73 
Conselho Prof: CRF No. Inscr.: 50.011 UF: SP

A COORDENADORIA DE VIGILANCIA SANITARIA,
Defere a Renovação de Funcionamento sendo que seu responsável, SERGIO MASSAO KOTI, assume 

cumprir a legislação vigente e observar as boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil 
e criminalmente pelo não cumprimento de tais exigências, ficando inclusive sujeito ao cancelamento deste 
documento.

Santa Isabel, 15 de junho de 2.016

12. Comunicado de BAIXA DE RESPONSABILIDADE TECNICA SUBSTITUTO
No. Protocolo: 1943/2016 Data de Protocolo: 08/06/2.016
No. CEVS: 354680110-477-000035-1-4 
Razão Social: DROGARIA IRMÃOS CATANHO LTDA
CNPJ/CPF: 10.734.545/0001-85
Endereço: AVENIDA MANOEL FERRAZ DE CAMPOS SALES, Nº 542
Município: SANTA ISABEL CEP: 07500-000 UF: SP
Resp. Legal: JOSÉ CARLOS CATANHO RIBEIRO CPF: 349.914.588-03
Resp. Técnico Substituto: DENIS WILSON BARBOSA COSTA CPF: 267.581.918-26 
Conselho Prof: CRF No. Inscr.: 32881 UF: SP

A COORDENADORIA DE VIGILANCIA SANITARIA,
Defere a Baixa de co-responsabilidade Técnica ao Farmacêutico, DENIS WILSON BARBOSA COSTA, 

CRF – 32881.
Santa Isabel, 13 de junho de 2.016.

13. Comunicado de CONCESSÃO DE ALVARÁ SANITÁRIO 
No. Protocolo: 1917/2016      Data de Protocolo: 06/06/2.016
No. CEVS: 354680110-472-000167-1-3 
Razão Social: GOLF COMERCIO DE CARNES EIRELI - ME 
CNPJ/CPF: 21.037.190/0001-91
Endereço: RUA NOVE DE JULHO, 46
Município: SANTA ISABEL   CEP: 07500-000   UF: SP
Resp. Legal: JORGE HUGO BARBOSA    CPF: 073.811.956-31

A COORDENADORIA DE VIGILANCIA SANITARIA,
Defere a Licença de Funcionamento sendo que seu responsável, JORGE HUGO BARBOSA, assume 

cumprir a Legislação vigente e observar as boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo 
civil e criminalmente pelo não cumprimento de tais exigências, ficando inclusive sujeito ao cancelamento deste 
documento.

Santa Isabel, 23 de junho de 2.016.

GRUPO TÉCNICO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
DESPACHO DA DIRETORA EM ___/___/___

                                                            Mês: Março-Abril de 2.016
terMo De coLHeItA De AMostrAs
TCA – 106/16 Molho de Tomate Primor – Motivo: Atender Denuncia
Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
reQUerIMeNtos DIVersos
Prot..  0431/16 Dejair Pedro da Silva
Prot.  3898/15 Andreza de Assis Devincenzi
Prot.  4427/15 Daiane Henrique Chagas
Prot.  4161/15 Carlos Eduardo Vieira Araujo
Prot. 0560/16 Adelito Freitas Barbossa
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
PArceLAMeNto De tAXA PArA coNcessÃo De ALVArÁ sANItÁrIo/MULtA
Prot. 1105/16 Pedro Pereira Padaria – Me
Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
AUto De IMPosIÇÃo De PeNALIDADe
AIP – 233//16 02.296.529/0001-20 Supermercado Brotas Ltda EPP, Rua Prefeito Jose Basilio Alvarenga, 1171,
ref. AIF – 321/16  de 19/02/16 – AIP – ADVERTENCIA.
Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

GRUPO TÉCNICO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
DESPACHO DA DIRETORA EM 06/MAIO/2.016

                                                            Mês: Maio - Junho de 2.016
NotIFIcAÇÃo De recoLHIMeNto De MULtA/NrM
NrM – 001/16 21.037.190/0001-91 Gof Comercio de Carnes Eireli – Me, Rua Nove de Julho, 46, referente AIP-
281 de 15/02/2.016.
NrM – 002/06 20.409.484/0001-34 Ines da Silva Almeida – Me, Rua Vereador Atiliol Rodrigues Barbosa, 30,
referente AIP – 283 de 18/02/2.016.
NrM – 003/06 08.957.097/0001-37 Restaurante Gaucho e Cia Ltda – Me, Rua Vereador Sebastião Claudiano, 
206, referente AIP – 285 04/05/2.016.
NrM – 004/16 386.623.704-97 João Pereira de Assis, Praça dos Expedicionarios, 08 referente AIP – 280 
De 15/02/2.016.
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
terMo/trM 
trM – 103/16 039.886.041/0001-86 Jose Edson Cardoso – Me, Praça Fernando Lopes, 17, centro, TERMO DE 
INTERDIÇÃO PARCIAL (AREA DE MANIPULAÇAO)
trM – 108/16 039.886.041/0001-86 Jose Edson Cardoso – Me, Praça Fernando Lopes, 17, centro, TERMO DE 
LIBERAÇÃO DE ESTABELECIMENTO (AREA DE MANIPULAÇAO)
trM – 104/16 ERRO DE ESCRITURAÇÃO
trM – 105/16 19.715.776/0001-16 Comunidade Terapeutica Livre para Viver, Estrada do Monte Negro, km 10,5,
TERMO DE INTERDIÇÃO ESTABELECIMENTO
trM – 156/16 19.534.105/0001-59 Leonice de Oliveira Rotisserria – Me, Avenida Manoel Ferraz de Campos
Sales, 623, TERMO LIBERAÇÃO ESTABELECIMENTO.
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
reQUerIMeNtos DIVersos
Prot.  205/16 Djalma Ribeiro de Jesus
Prot.  648/16 Loide Candido Oliveira Ferreira
Prot.  711/16 Jonas Dias de Oliveira
Prot.  1411/16 Golf Comercio de Carnes Eireli – Me
Prot.  1439/16 Claudia Matarazzo Locosselli
Prot.  1453/16 Pedro Boero Macedo – Me
Prot.  1678/16 Recanto Apoena Pousada Restaurante
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
recUrso APreseNtADo
Prot. 1633/16 03.988.604/0001-86 Jose Edson Cardoso – Me
Prot. 2350/16 19.534.105/0001-59 Leonice de Oliveira Rotisserria – Me
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
AUto De INFrAÇÃo
AIF – 051/16 08.957.097/0001-37 Restaurante Gaucho e Cia Ltda–Me, Av. Vereador Sebastião Claudiano,
206, art.86, 110, 122 incisos I, XI, XIII, XIX, XX c/c Lei Estadual 10.083 de 23/09/1998 c/c Decreto 12.486 de   
20/10/1978  - NTA'S 8, 9, 11, 12, 13, 14, 15 c/c Portaria CVS 05 de 09/04/2.013.
AIF – 002/16 039.886.041/0001-36 Jose Edson Cardoso – Me, Lanchonete e Pizzaria, Praça Fernando Lopes,
58, art. 122Inc. XI, XIII, XIX, XX da Lei 10083 de 23/09/1998 c/c art. 76 Portaria CVS 5 DE 09/04/2013.
AIF – 003/16 Casa de Oração Peniel, Estrada da Pedra Branca, 250, art.112 inciso I a XIII
da Lei Estadual 10083 de 23/09/1998.
AIF – 052/16 11425237/0001-30 Drogaria Mais Brasil Ltda – Me, Avenida República, 475, art. 2º, 3º e inc.
IV e VI, 4º da RDC 44 de 26/10/2010 c/c art. 37 da Resolução 357/2001 c/c Portaria 344 de 12/05/1998 c/c art. 122
inc. XIX da Lei Estadual 10083 de 23/09/1998.
AIF – 053/16 05.803.289/0001-09 Alvo Certo Pest Control Ltda–Me, R.Miguel Cruz, 79, art. 86, 122 inc.XIX
do Codigo Sanitario do Estado de São Paulo, Lei Estadual 10083 de 23/09/1998.
AIF – 055/16 19.534.103/0001-59 Leonice de Oliveira Rotisseria – Me, Avenida Manoel Ferraz de Campos 
Sales, 623, art. 110, 112 incisos XI, XIX e XX da Lei Estadual 10083 de 23/04/1.998. 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
PArceLAMeNto De tAXA PArA coNcessÃo De ALVArÁ sANItÁrIo/MULtA
Prot. 1661/16 Restaurante Gaucho e Cia Ltda – Me
Prot. 2307/16 Vladimir Geraldo Fernandes
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
AUto De IMPosIÇÃo De PeNALIDADe
AIP – 285//16 08.957.097/0001-37 Restaurante Gaucho e Cia Ltda Me, R. Ver. Sebastião Claudiano, 206,
ref. AIF – 051/16 de 01/05/2.016 – AIP – MULTA.
AIP – 286/16 05.803.289/0001-09 Alvo Certo Pest Control Ltda – Me, Rua Miguel Cruz, 79, ref. AIF- 053/16 de
15/06/2.016 – AIP – INTERDIÇÃO ESTABELECIMENTO EQUIPAMENTO DEFINITIVA.
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em ambos os casos livres de umidades, infiltrações, bolores,
rachaduras, goteiras, vazamentos, trincas, descascamentos e ou-
tros;

VII- dispor de dependências e instalações mínimas, respeitadas
as finalidades a que se destina, para recebimento, industrialização,
manipulação, embalagem, depósito e expedição de produtos comes-
tíveis, sempre separados, por meio de paredes totais das destinadas
ao preparo de produtos não comestíveis;

VIII- dispor de mesas com revestimento liso, resistente e
impermeável para os trabalhos de manipulação e preparo de
matérias-primas e produtos comestíveis, de forma a permitir fácil
e perfeita higienização sendo permitidas as construídas em alvenaria
desde que devidamente revestidas;

IX- dispor de dependências para a administração, oficinas, e
depósitos diversos, separados, preferentemente, do corpo indus-
trial;

X- dispor de tanques, caixas, bandejas e quaisquer outros
recipientes de material impermeável, de superfície lisa e de fácil
lavagem e higienização;

XI – dispor de rede de abastecimento de água para atender
satisfatoriamente todas as necessidades do trabalho industrial e as
demais dependências que necessitem;

XII- dispor de água fria abundante e, quando necessário, de
instalações de vapor e água quente, em todas as dependências de
manipulação e preparo, não só de produtos como de subprodutos
não comestíveis;

XIII- dispor de rede de esgotos em todas as dependências, com
ligação a tubos coletores e estes ao sistema geral de escoamento com
retenção de resíduos e corpos flutuantes e dispositivo adequado que
evite refluxo de odores e a entrada de roedores e outros animais;

XIV- dispor, conforme legislação específica, de vestiários e
instalações sanitárias adequadamente instaladas, de dimensões e em
número proporcional ao pessoal, instaladas separadamente para
cada sexo, com acesso indireto as dependências industriais, quando
localizadas em seu corpo;

XV – possuir janelas e portas providas de telas milimétricas;
XVI- possuir, quando necessário, instalações de frio com

câmaras e antecâmaras que se fizerem necessárias, em número e área
suficientes, segundo a capacidade do estabelecimento;

XVII- dispor de equipamento necessário e adequado aos traba-
lhos, obedecidos os princípios da técnica industrial e facilidade de
higienização, sendo facultativo o aproveitamento e preparo de
subprodutos não comestíveis;

XIII- dispor, quando necessário, de equipamento gerador de
vapor com capacidade para as necessidades do estabelecimento,
instalado em dependência externa;

XIX- dispor de dependências para armazenamento de combus-
tível usado na produção de vapor, de acordo com as legislações
vigentes;

XX- dispor de depósitos adequados para ingredientes, embala-
gens, continentes, materiais ou produtos de limpeza; e,

XXI- o estabelecimento que não possuir equipamento de
aproveitamento e preparo de subprodutos não comestíveis deverá
dar destino a estes rejeitos de forma não causadora de poluição
ambiental, de acordo com as legislações vigentes.

Parágrafo único. É proibido o emprego de utensílios em geral,
tais como: gamelas, bandejas, mesas, tanques, equipamentos e
outros, com ângulosidades ou frestas, confeccionados em material
rústico ou qualquer outro material ou forma que não permita perfeita
higienização.

Art.19. Nos locais em que se fabriquem, beneficiem, preparem
ou acondicionem produtos e subprodutos de origem animal, é
proibido terem em depósito substâncias nocivas à saúde ou que
possam servir para alterar, adulterar, fraudar ou falsificar o produto.

CAPÍTULO II
DA HIGIENE DOS ESTABELECIMENTOS
Art. 20. Todas as dependências e equipamentos dos estabele-

cimentos devem ser mantidos em condições de higiene, antes,
durante e após a realização dos trabalhos de rotina e industriais,
dando-se o devido destino às águas servidas e residuais, de acordo
com a legislação ambiental pertinente, em especial, a Lei Comple-
mentar nº 173, de 19 de Dezembro de 2014, Código de Meio
Ambiente de Santa Isabel e seus regulamentos.

Art.21. 0s maquinários, carros, tanques, vagonetes, caixas,
mesas, demais materiais e utensílios serão convenientemente mar-
cados de modo a evitar equívocos entre os destinados a produtos
comestíveis e os usados no transporte ou depósito de produtos não
comestíveis, ou ainda utilizados na alimentação de animais, usando-
se as denominações COMESTÍVEIS e NÃO COMESTÍVEIS.

Art. 22. As instalações, equipamentos, móveis, utensílios e
maquinários devem ser mantidos em condições higiênico-sanitárias

apropriadas e em bom estado de conservação e funcionamento.
Art. 23. Os pisos e paredes, assim como os equipamentos e

utensílios utilizados na indústria, devem ser lavados diariamente ou
quantas vezes forem necessárias para mantença das condições
higiênico-sanitárias, sendo obrigatório o uso de produtos saneantes
e domissanitários devidamente registrados nos órgãos competen-
tes.

Art. 24. Os estabelecimentos em todas as dependências devem
ser mantidos livres de animais sinantrópicos ou quaisquer outros
animais. O controle integrado de pragas urbanas no que diz respeito
a desinsetização e desratização somente poderá ser realizado por
empresa especializada e devidamente registrada ou licenciada no
órgão competente.

Art.25. Todo manipulador deve atender obrigatoriamente o que
consta em Portaria e demais legislações vigentes no que se refere ao
asseio e estética, uniformes, uso de EPI’s, higienização e antissepsia
das mãos e condutas durante a manipulação.

Art. 26. O pessoal que manipula produtos condenados ou
trabalhe em necrópsias fica obrigado a desinfetar as mãos, instru-
mentos e vestuários, com antissépticos apropriados.

Art. 27. É proibido fazer refeições em qualquer dependência ou
área que não seja destinada para tanto, bem como manter produtos,
objetos incluindo os pessoais e materiais estranhos não pertencen-
tes à finalidade da dependência em que se encontrarem.

Art. 28. É proibido empregar na coleta e embalagem de matérias-
primas e produtos usados na alimentação humana, vasilhames de
cobre, latão, zinco, barro, estanho com liga que contenha mais de 2%
(dois por cento) de chumbo ou que apresente estanhagem defeitu-
osa, ou qualquer utensílio que, pela forma e composição, possa
prejudicar as matérias-primas ou produtos.

Art. 29. Em caso algum é permitido o acondicionamento de
matérias-primas e produtos destinados a alimentação humana em
carros, recipientes ou continentes que tenham servido para produ-
tos não comestíveis.

Art. 30. O S.I.M. poderá exigir em qualquer ocasião, desde que
julgue necessário, a execução de quaisquer medidas higiênico-
sanitárias nos estabelecimentos, áreas de interesse, suas dependên-
cias e anexos.

TÍTULO IV
DA CLASSIFICAÇÃO DOS ESTABELECIMENTOS
CAPÍTULO I
DOS ESTABELECIMENTOS DE CARNES E DERIVADOS
Art. 31. Os estabelecimentos de carnes e derivados são classi-

ficados em:
I- matadouro-frigorífico de bovinos;
II- matadouro-frigorífico de suínos;
III- matadouro-frigorífico de aves e coelhos;
IV- matadouro-frigorífico de caprinos e ovinos;
V- matadouro-frigorífico de bovinos e suínos;
VI- fábrica de conservas;
VII- fábrica de produtos gordurosos;
VIII- fábrica de produtos derivados não comestíveis;
IX- entrepostos de carnes e derivados;
X- charqueadas.
§1º. Entende-se por "matadouro-frigorífico" o estabelecimento

industrial, dotado de instalações completas e equipamentos ade-
quados para o abate, manipulação, elaboração, preparo e conserva-
ção das espécies de açougue, podendo ou não dispor de sala anexa
para industrialização e, deverá possuir instalações de frio industrial
adequadas.

§2º. Entende-se por "fábrica de conservas" o estabelecimento
que industrializa a carne das várias espécies de açougue, com ou sem
sala de matança anexa, e que em qualquer dos casos seja dotada de
instalações de frio industrial adequadas e aparelhagem para o
preparo de subprodutos não comestíveis.

§3º. Entende-se por "fábrica de produtos gordurosos" o estabe-
lecimento destinado exclusivamente ao preparo de gorduras, exclu-
ída a manteiga, adicionadas ou não de matérias primas de origem
vegetal.

§4º. Entende-se por "fábrica de produtos derivados não comes-
tíveis" o estabelecimento que manipula matérias-primas e resíduos
de animais de várias procedências, para o preparo exclusivo de
produtos utilizados na alimentação não humana.

§5º. Entende-se por "entreposto de carnes e derivados" o
estabelecimento destinado ao recebimento, guarda, manipulação,
conservação, acondicionamento, e distribuição de carnes frescas e
derivados resfriados ou congelados das diversas espécies de açou-
gue e outros produtos animais.

§6º. Entende-se por "charqueada" o estabelecimento que produ-
za charque, dispondo obrigatoriamente de instalações próprias para
o aproveitamento integral e perfeito de todas as matérias-primas.

Art. 32. Considera-se "carne de açougue" as massas musculares
maturadas e demais tecidos que as acompanham, incluindo ou não
a base óssea correspondente e que procede dos animais abatidos
sobre inspeção veterinária.

§1º. Quando destinada à elaboração de conservas em geral, por
"carne" (matéria-prima) devem-se entender as massas musculares
despojadas de gordura, aponeuroses, vasos, gânglios, tendões e
ossos.

§2°. Considera-se "miúdos" os órgãos e vísceras dos animais de
açougue, usados na alimentação humana, além dos pés, mãos e
cauda.

Art. 33. O animal abatido, formado das massas musculares e
ossos, desprovido de cabeça, mocotós, cauda, couro, órgãos e
vísceras torácicas e abdominais tecnicamente preparado, constitui
a "carcaça".

§1º. Nos suínos, para efeito de reinspeção, desde que venham
acompanhados dos respectivos certificados de inspeção, as suas
carcaças podem ou não incluir o couro cabeça e pés.

§2°. A "carcaça" dividida ao longo da coluna vertebral dá as
"meias carcaças" que, subdivididas por um corte entre duas costelas,
dão os "quartos" anteriores ou dianteiros e posteriores ou traseiros.

Art. 34. A simples designação "produto", "subproduto" "mer-
cadoria" ou "gêneros”, significa para efeito legais, que se trata de
produto previsto no artigo 3º, deste Decreto.

Seção I
Do Funcionamento de Estabelecimentos de Carnes e Derivados
Art. 35. Os estabelecimentos de carnes e derivados devem

satisfazer as seguintes condições, além das comuns para todos os
estabelecimentos:

I- serem localizados em área em área aprovada pelo Plano
Diretor Estratégico de Santa Isabel, afastado dos limites das vias
públicas de acordo com os Códigos de Obras e de Posturas vigentes,
dispondo de pé direito nas salas de matança que permita a instalação
dos equipamentos, principalmente de trilhagem aérea, numa altura
adequada à manipulação das carcaças higienicamente, e demais
matérias-primas;

II- dispor de currais e/ou pocilgas cobertas convenientemente
pavimentadas e providas de bebedouros;

III- dispor, no caso de estabelecimento de abate, de meios que
possibilitem a lavagem e a desinfecção dos veículos utilizados nos
transportes dos animais, segundo legislação vigente;

IV– dispor de locais apropriados para separação e isolamento
de animais doentes;

V- dispor, de acordo com a classificação do estabelecimento, de
dependências de matança suficientemente amplas para permitir o
normal desenvolvimento das respectivas operações, com disposi-
tivos que evitem o contato das carcaças com o piso ou entre si, e
preferencialmente evitem contato manual direto dos operários
durante a movimentação das mesmas;

VI- dispor, nos estabelecimentos de abate, de dependências para
o esvaziamento e limpeza dos estômagos e intestinos, a manipula-
ção de cabeças e línguas e das demais vísceras comestíveis;

VII- dispor, de acordo com este Decreto, de graxaria para o
aproveitamento de matérias-primas gordurosas e subprodutos não
comestíveis, de câmaras frias, de sala de desossa, de dependências
tecnicamente necessárias à fabricação de produtos de salsicharia e
conservas, de depósito e salga de couros, de salga e ressalga e secagem
de carne, de depósito de subprodutos não comestíveis e de depósitos
diversos, proporcionais à capacidade do estabelecimento;

VIII- dispor de equipamento completo e adequado, tais como:
plataformas, mesas, carros, caixas, estrados, pias, esterilizadores,
e outros utilizados em quaisquer das fábricas de recebimento e
industrialização da matéria-prima e do preparo de produtos, em
número suficiente e construídos com material que permita fácil e
perfeita higienização;

IX- possuir dependências específicas para higienização de
carretilhas e/ou balancins, carros, gaiolas, bandejas e outros com-
ponentes de acordo com a finalidade do estabelecimento;

X- dispor de equipamento gerador de vapor ou similar com
capacidade suficiente para as necessidades do estabelecimento, bem
como de instalações de vapor de água em todas as dependências de
manipulação e industrialização.

§1º. Os estabelecimentos destinados ao abate de AVES e
COELHOS devem satisfazer as seguintes condições específicas:

I) dispor de plataforma coberta para recepção dos animais,
protegida dos ventos dominantes da incidência direta dos raios
solares;

II) dispor de mecanismo que permita realizar as operações de
sangria, esfola, evisceração e preparo de carcaça “toilete” com as
aves ou coelhos suspensos pelos pés e/ou cabeças;

III) dispor de dependências exclusivas para a operação de
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PoDer LeGIsLAtIVo cÂMArA MUNIcIPAL De sANtA IsABeL
Ato do Presidente no 447, de 1o de julho de 2016

Determina o repasse de recurso extraorçamentário ao Poder Exe-
cutivo municipal, bem como antecipa devolução de duodécimo.

Evaldo de Souza Barbosa, Presidente da Câmara Municipal de 
Santa Isabel, usando de suas atribuições legais, baixa o seguinte Ato:

Art. 1o. Fica a Contabilidade desta Casa Legislativa autorizada a 
repassar a quantia de R$ 138.097,39 (cento e trinta e oito mil, noventa e 
sete reais e trinta e nove centavos), valor estimado para a arrecadação 
da receita municipal relativa ao IRRF, acumulado até o dia 30 de junho 
de 2016.

Art. 2o. Desse valor estimado deverá ser descontada a quantia de R$ 
8.097,39 (oito mil, noventa e sete reais e trinta e nove centavos) relativo 
ao crédito em favor da Câmara Municipal, apurado no Ato do Presidente 
no 435/2015, fl. no 4 (cópia anexa), perfazendo, assim, o valor líquido de 
R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais) a ser entregue por meio do che-
que no 312.901, emitido nesta data (cópia reprográfica anexa).

Art. 3o. Determino, ainda, a entrega de R$ 40.000,00 (quarenta mil 
reais) relativos à antecipação de devolução de duodécimos 2016, em 
razão de economia orçamentária.

Art. 4o. Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.
Santa Isabel, 1o de julho de 2016.

eVALDo De soUZA BArBosA - Presidente

Registrado e publicado nesta Secretaria Administrativa, na data supra.

BeNeDIto PAULo FUrMANKIeWIcZ FrÚGoLI
secretário Administrativo

Ato do Presidente no 448, de 6 de julho de 2016

(Dispõe sobre o não funcionamento da Câmara Municipal no dia 
8-7-2016)

Evaldo de Souza Barbosa, Presidente da Câmara Municipal de 
Santa Isabel, usando de suas atribuições legais,

considerando a necessidade de promover o reforço da dedetização 
em todas as dependências desta Casa;

considerando a detecção de várias espécies de vetores endêmicos 
após a retirada e limpeza dos materiais inservíveis das áreas laterais 
da Câmara Muni-cipal; e,

considerando, finalmente, a segurança dos Vereadores e servido-
-res desta Casa Legislativa, resolve:

A Câmara Municipal não funcionará no dia 8 de julho de 2016.
Santa Isabel, 6 de julho de 2016.

eVALDo De soUZA BArBosA - Presidente

Registrado e publicado nesta Secretaria Administrativa, na data supra.

BeNeDIto PAULo FUrMANKIeWIcZ FrÚGoLI
secretário Administrativo

Portaria da Mesa no 884, de 1o de julho de 2016

(Concede afastamento do exercício do cargo à funcionária Evanil-
da dos Santos Francisco, para concorrer a mandato eletivo)

A Mesa da Câmara Municipal de Santa Isabel, usando de suas 
atribuições legais,

concede à funcionária Evanilda dos Santos Francisco, Auxiliar de 
Serviços, afastamento do exercício do seu cargo, por três meses, sem 
prejuízo da percepção dos seus vencimentos integrais, para concorrer 
ao cargo de Vereador nas eleições municipais de 2-10-2016, pelo Par-
tido Social Liberal—PSL, nos termos da alínea “l” do inciso II do art. 1o 
da Lei Complementar no 64, de 18 de maio de 1990, com início nesta 
data e término em 1o-10-2016, conforme o seu requerimento datado 
de 24-6-2016.

Santa Isabel, 1o de julho de 2016.

eVALDo De soUZA BArBosA - Presidente

eDsoN roBerto ALMeIDA FoNtes - 1º Vice-Presidente

oDILoN MorAes FerNANDes - 2º Vice-Presidente

MAUrÍcIo DoNIZetI PLAtZ - 1º secretário

LUIZ cArLos ALVes DIAs - 2º secretário

Registrada e publicada nesta Secretaria Administrativa, na data supra.

BeNeDIto PAULo FUrMANKIeWIcZ FrÚGoLI
secretário Administrativo

Portaria da Mesa no 885, de 1o de julho de 2016

(Concede afastamento do exercício do cargo ao funcionário Ro-
meu  de Almeida Machado, para concorrer a mandato eletivo)

A Mesa da Câmara Municipal de Santa Isabel, usando de suas 
atribuições legais.

concede ao funcionário Romeu de Almeida Machado, Auxiliar de 
Manutenção, afastamento do exercício do seu cargo, por três meses, 
sem prejuízo da percepção dos seus vencimentos integrais, para con-
correr ao cargo de Vereador nas eleições municipais de 2-10-2016, pelo 
Partido Trabalhista Brasileiro—PTB, nos termos da alínea “l” do inciso II 
do art. 1o da Lei Complementar federal no 64, de 18 de maio de 1990, 
com início nesta data e término em 1o-10-2016, conforme o seu reque-
rimento datado de 24-6-2016.

Santa Isabel, 1o de julho de 2016.

eVALDo De soUZA BArBosA - Presidente

eDsoN roBerto ALMeIDA FoNtes - 1º Vice-Presidente

oDILoN MorAes FerNANDes - 2º Vice-Presidente

MAUrÍcIo DoNIZetI PLAtZ - 1º secretário

LUIZ cArLos ALVes DIAs - 2º secretário

Registrada e publicada nesta Secretaria Administrativa, na data supra.

BeNeDIto PAULo FUrMANKIeWIcZ FrÚGoLI
secretário Administrativo

Portaria da Mesa no 886, de 12 de julho de 2016

(Concede Adicional por Tempo de Serviço à funcionária Francisca 
Torres Barranco)

A Mesa da Câmara Municipal de Santa Isabel, usando de suas 
atribuições legais,

concede à funcionária Francisca Torres Barranco, Assistente Le-
-gislativo, o vigésimo primeiro Adicional por Tempo de Serviço, na base 
de um por cento sobre o seu vencimento, referente ao período aquisiti-
vo de 12-7-2015 a 11-7-2016, nos termos do art. 92 da Lei Orgânica do 
Município, combinado com o inciso I do art. 167 da Lei no 616, de 10 de 
dezembro de 1970, com a nova redação dada pela Lei Complementar 
no 9, de 22 de novembro de 1991.

Santa Isabel, 12 de julho de 2016.

eVALDo De soUZA BArBosA - Presidente

eDsoN roBerto ALMeIDA FoNtes - 1º Vice-Presidente

oDILoN MorAes FerNANDes - 2º Vice-Presidente

MAUrÍcIo DoNIZetI PLAtZ - 1º secretário

LUIZ cArLos ALVes DIAs - 2º secretário

Registrada e publicada nesta Secretaria Administrativa, na data supra.

BeNeDIto PAULo FUrMANKIeWIcZ FrÚGoLI
secretário Administrativo

Portaria da Mesa no 887, de 14 de julho de 2016

(Concede Adicional por Tempo de Serviço à servidora Maria Helena 
de Castro Koroboff)

A Mesa da Câmara Municipal de Santa Isabel, usando de suas 
atribuições legais,

concede à servidora Maria Helena de Castro Koroboff, Assessor 
Parlamentar, o sétimo Adicional por Tempo de Serviço, na base de um 
por cento sobre o seu vencimento, referente ao período aquisitivo de 
14-7-2015 a 13-7-2016, nos termos do art. 92 da Lei Orgânica do Mu-
nicípio, combinado com o inciso I do art. 167 da Lei no 616, de 10 de 
dezembro de 1970, com a nova redação dada pela Lei Complementar 
no 9, de 22 de novembro de 1991.

Santa Isabel, 14 de julho de 2016.

eVALDo De soUZA BArBosA - Presidente

eDsoN roBerto ALMeIDA FoNtes - 1º Vice-Presidente

oDILoN MorAes FerNANDes - 2º Vice-Presidente

MAUrÍcIo DoNIZetI PLAtZ - 1º secretário

LUIZ cArLos ALVes DIAs - 2º secretário

Registrada e publicada nesta Secretaria Administrativa, na data supra.

BeNeDIto PAULo FUrMANKIeWIcZ FrÚGoLI
secretário Administrativo

Portaria da Mesa no 888, de 15 de julho de 2016

(Concede Adicional por Tempo de Serviço ao servidor Carlos Ro-
drigues Batista)

A Mesa da Câmara Municipal de Santa Isabel, usando de suas 
atribuições legais,

concede ao servidor Carlos Rodrigues Batista, Assessor Parlamen-
-tar, o segundo Adicional por Tempo de Serviço, na base de um por 
cento sobre o seu vencimento, referente ao período aquisitivo de 15-7-
2015 a 14-7-2016, nos termos do art. 92 da Lei Orgânica do Município, 
combinado com o inciso I do art. 167 da Lei no 616, de 10 de dezembro 
de 1970, com a nova redação dada pela Lei Complementar no 9, de 22 
de novembro de 1991.

Santa Isabel, 15 de julho de 2016.

eVALDo De soUZA BArBosA - Presidente

eDsoN roBerto ALMeIDA FoNtes - 1º Vice-Presidente

oDILoN MorAes FerNANDes - 2º Vice-Presidente

MAUrÍcIo DoNIZetI PLAtZ - 1º secretário

LUIZ cArLos ALVes DIAs - 2º secretário

Registrada e publicada nesta Secretaria Administrativa, na data supra.

BeNeDIto PAULo FUrMANKIeWIcZ FrÚGoLI
secretário Administrativo

Portaria do Presidente no 1.167, de 18 de julho de 2016

(Concede férias regulamentares ao servidor Antonio Cláudio de 
Souza Gomes)

Evaldo de Souza Barbosa, Presidente da Câmara Municipal de 
Santa Isabel, usando de suas atribuições legais,

concede ao servidor Antonio Cláudio de Souza Gomes, Assessor 
Jurídico, quinze dias de férias regulamentares, com início nesta data e 
término em 1o-8-2016, correspondentes ao período aquisitivo de 3-1-
2015 a 2-1-2016, nos termos dos art. 95 e 96 da Lei no 616, de 10 de 
dezembro de 1970, combinados com o inciso XVII do art. 7o e o § 3o 
do art. 39 da Constituição Federal, e com o art. 86 da Lei Orgânica do 
Município.

Santa Isabel, 18 de julho de 2016.

eVALDo De soUZA BArBosA - Presidente

Registrada e publicada nesta Secretaria Administrativa, na data supra.

BeNeDIto PAULo FUrMANKIeWIcZ FrÚGoLI
secretário Administrativo

Portaria do Presidente no 1.168, de 20 de julho de 2016

(Concede férias em pecúnia ao servidor Ademir Sabino)
Evaldo de Souza Barbosa, Presidente da Câmara Municipal de 

Santa Isabel, usando de suas atribuições legais,
concede ao servidor Ademir Sabino, Assessor Parlamentar, quinze 

dias de férias em pecúnia, correspondentes ao período aquisitivo de 
20-1-2015 a 19-1-2016, nos termos do art. 95 e do § 3o do art. 97 da 
Lei no 616, de 10 de dezembro de 1970, com a nova redação dada 
pela Lei no 936, de 31 de dezembro de 1975, combinados com o inciso 
XVII do art. 7o e o § 3o do art. 39 da Constituição Federal, com o art. 
86 da Lei Orgânica do Município, e com a Súmula no 125, do Superior 
Tribunal de Justiça.

Santa Isabel, 20 de julho de 2016.

eVALDo De soUZA BArBosA
Presidente

Registrada e publicada nesta Secretaria Administrativa, na data 
supra.

BeNeDIto PAULo FUrMANKIeWIcZ FrÚGoLI
secretário Administrativo


